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 002ª SESSÃO ORDINÁRIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
15ª LEGISLATURA

ATA DA 002ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM

21 DE FEVEREIRO DE 2005
(segunda-feira)

Presidência do Sr. Deputado Hermas Brandã
secretariada pelos Srs. Deputados Cesar Selem
Geraldo Cartário.

 Presenças

À hora regimental é registrada a presença dos segu
tes Srs. Deputados:Hermas Brandão, Pedro Ivo Ilkiv,
Augustinho Zucchi, Arlete Caramês, Nereu Mour
Geraldo Cartário, Reni Pereira, Pastor Edson Pracz
Ailton Araújo, Alexandre Curi, Antonio Anibelli, Anto-
nio Anibelli, Artagão Júnior, Barbosa Neto, Carlo
Simões, Delegado Bradock, Dobrandino da Silv
Duílio Genari, Elton Carlos Welter, Elza Correia
Fernando Ribas Carli, Francisco Bührer, Hermes Fo
seca, José Domingos Scarpellini, Luciana Rafagnin, L
Carlos Martins, Luiz Fernandes da Silva Litro, Lui
Nishimori, Mauro Moraes, Miltinho Pupio, Natálio Stica
Neivo Beraldin, Nelson Justus, Nelson Tureck, Pad
Paulo Campos, Pedro Ivo Ilkiv, Plauto Miró Guimarãe
Rafael Greca, Ratinho Júnior, Tadeu Veneri e Valdir Ro
soni (45). Achando-se ausentes os seguintes Srs. De
tados: Elio Rusch, Ademir Bier, Ângelo Vanhoni, Cid
Borghetti, Chico Noroeste, Cleiton Kielse, José Mar
Ferreira, Renato Gaúcho e Waldir Leite (09).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pr
sidente declara aberta a

SESSÃO ORDINÁRIA.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a q

foi aprovada sem observações.
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O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Ofícios

Sob nº 008/2005, do Sr. Douglas Martins de
Souza, Secretário Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial, informando que através do Decreto
Presidencial de 30 de dezembro de 2004, o ano de 2005
foi instituído como Ano Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial.Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 1019/2004, do Sr. Henrique Naigeboren,
Presidente do Tribunal de Contas, encaminhando homo-
logação pelo Tribunal dos cálculos das quotas de partici-
pação dos Municípios no produto da arrecadação do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS. Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 056/2005, do Sr. Heinz Georg Herwig, Pre-
sidente do Tribunal de Contas, encaminhando cópia refe-
rente ao Termo de Cooperação Técnico-Financeira nº 03/
2004.Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 041/2005, do Sr. Henrique Naigeboren, Pre-
sidente do Tribunal de Contas, encaminhando Relatórios
de Atividades Institucionais, referente ao exercício de
2004.Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 015/2005, do Sr. Luís Anselmo Pereira de
Souza, Secretário substituto da Secretaria da Segurança
Alimentar e Nutricional, encaminhado Aditivo ao Convê-
nio firmando entre o Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fonte e o Governo do Estado do
Paraná, para aquisição de produtos agropecuários produ-
zidos por agricultores familiares, que se enquadrem no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF.Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 472/2004, do Sr. Gabriel Ferreira Bartholo,
Gerente Geral da EMBRAPA, informando que a
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA e o Estado do Paraná, através do Instituto
Agronômico do Paraná - IAPAR, firmaram convênio no
valor de R$ 317.394,00, sendo R$ 264.450,00 proveni-
ente da EMBRAPA e R$ 52.944,00 de contrapartida,
com o objetivo de execução de pesquisa.Ao Conheci-
mento da Casa.

Sob nº 023/2005, do Sr. Manoel Barral Neto, Dire-
tor de Programas Temáticos e Setoriais, informando con-
vênio entre o Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq e a Fundação Araucária
de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico

do Paraná - FAADCT/PR, com o objetivo de desenvolv
mento do Programa “Fomento à Pesquisa, Desenvo
mento Tecnológico e Inovação em Saúde”, no valor
R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais).Ao
Conhecimento da Casa.

Sob nº 1383/2004, do Sr. Pedro Brito do Nasc
mento, Chefe de Gabinete do Ministério da Integraç
Nacional, comunicando liberação da importância de
200.000,00 (duzentos mil reais) em favor do Governo
Estado do Paraná, para geração de empregos e rend
Mesorregião Grande Fronteira do Mercosul.Ao Conhe-
cimento da Casa.

Sob nº 081/2005, do Sr. Elias de Paula de Araú
Diretor do FNMA, comunicando convênio celebrad
entre o Ministério do Meio Ambiente e a Superintendên-
cia de Desenvolvimento em Recursos Hídricos e San
mento, no valor de R$ 1.250.680,00, para execução
projeto “Plano Estadual de Recursos Hídricos”.Ao
Conhecimento da Casa.

Sob nº 1371/2004, do Sr. Manoel Valdemiro Fra
calino da Rocha, Secretário de Apoio Rural e Coopera
vismo, comunicando convênio celebrado entre
Secretaria e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de B
Vista da Aparecida/PR, no valor de R$ 50.000,00
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
R$ 5.000,00 contrapartida, com o objetivo de apoiar
contratação de um caminhão F-4000 e dois tratores
pneus, para a realização de serviços de preparo do
em propriedade de pequenos agricultores.Ao Conheci-
mento da Casa.

Sob nº 1276/2004, do Sr. José Henrique Pa
Fernandes, Presidente do Fundo Nacional de Desenvo
mento da Educação, informando liberação de recur
financeiros à Secretaria de Estado da Educação pa
Programa PNATE.Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 0054/2004, do Sr. Jorge Kalache Filh
Superintendente de Negócios da Caixa Econômica Fe
ral, comunicando contratos de repasse de recursos en
EMATER e a Caixa Econômica, tendo por finalidade
infra-estrutura e serviços.Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 0055/2004, do Sr. Jorge Kalache Filh
Superintendente de Negócios da Caixa Econômica Fe
ral, comunicando que a vigência dos contratos de repa
firmado com a Secretaria de Estado da Educação
26/12/2003, Programa Esporte na Escola, foram pror
gados para 31/12/2005.Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 0057/2004, do Sr. Fábio Carnelós, Super
tendente de Negócios substituto da Caixa Econôm
Federal, comunicando que as vigências dos contratos
repasse firmados com a Empresa Paranaense de Assi
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prorrogados respectivamente, para 31/12/2005 e 30/06/
2005.Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 038/2004, do Sr. Lourisvaldo da Costa Cas-
semiro, Gerente Geral, em exercício da Caixa Econômica
Federal, informando liberação de recursos financeiros
destinado ao Governo do Estado, para execução de obras
no Município de Ortigueira - Assentamento Liberação
Camponesa.Ao Conhecimento da Casa.

Sob nº 0056/2004, do Sr. Fabio Carnelós, Superin-
tendente de Negócios substituto da Caixa Econômica
Federal, comunicando liberação de recursos financeiros
destinado à Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento, no âmbito do Programa PRONAF.Ao
Conhecimento da Casa.

Sob nº 013/2005, do Sr. Marcos Chagas Gomes,
Coordenador-Geral do Fundo Nacional de Assistência
Social, comunicando transferência de recursos para o
Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$
120.000,00, referente ao Projeto de Capacitação para
Qualificação e Aprimoramento da Gestão e Controle da
Política de Assistência Social.Ao Conhecimento da
Casa.

Sob nº 1385/2004, do Sr. Pedro Brito do Nasci-
mento, Chefe de Gabinete do Ministério da Integração
Nacional, comunicando liberação de recursos financeiros
em favor do Governo do Estado, objetivando moderniza-
ção e ampliação dos sistemas produtivos locais nos muni-
cípios da mesorregião Vale do Ribeira/Guaraqueçaba.Ao
Conhecimento da Casa.

Sob os nºs 210 e 210-A/2004, do Sr. Marcos Cha-
gas Gomes, Coordenador da CGOF, informando transfe-
rência de recursos para o Fundo Municipal de Assistência
Social, destinado à manutenção dos Serviços Assistenci-
ais de Ação Continuada/2004.Ao Conhecimento da
Casa.

Sob nº 66/2005, do Sr. Paul Israel Singer, Secretá-
rio Nacional de Economia Solidária, comunicando con-
vênio celebrado entre o Ministério do Trabalho e
Emprego e o Governo do Estado do Paraná, por intermé-
dio da Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção
Social, no valor de R$ 473.690,00, com objetivo de orga-
nizar a Rede Estadual de Monitores de Economia Solidá-
ria. Ao Conhecimento da Casa.

Do Sr. Luiz Silveira Rangel, Diretor do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, comuni-
cando convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, no valor de R$ 274.300,00, visando atender os
alunos matriculados no Programa/modalidade Educação
Especial.Ao Conhecimento da Casa.

Indicações

Indicação nº 002/2005
Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná, Ro

erto Requião de Mello e Silva, e Exmo. Sr. Secretário d
Transportes, Waldyr Ortêncio Pugliesi.

O Deputado Estadual do Paraná Artagão Júnior,
uso de suas atribuições regimentais, dirige-se a V. Ex
para expor e reivindicar o que segue:

I - que seja estadualizada o acesso rodoviário P
170, também conhecido como Rodovia Florindo Pico
compreendido entre o trevo do Bairro Bela Vista e a se
do Município de Cambira, numa extensão de (7) sete q
lômetros.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ARTAGÃO JÚNIOR

JUSTIFICATIVA:
O grande tráfego de veículos pesados que esco

a produção agrícola da região acarreta um desga
amplo na malha rodoviária daquela localidade.

Conseqüentemente, a conservação e manuten
deste acesso são de responsabilidade do Município,
muitas vezes não possui condições financeiras para a
com mais esta obrigação, haja vista haver os problem
relacionados à infra-estrutura urbana, a constante preo
pação na geração de empregos através de programa
incentivo à industrialização e também como a manute
ção de estradas rurais e carreadores.

Com a conservação pelo DER desta estrada c
cerca de 7 (sete) quilômetros de extensão, toda a ma
rodoviária restante da região restaria beneficiada com
gastos municipais.

Assim, a localidade possuirá um maior número
investimentos privados e crescimento econômico e,
conseqüência, também uma maior arrecadação estad

INDICAÇÃO
Senhor Presidente:

O Líder da Bancada do Partido dos Trabalhador
que ao final subscreve, no uso de suas atribuições r
mentais, vem INDICAR a composição da Liderança d
Partidos dos Trabalhadores, para o ano de 2005, co
segue:

Líder: Deputado Tadeu Veneri
1º Vice-líder: Deputado André Vargas
2º Vice-líder: Deputado Paulo Campos

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ELTON CARLOS WELTER

Líder da Bancada do PT

Requerimentos

REQUERIMENTO Nº 064
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, o desarqui
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Deputado Orlando Pessuti, que concede o título de Cida-
dão Benemérito ao Sr. Waldemar Niclevicz, tendo em
vista que o mesmo já recebeu parecer favorável nas
comissões permanentes da Casa.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ANTONIO ANIBELLI

REQUERIMENTO Nº 066
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, seja consignado na Ata dos trabalhos da Sessão
de hoje, voto de profundo pesar, pelo falecimento do Sr.
Everson Castelhano Pereira, ocorrido dia 18/2º/2005,
nesta Capital.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dada ciência à família enlutada.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Aos 37 anos de idade, faleceu no último dia 18 de

fevereiro, o cinegrafista Everson Castelhano Pereira. Era
cinegrafista da Secretaria da Comunicação Social do
Governo do Estado do Paraná.

Deixou viúva a Sra. Valdicleia Cardenaz Pereira de
dez anos.

O passamento de Everson Castelhano Pereira, veio
abrir enorme lacuna no seio da família bem como de seu
vasto círculo de amigos, dentre eles este Parlamentar.

Everson, foi um profissional cumpridor de seus
deveres muito competente. Como cinegrafista, esteve pre-
sente nos grandes eventos políticos dos últimos anos.

O destino roubou-o ao convívio de seus entes que-
ridos, de seus amigos... Resta-nos todavia um consolo: e
a certeza de que viveu uma vida honrada dedicada à famí-
lia, aos amigos e ao trabalho.

Um vácuo imenso nos invade a alma, e nossa inte-
ligência recusa-se a acreditar no inevitável.

Sua família, a família que adorava despediu-se em
lágrimas dizendo que poderá repousar tranqüilo, pois
saberá honrar seu nome e cultuar sua memória.

Imploramos ao Pai Celeste que, nossos amigos,
familiares de Everson Castelhano Pereira, encontrem na
fé e na esperança o consolo necessário neste momento
tão difícil.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
através deste Deputado, cumpre o dever de associar-se à
dor que abalou a família Pereira, endereçando a ela voto
de profundo pesar, rogando a Deus para que a todos con-
forte.

REQUERIMENTO Nº 069
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja inserido em Ata dos traba-

lhos deste Poder Legislativo, voto de profundo pesar p
falecimento dos adolescentes Guilherme Henrique
Godoy Gonçalves e Guilherme Sanson de Moraes,
conseqüência de atropelamento ocorrido na noite
sábado, 19 de fevereiro passado, causado por moto
embriagado que evadiu-se do local sem prestar socorr
vítimas.

Requer ainda, que após aprovado, seja envia
cópia do presente requerimento às famílias enlutada
primeira residente a Rua Ludgero Pavão, 627 - V
Marina - CEP: 84020-580 e a segunda residente a R
Francisco Manoel, 360 - Vila Ana Rita, ambas em Pon
Grossa-PR.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) JOCELITO CANTO

REQUERIMENTO Nº 070
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja inserido em Ata dos tra
lhos deste Poder Legislativo, voto de profundo pesar p
falecimento, ocorrido em 17 de fevereiro passado, do
João Baron, empresário respeitado na sociedade pro
grossense e titular do Grupo J. Baron.

Requer ainda, que após aprovado, seja envia
cópia do presente requerimento à família enlutada: R
Augusto Ribas, 444, Ap. 04 - Centro - CEP: 84010-300
Ponta Grossa-PR.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) JOCELITO CANTO

REQUERIMENTO Nº 071
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja inserido em Ata dos tra
lhos deste Poder Legislativo, voto de profundo pesar p
falecimento do Sr. Setembrino Azambuja, ocorrido em
de fevereiro passado.

Requer ainda, que após aprovado, seja envia
cópia do presente requerimento à família enlutada: R
Laplace, 84 - Vila Maria Otília - CEP: 84045-450 - Pont
Grossa-PR.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) JOCELITO CANTO

REQUERIMENTO Nº 073
Senhor Presidente:

Os Deputados que o presente subscrevem, no
de suas atribuições regimentais, após ouvido o Plená
respeitosamente, REQUEREM, envio de voto de pesa
família Stang pelo falecimento da Irmã Dorothy Stan
ocorrido dia 12 de fevereiro, na cidade de Anapu, Esta
do Pará.

Nestes termos, pedem deferimento, conforme d
põe o artigo 132 do Regimento Interno desta Casa
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74,
Leis, solicitando o envio de cópia aos familiares, Rua 7
de Setembro, 1587 - Centro - CEP: 68.371-080 - Alta-
mira-PA.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) ELZA CORREIA, PADRE PAULO CAMPOS
e LUCIANA RAFAGNIN

JUSTIFICATIVA:
A Missionária americana Dorothy Stang, 73 anos

era naturalizada brasileira e trabalhava em nosso país,
como integrante da CPT - Comissão Pastoral da Terra,
desde a época de sua fundação, com pessoas desampara-
das excluídas, há 40 anos.

Fazia parte da Congregação Religiosa de Notre
Dame, tendo acompanhado com firmeza a paixão, a vida
e a luta dos trabalhadores do campo, sobretudo na região
da Transamazônica, no Pará.

Atuava junto aos trabalhadores rurais, defendia o
desenvolvimento sustentável de pequenas comunidades
da Amazônia, a reforma agrária e que por isso era cha-
mada, merecidamente, de santa pelas famílias a quem
atendia.

O episódio ocorrido no Paraná pôs fim à vida de
uma guerreira, entre tantos e tantos que dedicam a sua
vida à causa da reforma agrária e da inclusão social,
sendo assim a Assembléia Legislativa, por intermédio
destes Deputados, cumpre o dever de associar-se à dor
dos familiares da Irmã Dorothy Stang, endereçando votos
de profundo pesar e solidariedade.

REQUERIMENTO Nº 062
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, vem mui respeitosa-
mente REQUERER, votos de congratulações ao Rotary
Club Internacional, pela passagem de seu centenário.

O Rotary é uma organização de líderes de negócios
e profissionais que prestam serviços humanitários,
fomentam um elevado padrão de ética em todas as profis-
sões e ajudam a estabelecer a paz e a boa vontade no
mundo.

Seus principais corolários são, através do desen-
volvimento do companheirismo, estimular e fomentar o
ideal de servir, proporcionando como conseqüências
disso a aproximação dos profissionais de todo o mundo,
visando à consolidação das boas relações, da cooperação
e da paz entre as nações.

Sempre com o objetivo de promover compreensão
mundial por meio de programas internacionais de presta-
ção de serviços humanitários e intercâmbios educacio-
nais e culturais, o Rotary vem desenvolvendo suas
atividades desde o dia 23 de fevereiro de 1905, data em
que foi fundado o primeiro clube de prestação de servi-
ços, o Rotary Club de Chicago, em Illinois, EUA.

Neste semana, a família rotariana local vem se pre-
parando para comemorar os 100 anos de existência do
Rotary Internacional com o lema “Celebramos Rotary,
100 anos”, organização que hoje tem mais de 1,2 milhão

de sócios em 166 países. Trata-se de uma data festi
que deve ser lembrada por todos, haja vista as admirá
posturas defendidas pelo Rotary em prol da produç
mundial, sempre capitaneando ações de grande rele
cia social.

Sendo merecedor desta singela homenagem, s
cito ainda especial gentileza em notificar o Presidente
Glenn E. Estess, bem como o Sr. Emanuel Mascaren
Padilha no endereço localizado na Tv. Oliveira Bello, 6
sala 1002.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) MARCOS ISFER

REQUERIMENTO Nº 072
Senhor Presidente:

Rafael Greca de Macedo, Deputado que este su
creve, pede a inserção nos anais da presente Sessã
voto de congratulações à nova diretoria do Instituto
Engenharia do Paraná, comandada pelo Presidente e
nheiro Luiz Cláudio Mehl, eleita para o biênio 2005
2007, que toma posse no dia de hoje, em cerimônia
Centro Integrado de Empresários e Trabalhadores
Indústrias do Paraná, bem como à diretoria que s
comandada pelo Presidente e engenheiro Gilberto P
Compõem a nova diretoria, num gesto de sabedo
democrática do colegiado eleitoral dos engenheir
membros das duas chapas concorrentes, numa fusão
piciada pelo eleitorado.

Assim é, que nossas congratulações dirigem-se
ilustres engenheiros:

Diretoria:
Luiz Cláudio Mehl, José Alfredo Brenner, Robert

Gregório da Silva Júnior, Cleber Mumphreys, Isis Rib
Busse, Nelson Luiz Gómez, Jaime Sunye Neto.

Conselho Deliberativo:
Cássio José Ribas de Macedo, Lindolfo Zimme

Raul Munhoz Neto, Shido Ogura, Luiz Dernizio Caron
Sérgio Scheer.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) RAFAEL GRECA

JUSTIFICATIVA:
Fundado em 1926, o glorioso Instituto de Eng

nharia do Paraná tem se notabilizado pelos serviços
apoio a nossa sociedade, em campanhas comunitári
de esclarecimento público, nas mais diversas áreas
engenharia.

Notável sua participação contra a venda d
COPEL, sua atual campanha pela duplicação da BR-1
e contra o apagão estratégico iminente na infra-estrut
do sul do Brasil e do país inteiro, na definição do melh
traçado para o gargalo ferroviário na região de Pon
Grossa - Guarapuava, nas soluções dos portos de Par
guá, Antonina, Galheta e Ponta do Poço, na Rede Me
politana de Transporte de Curitiba, e em todos os out
temas referentes à boa engenharia do Paraná.

Encaminhe-se este voto de louvor aos senho
membros e ao ex-Presidente, rua Emiliano Perneta, 1
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CEP: 80010-050, Curitiba-PR. - Fax (41) 322-9129/E-
mail iep@iep.org.br.

REQUERIMENTO Nº 067
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, vem, mui respeito-
samente REQUERER, votos de louvor ao Sr. Plínio Gon-
zaga, pelos 50 anos de atividade imobiliária em Curitiba,
completados em 2004. Vale ressaltar que, das seis imobi-
liárias que atuavam em 1964, apenas a Gonzaga continua
em plena atividade, comprovando que empresas familia-
res podem ser bem sucedidas, desde que haja esforço,
competência e vocação para a atividade desempenhada.
O Sr. Plínio, falando de dons e experiência de vida, men-
cionou que “quem pensa em crescer deve olhar sempre
para onde quer chegar”, demonstrando que a Gonzaga,
através de seu mentor e de seus colaboradores, sempre
teve o olhar direcionado para o longe.

Por essa razão, a Assembléia Legislativa do
Paraná, sente-se honrada em cumprimentar o Sr. Plínio
Gonzaga e todos os colaboradores que fizeram a história
da Gonzaga Imóveis nestes 50 anos.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) NEIVO BERALDIN

REQUERIMENTO Nº 068
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, o envio de expediente ao Governador do
Estado do Paraná, Exmo. Sr. Roberto Requião, solici-
tando providências no sentido de apurar a morte, por asfi-
xia, de um adolescente de 15 anos no interior do CIAADI
(Centro de Atendimento ao Adolescente Infrator) de
Londrina, no último fim de semana.

O referido crime foi cometido por outros dois ado-
lescentes infratores.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) BARBOSA NETO

REQUERIMENTO Nº 063
Senhor Presidente:

O Deputado Estadual Tadeu Veneri, no uso de suas
prerrogativas, REQUER à Mesa, na forma do inciso IV
do artigo 18 do Regimento Interno da Assembléia Legis-
lativa do Paraná e da Constituição Estadual, o envio de
expediente ao Exmo. Sr. Secretário de Ciência e Tecnolo-
gia do Estado do Paraná solicitando as seguintes informa-
ções a respeito de estudos sobre cursos universitários das
Universidades Estaduais do Paraná:

- Se houve liberação do concurso vestibular para o
ano de 2005 do curso de Fonoaudiologia da UNICEN-
TRO - Campus de Irati;

- Se o parecer sobre os dados levantados pela SETI
enviado ao Executivo, indica a manutenção ou a suspen-
são do curso;

- Se a Instituição está autorizada a utilizar os rec
sos previstos em emendas orçamentárias federais e
duais, para a construção do laboratório necessário
curso em questão;

- Caso não tenha sido liberado o concurso vestib
lar para o ano de 2005 do curso supracitado, qual a m
do governo para este;

- Se o referido curso é ofertado em outra institu
ção pública no Paraná.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) TADEU VENERI

JUSTIFICATIVA:
O pedido fundamenta-se no inciso XXXIII do

artigo 5ª da Constituição Federal, na Constituição Es
dual do Paraná e no Regimento Interno da Assemb
Legislativa do Paraná.

Fundamenta-se principalmente no artigo 55
artigo 90 inciso V, ambos da Constituição Estadual
Paraná.

Solicitar informações é uma prerrogativa do Dep
tado Estadual e importante instrumento de acompan
mento e fiscalização dos atos do Poder Executivo
Legislativo Estadual.

Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 021/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam dispensados de pagamento d
taxas referentes ao uso de estacionamentos cobrada
Shoppings Centers e Hipermercados instalados no Es
do Paraná, os clientes que comprovarem despesa co
pondente a pelo menos dez vezes o valor da referida ta

§ 1º - A gratuidade a que se refere ocaputsó será
efetivada mediante a apresentação de notas fiscais
comprovem a despesa efetuada no estabelecimento.

§ 2º- As notas fiscais deverão necessariame
datar do dia no qual o cliente faz o pleito à gratuidade

Art. 2º - O período do veículo no estacionamen
dos estabelecimentos citados do artigo 1º, por até vi
minutos, deve ser gratuito.

Art. 3º - O benefício previsto nesta lei só pode
ser percebido pelo cliente que permanecer por,
máximo, 2 (duas) horas no interior do Shopping Cen
ou Hipermercado.

§ 1º - O tempo de permanência do cliente no int
rior do estabelecimento deverá ser comprovado atra
da emissão de documento quando de sua entrada no
cionamento daquele estabelecimento.

§ 2º - Caso o cliente ultrapasse o tempo previs
para a concessão da gratuidade, passa a vigorar a ta
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de preços para o estacionamento utilizada normalmente
pelo estabelecimento.

Art. 4º - Ficam os Shoppings Centers e Hipermer-
cados obrigados a divulgar o conteúdo desta lei através
da colocação de cartazes em suas dependências.

Art. 5º- Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) ANTONIO ANIBELLI e

AUGUSTINHO ZUCCHI
JUSTIFICATIVA:

O projeto visa, primeiramente, fazer com que a
população seja beneficiada com a supressão da cobrança
de mais esta taxa, população esta que já está submetida a
uma alta carga de taxas e tributos. Neste caso específico a
cobrança nos Shopping Centers e Hipermercados, a
população é particularmente prejudicada, uma vez que já
tenha consumido valores significativos nos estabeleci-
mentos citados. Além disso acreditamos que as vendas
nos referidos estabelecimentos seriam impulsionadas,
uma vez que a possibilidade de gratuidade em relação ao
uso do estacionamento seja facultada àqueles que os fre-
qüentam. Se tudo não fosse suficiente para justificar a ini-
ciativa prevista nesse projeto, devemos considerar que
sendo ele aprovado, certamente traria um incremento à
arrecadação de ICMS por parte do Estado, uma vez que o
projeto prevê que o benefício da gratuidade só será con-
cedido através da apresentação de notas fiscais.

Sem dúvida alguma, entre as conseqüências mais
auspiciosas deste Projeto de Lei, destaca-se o fortaleci-
mento da soberania do cidadão consumidor, cada vez
mais beneficiado pela liberdade de escolher entre as alter-
nativas de qualidade, preço e atendimento oferecido por
um mercado de bens e serviços, cuja própria dinâmica
solapa fronteira e corrói paradigmas tecnológicos ou eco-
nômicos.

Ao mesmo tempo, cumpre notar que nossa missão
de proteger expandir essa liberdade de escolha à disposi-
ção do consumidor paranaense não se exerce em um
vácuo sócioeconômico, mais sim, um meio a este breve
esboço da natureza complexa e delicada de nossas tare-
fas.

PROJETO DE LEI Nº 022/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - O Poder Executivo fica autorizado a
implantar, através da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, casas de abrigo diário, destinadas a aceitar
mulheres vitimadas pela violência doméstica, denomina-
das Pousadas de Maria.

Parágrafo Único - As Posadas de Maria são insta-
ladas em locais definidos pelos índices oficiais como de

maior número de registro de casos de violência dom
tica.

Art. 2º - As Delegacias de Polícia Civil e Unidade
da Polícia Militar do Paraná deverão recomendar a h
pedagem da vítima nas Pousadas de Maria, enca
nhando-as mediante a confecção de formulário próp
em que haverá identificação da vítima e do agress
constando ainda breve descrição da forma de agressã

Parágrafo Único - Somente serão admitidas n
Pousadas de Maria as vítimas de violência doméstica
apresentem o formulário tratado nocaput, que será regis-
trado e arquivado para fins estatísticos.

Art. 3º - A hospedagem será integralmente gr
tuita, limitada ao período estimado pela autoridade po
cial como suficiente para possibilitar o retorno da vítim
ao lar sem risco de nova e imediata agressão.

Art. 4º - O Poder Executivo deverá implantar, em
convênio com as universidades públicas estaduais, p
gramas de tratamento e acompanhamento médico, od
tológico, psicológico e de assistência social
hospedadas nas Pousadas de Maria.

Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de su
publicação, ficando revogadas as disposições em con
rio.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) RAFAEL GRECA

JUSTIFICATIVA:
Preliminarmente, cumpre considerar que o fato

existirem, na estrutura do Governo do Estado do Para
Secretarias dedicadas à gestão administrativa do tema
tado neste projeto, tal competência (que é, frise-se,
índole administrativa), não retira da Assembléia Legis
tiva a prerrogativa de, por seus Deputados, legislar au
nomamente sobre a matéria, pois, como casa única
legislativo estadual, pertence-lhe, como regra, a com
tência para legislar sobre qualquer assunto atribuído p
Constituição federal ao trato da autonomia legislati
estadual, sendo claro que os reservados à iniciativa pr
tiva do Governador (art. 66 da CE), apenas o são de m
excepcional, devendo assim ser aplicado de forma r
trita.

Não é outra aexegese consagrada pela jurisprudê
cia do Supremo Tribunal Federal, frisando que “a inici
tiva reservada, por constituir matéria de direito estrit
não se presume nem comporta interpretação amplia
na medida em que - por implicar limitação ao poder
instauração do processo legislativo - deve, necessa
mente, derivar de norma constitucional explícita e ineq

voca.”1

1.STF. Pleno. ADin 724-6/RS - medida liminar - Rel.
Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I, 27,
abr. 2001, p. 56-57
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O projeto tem por escopo criar um espaço de per-
manência segura e confortável para mulheres que sejam
vítimas recentes de violência doméstica, encaminhadas
ao local pela autoridade policial tão logo registrado o ato
criminoso.

Tal providência volta-se, de um lado, a evitar a
propagação da violência doméstica, permitindo a retirada
da vítima do local de risco, destinando-se, de outro lado,
a coibir a ocorrência das novas práticas violentas medi-
ante o constante acompanhamento sócio-médico-psicoló-
gico, realizado pelos acadêmicos dos cursos atinentes das
universidades estaduais.

PROJETO DE LEI Nº 023/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica proibida a instalação de torres e ante-
nas de telefonia próximas de locais de grande aglomera-
ção popular.

§ 1º- A autorização da instalação depende de pare-
cer técnico que certifique a distância das regiões de maior
aglomeração popular assim como o grau de risco de
danos pessoais e materiais.

§ 2º - O parecer deverá ser fornecido pela empresa
que explorará a torre ou antena, comportando nova aná-
lise pelo órgãos competente de cada Município.

Art. 2º - As empresas que procederem a instalação,
ainda que em bens particulares, sem proceder a apresen-
tação dos documentos tratados nesta lei ficarão sujeitas à
aplicação de multa, no valor de 50 a 20 mil UFIR’s, sem
prejuízo de outras sanções, devendo, de pronto, proceder
o desmonte da antena ou torre.

Parágrafo Único - Fica autorizada a cobrança de
taxa para emissão da autorização da instalação da torre
ou antena.

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) RAFAEL GRECA

JUSTIFICATIVA:
Preliminarmente, cumpre considerar que o fato de

existirem, na estrutura do Governo do Estado do Paraná,
Secretarias dedicadas à gestão administrativa do tema tra-
tado neste projeto, tal competência (que é, frise-se, de
índole administrativa), não retira da Assembléia Legisla-
tiva a prerrogativa de, por seus Deputados, legislar auto-
nomamente sobre a matéria, pois, como casa única do
legislativo estadual, pertence-lhe, como regra, a compe-
tência para legislar sobre qualquer assunto atribuído pela
Constituição Federal ao trato da autonomia legislativa
estadual, sendo claro que os reservados à iniciativa priva-

tiva do Governador (art. 66 da CE), apenas o são de m
excepcional, devendo assim ser aplicado de forma r
trita.

Não é outra aexegese consagrada pela jurisprudê
cia do Supremo Tribunal Federal, frisando que “a inici
tiva reservada, por constituir matéria de direito estri
não se presume nem comporta interpretação amplia
na medida em que - por implicar limitação ao poder
instauração do processo legislativo - deve, necessa
mente, derivar de norma constitucional explícita e ineq

voca.”1

A disseminação das concessões de telefonia fix
móvel realizadas pelo Poder Executivo Federal tem a
rado o panorama das cidades brasileiras cada vez m
pontudas por antenas e torres em que se instalam cé
de comunicação.

Sabe-se que quanto mais alta a torre, maior
alcance das ondas que transmite. Sabe-se também
quanto mais próxima de locais de grande aglomeração
pessoas, maior a eficiência do serviço.

A conjunção desses detalhes técnicos, somad
necessidade empresarial de conquista de uma par
cada vez maior do mercado, instalando mais e mais
res, têm criado um panorama ameaçador nas cida
paranaenses, já que o Paraná é o Estado que tem po
cado como o de maior avanço no uso da telefonia celu

O projeto em foco busca extirpar o risco de dan
decorrentes de quedas de antenas ou torres de telefo
instituindo regra de cautela que surpreendentement
desconsiderada nas instalações desses aparatos.

O desenvolvimento das telecomunicações n
pode chegar ao ponto de comprometer o patrimônio
integridade física e a vida dos cidadãos paranaenses
que se desenvolver, sem deixar de lado a segurança i
vidual.

PROJETO DE LEI Nº 024/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Nas situações em que a certidão negat
da Carteira Nacional de Habilitação for exigida com
requisito para seleção de emprego o DETRAN/PR dev
fornecê-la sem custo ao requerente.

Parágrafo Único - A prova da exigência da certidão
para a seleção de empregados será feita mediante for
lário fornecido pela empresa selecionante, ou pela ap
sentação da Carteira de Trabalho com anotação
permita constatar a ausência de vínculo empregat
vigente.

1.STF.Pleno. ADin 724-6/RS - medida liminar - Rel.
Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I, 27,
abr. 2001, p. 56-57.
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Art. 2º - As empresas que exigirem a certidão tra-
tada no artigo anterior deverão fornecer ao interessado
documento que comprove a exigência.

Art. 3º - Esta lei entre em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) RAFAEL GRECA

JUSTIFICATIVA:
Preliminarmente, cumpre considerar que o fato de

existirem, na estrutura do Governo do Estado do Paraná,
Secretarias dedicadas à gestão administrativa do tema tra-
tado neste projeto, tal competência (que é, frise-se, de
índole administrativa), não retira da Assembléia Legisla-
tiva a prerrogativa de, por seu deputados, legislar autono-
mamente sobre a matéria, pois, como casa única do
legislativo estadual, pertence-lhe, como regra, a compe-
tência para legislar sobre qualquer assunto atribuído pela
Constituição Federal ao trato da autonomia legislativa
estadual, sendo claro que os reservados à iniciativa priva-
tiva do Governador (art. 66 da CE), apenas o são de modo
excepcional, devendo assim ser aplicado de forma res-
trita.

Não é outra aexegese consagrada pela jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal, frisando que “a inicia-
tiva reservada, por constituir matéria de direito estrito,
não se presume nem comporta interpretação ampliativa
na medida em que - por implicar limitação ao poder de
instauração do processo legislativo - deve, necessaria-
mente, derivar de norma constitucional explícita e inequí-

voca.”1

Este projeto integra uma série de providências
legislativas encetadas pelo Deputado proponente destina-
das a facilitar a empregabilidade do paranaense, retirando
obstáculo de índole formal e financeira capazes de impe-
dir o acesso ao sustento e à dignidade com a estabilidade
que somente o emprego formal consegue permitir.

Quanto a sanha arrecadadora da burocracia entra
em linha de confronto com a busca de uma vida plena,
inspirada pela dignidade que somente a plena cidadania
pode permitir, é imperioso que ceda a cidadania e preva-
leça o interesse imediato do cidadão.

Há que se superar o conceito de que a empregabili-
dade somente progride quando escapa das exigências do
Estado.

PROJETO DE LEI Nº 025/2005
Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Quando exigida como requisito para a fo
malização de vínculo empregatício, a certidão de an
cendentes criminais será fornecida sem custo
requerente.

Parágrafo Único - A prova da exigência da certidão
para seleção de empregados será feita mediante form
rio fornecido pela empresa selecionante, ou pela apres
tação da Carteira de Trabalho com anotação que perm
constatar a ausência de vínculo empregatício vigente.

Art. 2º - As empresas que exigirem a certidão tr
tada no artigo anterior deverão fornecer ao interessa
documento que comprove a exigência.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de su
publicação, ficando revogadas as disposições em con
rio.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) RAFAEL GRECA

JUSTIFICATIVA:
Preliminarmente, cumpre considerar que o fato

existirem, na estrutura do Governo do Estado do Para
Secretarias dedicadas à gestão administrativa do tema
tado neste projeto, tal competência (que é, frise-se,
índole administrativa), não retira da Assembléia Legis
tiva a prerrogativa de, por seus deputados, legislar au
nomamente sobre a matéria, pois, como casa única
legislativo estadual, pertence-lhe, como regra, a com
tência para legislar sobre qualquer assunto atribuído p
Constituição Federal ao trato da autonomia legislat
estadual, sendo claro que os reservados à iniciativa pr
tiva do Governador (art. 66 da CE), apenas o são de m
excepcional, devendo assim ser aplicado de forma r
trita.

Não é outra aexegese consagrada pela jurisprudê
cia do Supremo Tribunal Federal, frisando que “a inici
tiva reservada, por constituir matéria de direito estrit
não se presume nem comporta interpretação amplia
na medida em que - por implicar limitação ao poder
instauração do processo legislativo - deve, necessa
mente, derivar de norma constitucional explícita e ineq

voca.”2

Este projeto integra uma série de providênci
legislativas encetadas pelo Deputado proponente dest
das a facilitar a empregabilidade do paranaense, retira
obstáculo de índole formal e financeira capazes de im
dir o acesso ao sustento e à dignidade com a estabilid
que somente o emprego formal consegue permitir.

Quanto a sanha arrecadadora da burocracia e
em linha de confronto com a busca de uma vida ple
inspirada pela dignidade que somente a plena cidada
pode permitir, é imperioso que ceda a cidadania e pre
leça o interesse imediato do cidadão.

1.STF. Pleno. ADin 724-6/RS - medida liminar - Rel.
Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I, 27,
abr. 2001, p. 56-57

2.STF. Pleno. ADin 724-6/RS - medida liminar - Rel.
Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I, 27,
abr. 2001, p. 56-57
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Há que se superar o conceito e que a empregabili-
dade somente progride quando escapa das exigências do
Estado.

PROJETO DE LEI Nº 026/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica proibido a utilização de catracas ele-
trônicas, máquinas de astick e de bilhetagem eletrônica
para emissão de bilhetes nos veículos de transporte cole-
tivo pertencentes a empresa que, mediante concessão ou
permissão, exploram linhas urbanas, metropolitanas,
municipais e intermunicipais, no âmbito do Estado do
Paraná pelo prazo de vinte e cinco anos, a contar da data
da entrada em vigor desta lei.

§ 1º - Com expressa autorização do Poder Conce-
dente, desde que não ocorra demissão de cobradores e
emissores de bilhetes e os mesmos continuarem com suas
atribuições funcionais, poderá ser instalado o sistema de
bilhetagem automática.

§ 2º - Caso ocorra a instalação da bilhetagem ele-
trônica e a dispensa de cobradores ou emissores de bilhe-
tes, a empresa terá a concessão e a permissão
automaticamente cancelada.

Art. 2º - O Poder Concedente após o vencimento
do prazo estipulado no artigo 1º, poderá promover pror-
rogações por iguais períodos, enquanto perdurarem as
razões socioeconômicas que estimulem a existência de
demanda reprimida na categoria de cobradores e emisso-
res de bilhetes, entre os rodoviários.

Art. 3º - Não serão admitidas, mesmo nos sistemas
de transporte integrado, as substituições do homem pela
máquina, tão pouco a sistemática de venda de bilhetes em
locais divorciados do interior dos veículos envolvidos no
transporte a que se refira o bilhete, a exceção dos locais
apropriados nas Rodoviárias municipais e para a venda
de passagens e de vale transportes.

Art. 4º - A Secretaria do Transporte regulamentará
as disposições desta Lei, priorizando o bem-estar dos
usuários, mas, sobretudo privilegiando as medidas que
assegurem, sob pena de multas elevadas, a preservação
dos empregos dentre os rodoviários, em especial dos
cobradores.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) LUCIANA RAFAGNIN

JUSTIFICATIVA:
Pelas razões diversas, ligadas adoção de políticas

de inspiração neoliberal nos governos passados, nosso

Estado vive hoje um momento, embora venha apres
tando melhoras, de desemprego muito grande. Paral
mente, a modernização de atividades, incentivadas p
competição em torno de custos mais baixos, tem elev
a substituição de trabalhadores por sistemas automa
dos, o que resulta na extinção de postos de trabalho, c
tribuindo para o aumento do desemprego.

Tal fato preocupa toda sociedade, particularmen
as entidades sindicais. Vários segmentos da econom
como é o caso da indústria automobilística, dos servid
res de telecomunicações e do sistema financeiro v
experimentando mudanças tecnológicas, calçadas
informatização e na automação, que concorrem par
destruição ou radical transformação dos empreg
Embora a modernização tecnológica seja um alvo just
cável, não podemos permitir que ele seja alcançado
custo social do desemprego.

Com intuito de intervir nessas questões a Câm
Federal aprovou recentemente lei que proíbe a institui
do chamado “auto serviço”, nos postos de combustíve
No mesmo sentido, estamos oferecendo aos nobres P
esta proposição, que proíbe, por vinte e cinco anos, a
lização de catraca eletrônica ou equipamento similar p
controle de passageiros nos veículos de transporte c
tivo de passageiros, em linhas municipais (ou intermu
cipais, desde que no âmbito de regiões metropolitana
aglomerações urbanas). Para garantir a eficácia da
estabeleceremos, também, a aplicação de uma multa
caso de descumprimento.

Entendemos que o prazo previsto é suficiente p
que preservando o emprego dos cobradores de ônibus
bem-estar de suas famílias, a categoria possa ser reo
tada no mercado de trabalho.

PROJETO DE LEI Nº 027/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica autorizando o Poder Executivo
Estadualizar o acesso rodoviário PR 170, também con
cido como Rodovia Florindo Picoli, compreendido ent
o trevo do Bairro Bela Vista e sede do Município d
Cambira, numa extensão de (7) sete quilômetros.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ARTAGÃO JÚNIOR

JUSTIFICATIVA:
O grande tráfico de veículos pesados que escoa

produção agrícola da região acarreta um desgaste am
na malha rodoviária daquela localidade.

Conseqüentemente, a conservação e manuten
desse acesso são de responsabilidade do Município,
muitas vezes não possui condições financeiras para a
com mais esta obrigação, haja vista haver os problem
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relacionados à infra-estrutura urbana, a constante preocu-
pação na geração de empregos através de programas e de
incentivo à industrialização e também, com o a manuten-
ção de estradas rurais e carreadores.

Com a conservação pelo DER dessa estrada com
cerca de 7 (sete) quilômetros de extensão, toda a malha
rodoviária restante da região estaria beneficiada com os
gastos municipais.

Assim, a localidade possuirá um maior número de
investimentos privados e crescimento econômico e, por
conseqüência, também uma maior arrecadação estadual.

PROJETO DE LEI Nº 028/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - As Instituições de Ensino Estadual, Muni-
cipal e Particulares do Estado do Paraná, de 1ª a 4ª séries,
colocarão à disposição dos alunos, armários individuais
com chave, visando a diminuição do peso das mochilas e
o excesso de material transportado diariamente pelos
estudantes, uma vez que o mesmo ficará armazenado
dentro das escolas.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ALEXANDRE CURI

JUSTIFICATIVA:
Nobres Srs. Parlamentares, tenho a honra de apre-

sentar o presente projeto de lei que dispõe sobre o provi-
mento de armário individual com chave nas Escolas
Estaduais, Municipais e particulares do Estado do Paraná
de 1ª a 4ª séries.

A presente proposta se destina a fazer com que os
estudantes transportem menos peso, diminuindo assim a
incidência de problemas de crescimento e coluna nos alu-
nos das instituições de ensino.

Desta forma, esperamos o devido apoiamento e
conseqüentemente aprovação a esta proposta de lei.

PROJETO DE LEI Nº 029/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Sociedade Espírita Joanna de Ângelis, com sede e foro
no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ARLETE CARAMÊS

JUSTIFICATIVA:
A Sociedade Espírita Joanna de Ângelis, entidade

civil sem fins lucrativos, desenvolve trabalhos de extrema

relevância social na cidade, atuando na geração de re
através da realização de artesanato com crochê, rec
gem de garrafas pet etc. Em parceria com a CEASA d
tribui frutas e legumes a pessoas carentes todas as qu
e sábados amenizando assim a fome de cerca de 65 f
lias. A entidade também realiza atendimento médico c
o apoio de médicos voluntários, dentre outras atividad
voltadas para o atendimento aos necessitados.

Desta forma, pela importância das atividad
desenvolvidas pela entidade, apresenta-se o presente
jeto a fim de declarar de Utilidade Pública, contando pa
tanto com o apoio dos nobres colegas.

PROJETO DE LEI Nº 030/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública
Associação Lar do Idoso Carente e Amparo ao Deficie
Físico, do Município de União da Vitória, inscrita no
CNPJ sob nº 05.945.136/0001-98.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) PEDRO IVO ILKIV

JUSTIFICATIVA:
O projeto da Associação Lar e Asilo Carente,

amparo ao Deficiente Físico, foi fundada em 09 de ago
de 2002, com sede no Município de União da Vitória-P
inscrita no CNPJ nº 05.945.136/0001-98, com sede à R
Carmaristo Manuel Santana de Morais, 199, bairro S
Cristóvão, tem por finalidade principal prestar assistên
à velhice desamparada, ao deficiente físico carente e
doente carente convalescente, de ambos os sexos, fo
cendo-lhes moradia, vestuário e medicamentos bás
sem distinção de raça, ideologia política, credo, cor
nacionalidade, bem como, estabelecer e celebrar con
nios com entidades públicas ou privadas para, media
subsídio ou remuneração, prestar serviços no âmbito
suas finalidades, promover debates, seminários ou qu
quer outras realizações que versem sobre assuntos de
interesse e da comunidade.

A aprovação do referido projeto facilitará esta en
dade a execução de seus objetivos, uma vez que po
contar com recursos oriundos do poder público estadu

PROJETO DE LEI Nº 031/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a cria
no Município de Campina da Lagoa, uma CIRETRAN
Circunscrição Regional de Serviços do Departamento
Trânsito - DETRAN.
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Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ALEXANDRE CURI

JUSTIFICATIVA:
A presente proposta visa atender inúmeros pedidos

da população do Município de Campina da Lagoa, que
buscam o maior conforto para diminuírem assuntos con-
cernentes a Trânsito.

É uma aspiração antiga desta população, pois para
solucionarem problemas de regularização documental de
seus veículos, os munícipes são obrigados a realizar gas-
tos elevados para contar com o serviço público do
DETRAN.

Sendo assim, esperamos contar com o apoio dos
nobres Pares para aprovação da presente proposição.

PROJETO DE LEI Nº 032/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação Mourãoense de Portadores de Deficiência
Física de Campo Mourão - AMDEFI, com sede e foro em
Campo Mourão-PR.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ADEMAR TRAIANO

JUSTIFICATIVA:
A AMDEFI foi fundada em 09 de agosto de 2003 e

tem sede e foro no município paranaense de Campo
Mourão.

Tem por finalidade promover o ajustamento e o
bem-estar de pessoas portadoras de deficiências físicas,
encarregando-se da documentação e divulgação das nor-
mas legais federais, estaduais e municipais que interes-
sam a esses cidadãos, além de instituir e coordenar
amplos serviços de assistência cultural, social e profissio-
nal, promovendo a integração social de seus membros.

A declaração de Utilidade Pública reforça a enti-
dade em suas finalidades e contribui para que a mesma
avance no desenvolvimento de seus trabalhos junto à
comunidade, em prol da melhoria das condições de vida
dos deficientes físicos.

PROJETO DE LEI Nº 033/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Esta-
dual a Associação dos Deficientes Visuais de Campo
Mourão/PR - ADEVICAMPO, com sede e foro na cidade
e comarca e Campo Mourão/PR.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ADEMAR TRAIANO

JUSTIFICATIVA:
A ADEVICAMPO foi fundada no dia 1º de setem

bro de 2001 e tem sua sede administrativa e fórum
comarca de Campo Mourão/PR.

Tem por finalidade a união das pessoas co
deficiência visual, sua promoção e integração soc
formação educacional e profissional, bem como
defesa de seus direitos; busca promover a melhoria
qualidade de vida das pessoas com deficiência vis
buscando assegurar-lhes a cidadania; além disto, at
articula junto aos poderes públicos e entidades pri
das, objetivando a definição de políticas que asse
rem aos deficientes visuais o pleno exercício dos s
direitos.

A declaração de Utilidade Pública reforça a en
dade em suas finalidades e contribui para que a me
avance no desenvolvimento de seus trabalhos junt
comunidade, em prol da melhoria das condições de v
da mesma.

PROJETO DE LEI Nº 034/2005
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Públic
Estadual a Associação dos Agricultores de Rio Ba
deira, com sede e foro no Município de Santa Maria
Oeste.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) PADRE PAULO CAMPOS

JUSTIFICATIVA:
A propositura em tela tem por objetivo declarar d

Utilidade Pública Estadual a associação supra, que é
fins lucrativos e econômicos, nascida em 15-07-19
com prazo de duração indeterminado.

Possui como objetivo principal a promoção d
desenvolvimento comunitário dos agricultores que a co
grega.

Sendo assim, por atender os requisitos leg
deste Estado, espera-se o apoio dos nobres P
para a aprovação da presente proposição Parlam
tar.

 Pequeno Expediente:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
No Pequeno Expediente, concedo a palavra ao p

meiro orador inscrito, Deputado Neivo Beraldin.
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Deputado Neivo Beraldin (PDT):

O SR. NEIVO BERALDIN
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados. Gostaria de

saudar a presença do ilustre Senador da República, Presi-
dente Estadual do meu Partido e Líder no Senado Fede-
ral, Senador Osmar Dias.

O que me traz à tribuna nesta tarde, é para dar eco
a um grande desastre ambiental, um grande desmata-
mento ocorrido na cidade do Rio Azul, onde cerca de
cinco mil árvores foram derrubadas por um engenheiro
agrônomo, chamado Elói Mansur. Em menos de duas
semanas, tratores destruíram uma floresta de araucária,
que levou centenas de anos para ser formada, no Municí-
pio de Rio Azul.

A área atingida, parte dela de preservação perma-
nente, mede 44 mil hectares, equivalente a 60 campos de
futebol. Entre cerca de 15 mil árvores estão imbúias de
300 anos, pinheiros centenários e mais umas 40 espécie
de árvores nativas que estavam protegidas, por essa área
de desmate por ordem e determinação desse engenheiro
agrônomo que já havia sido notificado pelo IBAMA por
ter cometido o mesmo crime ambiental no ano passado.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, nós sabe-
mos que o IAP, o Estado, está aparelhado com aeronaves
para acompanhar o desmate. Agora também entendemos
que não seria muito difícil fiscalizar as serrarias onde cor-
tam essas árvores, para se ter um acompanhamento mais
de perto.

Mas eu venho à tribuna para pedir ao Juiz de
Direito de Irati, ao Promotor Público, que façam justiça
nesse caso, porque nós precisamos dar o exemplo! Não é
possível que alguém com conhecimento técnico possa
destruir uma mata nativa de preservação ambiental para
pretender plantar soja!

É de extrema gravidade e de fundamental impor-
tância que o CREA do Paraná possa remeter a esta Casa
quais e de que forma será enquadrado o engenheiro agrô-
nomo Elói Mansur, porque em verdade ele cometeu um
crime bastante grande destruindo 44 hectares de terra de
preservação permanente, como já disse, pinheiros cente-
nários, madeiras de várias espécies, atingindo sobre
maneira a fauna e agredindo o meio ambiente, certamente
condenando a geração do presente com o ar puro que res-
pira, mas, sobretudo, condenando as gerações futuras.

É bom lembrar que, segundo relatório do IAP, as
próprias nascentes dos rios foram prejudicadas, enfim,
um desastre, um crime ecológico de grande monta que
nós esperamos que a Justiça do Paraná, sobretudo a Jus-
tiça de Irati, dê exemplo punindo exemplarmente esse
cidadão que cometeu tamanho crime.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Passamos ao segundo orador inscrito, Deputado

Barbosa Neto.

Deputado Barbosa Neto (PDT):

O SR. BARBOSA NETO
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Subo à tribuna na tarde de hoje para trazer a pr

cupação da região Norte do Estado do Paraná em rela
à segurança pública, que infelizmente vem deixando
desejar. Nós tivemos nesse final de semana, o assass
de um adolescente que estava no Centro Integrado
Atendimento ao Adolescente infrator - CIAD, na cidad
de Londrina.

Esse garoto, Diego, de apenas 15 anos, foi mo
por asfixia por outros dois meninos infratores de 14 e
anos. Por um erro que até agora não se sabe exatam
de quem seja, esse garoto estava junto com outros de
periculosidade na mesma localidade dentro do CIAD.
menino Diego foi morto por um cobertor que lhe asfixio
até a morte, e este não é um fato isolado, ainda no que
de segurança pública, na cidade de Londrina.

Em mais de 10 anos de CIAD essa é a primeira v
que ocorre uma morte dentro de um local que foi des
nado para cuidar dos adolescentes infratores. E nós t
mos na semana passada outro adolescente apreen
com 12 anos de idade, que admitiu ter tirado a vida
uma mulher grávida. Na cidade vizinha de Cambé, um
onda de assassinatos de crianças com menos de 18
está assustando a população. Na outra vizinha cidade
Ibiporã o número é superior proporcionalmente a tod
aqueles assassinatos que aconteceram em toda histór
cidade de Ibiporã, até então pacata, mas que no últi
ano e no começo deste ano tem aumentado a sua crim
lidade, lamentavelmente. Isso, sem contar que nós e
mos numa situação dificílima em relação ao número
homicídios que estão acontecendo na cidade de Londr
Já estão chegando em número de 30, ou seja, em me
de 60 dias, dia sim, dia não, uma pessoa tomba vítima
assassinato na cidade de Londrina.

E o que se faz, pergunto da tribuna, nesta tar
de hoje? Não adianta mais criticar ou pedir providê
cias ao Secretário da Segurança Pública, Lu
Fernando Dellazari, que com chacota trata os Depu
dos que sobem à tribuna para cobrarem aquilo que é
sua responsabilidade.

O que se faz, Srs. Deputados, para estancar e
onda crescente de violência? Nada! Absolutamente na
O 2º Distrito Policial, que tem capacidade para abrigar
detentos, está hoje com 209 amontoados, sem oport
dade do banho de sol, sem condições de dignidade, d
tro de um local que na verdade seria apenas de passa
para uma casa de custódia, um presídio ou uma peni
ciária.

Aliás as promessas da construção do presídio fi
ram tão somente nas promessas. O local que seria d
nado a abrigar os adolescentes infratores, o cham
“educandário”, foi totalmente desvirtuada sua funçã
porque houve uma rebelião, depredação, e até agor
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menores delinqüentes não estão sendo tratados como
deveriam.

Gostaria de utilizar o período destinado à Lide-
rança do meu Partido, o PDT, e também concedo aparte
ao Deputado André Vargas.

O Sr. André Vargas (PT)
De fato, a obra foi não só mal feita, inclusive, pelo

Governo anterior; acompanhei os procedimentos. À
época, a obra estava orçada em hum milhão e seiscentos
mil e fizeram por um milhão e duzentos, como se o preço
fosse a única questão a ser levada em conta. As paredes e
a própria distribuição dos cômodos eram inadequados
para um trabalho com adolescentes infratores. Precisaria
de uma questão pedagógica, de uma quadra adequada.
Mas, agora, o atual governo, até informando, fez um con-
trato emergencial em torno de 450 mil reais, com uma
empresa do ex-Deputado Moysés Leônidas, junto com
Rubens Calizaris, que é o atual diretor da Câmara, e eu
acho que agora - desde que o DECON fiscalize - já que
esta é uma construtora que prestou muitos serviços à
época do Governo Jaime Lerner. E o Governo Requião,
demonstrando que não tem discriminação, contratou de
forma emergencial a empresa chamada “Porte”, e que
agora vai corrigir, para que os adolescentes sejam bem
tratados.

Então, de fato, mais uma esperança para que eles
tenham mais atendimento e a construtora que vai fazer os
reparos precisa ser fiscalizada, mas é uma construtora que
já tem um histórico, da época do Governo Lerner.

O SR. BARBOSA NETO
Obrigado pelo aparte, Deputado André Vargas.
Gostaria de dizer que estou protocolando à Mesa

Executiva um expediente a ser enviado ao Exmo. Sr.
Governador Roberto Requião, no sentido de que faça as
apurações devidas, a fim de que seja determinada a causa
da morte desse jovem de apenas 15 anos, sufocado por
um cobertor, um crime praticado dentro do Centro Inte-
grado de Atendimento ao Adolescente Infrator. De quem
é a culpa? Se esse menino estivesse nas ruas, represen-
tando um perigo à sociedade ou ele mesmo sendo vítima
dessa mesma sociedade, que deveria guardar-lhe e preser-
var sua segurança, mas ele, dentro de um local destinado
à sua segurança, à sua integridade, acaba sendo assassi-
nado!

Portanto, estou encaminhando um requerimento ao
Governo do Estado para que envie à Secretaria do Traba-
lho, do Emprego e da promoção Social, a fim de que seja
apurada a responsabilidade em relação à morte desse
menino de apenas 15 anos.

A Sra. Elza Correia (PMDB)
Agradeço o aparte, companheiro.
Gostaria de me somar à sua preocupação em rela-

ção à questão da segurança. Tanto quanto V. Exa., nós
temos conversado sistematicamente com a cúpula da

segurança do Estado, em relação não só a Londrina,
ao nosso Estado como um todo, porque a questão da
lência é uma proporção gigantesca no Estado como
todo, mas como nós somos o norte do Paraná, acaba
nós conhecemos melhor a realidade da nossa região.

Em relação à questão do educandário, quando e
vemos lá antes da rebelião, trouxemos essa preocupa
ao Secretário Padre Roque, falamos-lhe da nossa vi
das dificuldades estruturais daquele educandário, e l
em seguida aconteceu que havia mais cinco proje
idênticos àqueles para serem construídos em outras c
des do Estado, e que, se fosse aquela mesma concep
certamente haveríamos de ter problemas, consideran
fragilidade, e na minha avaliação, a concepção equi
cada do prédio para atendimento de adolescente em s
ção de risco.

Portanto, os projetos foram alterados, conforme
mencionou o Deputado André Vargas, e dando demo
tração de que realmente nós temos que estar aten
levar as questões e fazermos a nossa parte, cobrar
para que o Governo do Estado tome as providências c
veis, para que garanta a qualidade de atenção, não
nesse caso, mas atenção à população do Estado do P
como um todo.

Então, essa questão, pelo menos, essa, já
resolvida, mas não estará evitando que incidentes aco
çam como V. Exa. já expôs, e todos nós lamentamos p
fundamente.

O SR. BARBOSA NETO (PDT)
Agradeço o aparte da nobre Deputada Elza Corr

E já para finalizar, Sr. Presidente, agradeço a condesc
dência no tempo que se expirou, e mais uma vez fr
aqui essa nossa preocupação em relação à questã
segurança pública, à questão do adolescente infrator,
principalmente em relação a uma região que necessita
atendimento por parte do Governo do Estado. Há u
compromisso do Secretário da Segurança Pública
fazer uma extensão da Secretaria na cidade de Londr
atendendo ao norte do Paraná, o que infelizmente
vem ocorrendo.

E, dentro do respeito que merece esse Gover
estamos utilizando esta tribuna para fazer aquilo que é
nossa obrigação, ou seja, trazer à tona aqueles assu
que estão preocupando a nossa população, não s
Londrina, de Cambé, Ibiporã, bem como de Rolândia.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Próxima oradora inscrita, Deputada Luciana Ra

agnin.

Deputada Luciana Rafagnin (PT)

A SRA. LUCIANA RAFAGNIN (PT)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
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Quero saudar também o Senador Osmar Dias que
se encontra neste recinto.

Senhor Presidente, é claro que estávamos ouvindo
atentamente aqui ao pronunciamento do Deputado Bar-
bosa. E quero dizer a ele que somos solidários nessa luta,
para que realmente possamos ter mais segurança no
nosso Estado do Paraná. Cobramos isso já há um bom
tempo. Eu acredito que se já tivesse existido essa preocu-
pação que hoje a gente sente por parte do Governador
Roberto Requião, também pelo Governador que o antece-
deu, tenho certeza, Deputada Elza, no mínimo estaria um
pouco mais amenizados os crimes, tanta brutalidade,
tanta violência que ainda ocorre no Estado do Paraná.

Queria dizer, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que
na semana passada tivemos uma reunião importante na
Secretaria da Saúde. Na verdade foi no Palácio Iguaçu,
com o Secretário Cláudio Xavier, com o Prefeito de Fran-
cisco Beltrão, com técnicos da Secretaria de Obras e tam-
bém da Secretaria da Saúde onde foi debatido um assunto
importante para a região Sudoeste do Paraná, que é a
implantação de um hospital regional.

Tenho certeza que os nobres colegas Deputados
que estão aqui há mais tempo, devem lembrar que desde
que assumimos esta Casa, ainda no ano de 2001, estamos
sempre debatendo, falando da necessidade que tem a
região Sudoeste do Paraná de ter um hospital regional. É
uma das únicas regiões do nosso Estado que não tem
ainda o seu hospital público.

Essa região depende muito da nossa Capital. Para
que as pessoas tenham um tratamento mais especializado
precisam se deslocar para a nossa Capital.

Semana passada o Governador Roberto Requião
falou nesta tribuna no dia 15, e após isso, no dia 16, tive-
mos uma reunião de encaminhamento sobre o hospital
regional.

Ganha muito a nossa região. Estamos traba-
lhando desde 1995, o Movimento Sindical, Organiza-
ção de Mulheres e muitas outras organizações porque a
Região Sudoeste tem a importância de ter o hospital
regional.

Em 1996, quando comemoramos os dez anos da
Organização de Mulheres, tivemos um evento que contou
com a participação de mais de 10 mil pessoas. Nesse
evento estava a Vice-Governadora Emília Belinati. E ela
recebeu milhares de assinaturas reivindicando o hospital
regional para o Sudoeste. Ela recebeu esse documento e
assumiu o compromisso de que estaria trazendo ao
Governador Jaime Lerner e batalharia para que o hospital
regional fosse implantado; não o foi.

Em 2001 fizemos uma lei, claro que autorizatória,
pedindo a implantação do hospital para Francisco Bel-
trão, pois, vai completar os 42 Municípios da Região
Sudoeste; a lei ficou no papel!

Hoje ficamos felizes com uma grande notícia, que
o Governador Roberto Requião decidiu implantar o hos-
pital regional. Sentimos que é uma conquista de toda a
Região Sudoeste.

É uma conquista colocada pelo Governador Ro
erto Requião por entender que a Região Sudoeste
tem hospital público e é merecedor.

Fico muito feliz por usar a tribuna neste dia, po
que a Região Sudoeste está muito agradecida por
decisão. Fico feliz porque sempre fui uma das batalha
ras.

Tenho certeza que não medi esforços para qu
hospital saísse. Muitas vezes me senti até um pouco s
nha batalhando por este hospital regional. Muitos até n
acreditavam.

Sinto-me hoje bastante contemplada e tenho c
teza que a região Sudoeste saberá recompensar o Go
nador Roberto Requião!

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Quarto orador inscrito, Deputado Ademar Traian

Deputado Ademar Traiano (PSDB)

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
O PSDB do Paraná no dia de hoje viveu u

momento histórico como Partido.
Hoje pela manhã, no Hotel Mabu, tivemos a felic

dade de trazer para os quadros do PSDB uma das fig
mais ilustres do mundo político do nosso Estado u
homem, além de ser respeitado e gozar do carinho
paranaenses, principalmente da cidade de Curitiba, é u
das referências nacionais lá no Congresso Nacional.

Qualquer partido gostaria de ter nos quadros
nome, da grandeza, da envergadura do deputado Fed
Fruet, que hoje pela manhã filiou-se ao PSDB do Para
enobrecendo o Partido e dando, com certeza, uma co
ção privilegiada de ter nos seus quadros um dos nom
mais respeitados do mundo político deste Estado.

Ganha o PSDB com a entrada de Gustavo Fru
com certeza, em muito. É um Deputado que goza de
respeito extraordinário em Brasília, como home
público decente e honrado. Gustavo Fruet traz para
PSDB a inteligência que lhe é peculiar na discussão
coisa pública, na vida partidária. Um Deputado que cre
ceu na base, que traz consigo a militância, coisa
importante e fundamental para a vida de um Parti
público e que, lamentavelmente, hoje a grande maio
dos Partidos acabam esquecendo daquilo que é a essê
da base partidária, que é a sua militância.

Presenciei, hoje, pela manhã, o Gustavo trazen
para o ato da filiação, suas lideranças de Curitiba, lid
ranças sindicais e de bairros, enfim, a militância t
importante para sobrevivência política do PSDB nes
Estado. Caminhamos, com certeza, com a filiação
Gustavo para aquilo que todos nós sonhamos e alm
mos como Partido político, que é buscar no ano de 200
retomada do Governo do Paraná com uma das figuras
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mudança deste Estado.

O PSDB, através das suas lideranças partidárias,
que hoje dentro do quadro tem, sem sombra de dúvida,
aquilo que de melhor possa existir em termos de quali-
dade política neste Estado, quer buscar e construir esse
caminho numa aliança muito grande que possa, em con-
junto com outras forças políticas, sintetizar esse senti-
mento de mudança tão esperado e almejado pelos
paranaenses.

Por isso, como Líder do PSDB nesta Casa, comu-
nico oficialmente a entrada de Gustavo Fruet e do Verea-
dor Celso Torquato, do PMDB, ao Partido da Social
Democracia Brasileira.

Dizia pela manhã que o PSDB do Paraná é grato
àqueles que barraram, que impediram o Gustavo Fruet
em sua caminhada tão desejada e sonhada dentro do par-
tido que estava até poucos meses atrás. O PSDB do
Paraná é grato por permitir que o Gustavo esteja nos nos-
sos quadros e com a eleição do Beto Richa, a vida do
Gustavo e das lideranças que o PSDB tem no bojo do seu
Partido, com certeza, vão caminhar no sentido de cons-
truir uma caminhada sólida e segura rumo à sucessão
governamental em 2006.

Dentro desse espírito de filiação do Gustavo, do
Vereador Celso e de outros que virão ao nosso PSDB
(que hoje já ficou evidenciado na filiação do Deputado
Federal Gustavo Fruet), é importante deixarmos claro aos
paranaenses de quanto é oportuno a mudança política, de
quanto é salutar nós oxigenarmos a política paranaense
com a renovação de nomes nos quadros de comando do
Governo do Paraná, das Prefeituras Municipais e da
Capital.

O atual Prefeito Beto Richa, eleito pela maioria
dos curitibanos, no curso da sua campanha eleitoral,
assumia como compromisso político algumas propostas
em benefício da população de Curitiba e já de imediato,
tão logo quando assumiu o posto de Prefeito Municipal,
de pronto tomou algumas medidas que vem ao encontro
daquilo que a população curitiba tanto sonhava e alme-
java como uma das suas propostas de campanha política.
Prometia o atual Prefeito, a redução da tarifa de ônibus na
Capital do Estado. De imediato tomou uma medida redu-
zindo a tarifa para apenas R$ 1,00, aos domingos, do
transporte coletivo da capital paranaense. Isso significa
um aumento de 20% da população que utiliza o sistema
de ônibus na Capital do Estado nos finais de semana. É a
aproximação que o Prefeito social Beto Richa permite às
camadas de baixa renda da sua cidade, de estarem no
centro da cidade participando de eventos, podendo estar
presentes no comércio da Capital, através dessa medida
social da redução da tarifa.

Sei que o compromisso do Prefeito Beto, é ainda
muito maior e mais amplo que fazer com que a tarifa de
ônibus aqui na Capital possa realmente ter a sua redução
drástica, não apenas nos finais de semana, mas também
nos dias úteis, beneficiando o nosso trabalhador, o nosso

operariado da Capital paranaense. Mas, para isso, h
necessidade de termos algumas medidas mais ampla
sentido de buscar alternativas para conseguir consol
esse que é o seu desejo e uma das suas propostas de c
panha aqui na Capital do Estado. Mais pela vontade p
tica do Prefeito Beto Richa, que sintetiza o sentimento
mudança dos curitibanos.

Não tenham a menor dúvida, Srs. Deputados,
que vai alcançar êxito essa sua iniciativa de buscar
possibilidades e as alternativas da redução de tarifa p
os curitibanos nos dias normais aqui na Capital
Estado.

Dizia ainda o então candidato Beto Richa, de q
haveria de tomar medidas também no sentido da redu
de radares com o objetivo de dar ao motorista da Cap
paranaense, uma condição privilegiada que não fosse
grado, com a surpresa desses radares que na verdade
cionam como verdadeiras arapucas aos motoristas
Capital paranaense.

De imediato o Beto, encarnando o sentimento
nossa gente, tomou também medidas já reduzindo a
na Capital seis postos de radares, e na seqüência,
certeza deverá enfocar isso com muita clareza, cu
prindo exatamente os seus compromissos de campan

Por isso, logra êxito com certeza o PSDB des
Estado, em ter no corpo do seu Partido uma lideran
como o Beto, como Prefeito que prega em campan
eleitoral e cumpre já de imediato, em seu primei
momento como Prefeito, os compromissos firmad
quando candidato desta cidade.

Um aparte, Deputado Neivo Beraldin

O Sr. Neivo Beraldin (PDT)
Deputado Ademar Traiano, quero me associar n

sas suas palavras cumprimentando o novo Chefe do E
cutivo de Curitiba, Beto Richa, porque efetivamente e
está fazendo o que prometeu na campanha. Ele disse
ia sinalizar as arapucas. Está demonstrando determina
no sentido de diminuir o custo da passagem de ônib
Está enfrentando uma estrutura já enraizada no Esta
da máquina da estrutura do poder político e econôm
que possuem os transportadores de massa de Curiti
região metropolitana.

Mas, lembro a V. Exa., e para alongar um pou
mais, está acontecendo exatamente o contrário no Est
Se observarmos que de Cascavel a Curitiba uma pa
gem de ônibus leito custa R$ 120,00 e uma passagem
avião Curitiba-Foz do Iguaçu custa 109,00 e que m
ainda, mais de 90% das empresas que têm a concessã
Estado para operar essas linhas, estão com os contr
vencidos, e ainda considerando que para ir ao lito
temos a Empresa Graciosa, para ir aos Campos Gera
Princesa dos Campos, para ir ao norte, a Garcia, bas
mente está estabelecido o monopólio. Simplesment
Estado, o cidadão ganharia, se fizesse uma das empr
concorrer com a outra. Não precisaria retirar do Esta
nem a Garcia, nem a Princesa dos Campos e nem a G
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ciosa. Simplesmente estabelecer a concorrência para
ganhar em qualidade de serviço e preço.

Muito obrigado.

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB)
Deputado Neivo Beraldin, V. Exa. contribui com o

nosso pronunciamento. Tenho aqui na minha lembrança,
registrados na minha memória, inúmeros pronunciamen-
tos de V. Exa., com relação a esta situação do monopólio
das empresas de ônibus no Estado do Paraná. Quero crer
que essa deva ser e deveria ter uma ação energética, por
parte do governo estadual, em relação a essa política.
Agradeço V. Exa. pela manifestação.

Para concluir, quero dizer que o PSDB do Estado
se orgulha de ter nos seus quadros um Prefeito do quilate,
da envergadura, da responsabilidade, do sentimento de
mudança e acima de tudo, da certeza de termos na Prefei-
tura um jovem de futuro, um dos jovens que têm uma car-
reira promissora neste Estado e que, com certeza,
sintetiza o sentimento de mudança da classe política do
Estado.

Um abraço a todos.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Concedo a palavra ao quinto orador inscrito, Depu-

tado Jocelito Canto.

Deputado Jocelito Canto (PTB)

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, quero apro-

veitar aqui para cumprimentar o Deputado Traiano, pelo
belíssimo discurso que fez. E, particularmente, sobre a
condução da Prefeitura de Curitiba, estou de acordo com
o senhor. Realmente o Beto Richa vem fazendo um
grande governo - eu tenho acompanhado -, cumprido
com aquilo que prometeu ao povo de Curitiba, nos pri-
meiros dias do seu governo.

Da mesma forma, sobre a filiação do Gustavo
Fruet, que sem dúvida nenhuma é um dos mais brilhantes
políticos do Estado do Paraná. Tenho um carinho especial
pelo Gustavo, porque ele tem se comportado na sua vida
pública, como um exemplo de político que merece todos
os elogios possíveis, porque sem dúvida nenhuma é um
Parlamentar federal que tem feito o Paraná se destacar.
Quero cumprimentá-lo por esse discurso.

O Deputado Neivo Beraldin falou aqui sobre o
transporte, sobre a passagem de Ponta Grossa até
Curitiba. Realmente é uma verdadeira roubalheira. O que
se cobra do ônibus de Ponta Grossa a Curitiba é muito
caro. Nos próximos dias vou fazer um levantamento aqui
- estou em busca de alguns documentos -, para provar ao
povo do Paraná que é um absurdo o que está se cobrando
do povo, nesse trecho entre Ponta Grossa - Curitiba.

Dizer à Deputada Rafagnin, que comemora aqui a
conquista de um hospital regional no Sudoeste do Paraná,

que nós também estamos felizes na Região dos Cam
Gerais, porque é uma das poucas regiões que não
hospital regional. O Governador Requião anunciou que
está fazendo projeto, para a implantação de um hosp
regional nos Campos Gerais. Sem dúvida, é uma gra
conquista, porque é uma das poucas regiões que não
punha de um hospital regional. Essa é uma conqu
muito importante.

O Deputado Barbosa Neto falou a respeito d
segurança e concordo plenamente. A segurança públi
uma das piores da história do Paraná. Há pouco respo
a uma pergunta sobre segurança, ao Paraná Pesqu
Deputado, qual é o pior Secretário do Requião? Eu di
na “bucha”: o pior Secretário é o Sr.Delazari Roberto
Carlos, que tem feito muito pouco pela segurança públ
do Paraná. O Governador deveria aproveitar para mu
Está na hora de mudar. É preciso alguém que seja op
cional.

Queria também aproveitar, Sr. Presidente, Sras
Srs. Deputados, para cumprimentar aqui o nosso Secr
rio de Indústria e Comércio, Mussi, que coloca aqui
Assembléia, a partir da nossa volta depois do recesso
lamentar, a sua televisão, o Canal 21. Uma televisão
muita credibilidade aqui em Curitiba e que a partir des
semana está transmitindo os trabalhos da Assembl
Acho que isso deixa o parlamento cada vez mais trans
rente! Parabéns ao Mussi, parabéns à sua equipe, aos
diretores e funcionários que estão transmitindo aqui
maneira não oficial, não contratados pela Assemblé
mas prestando um trabalho de respeito e, ao mes
tempo, de transparência deste Parlamento. Por isso, m
cumprimentos ao Secretário Mussi por colocar aqui o s
canal de televisão.

Finalizando, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputad
gostaria, hoje, de lembrar os sessenta anos da tomad
Monte Castelo. Hoje os pracinhas, os expedicionários
Força Expedicionária Brasileira comemoram e lembra
se daqueles sessenta anos que se passaram da toma
Monte Castelo. E ontem passei o dia inteiro com u
expedicionário, ele me contando todos os detalhes
Guerra e inclusive fiz uma matéria muito grande para
televisão, mostrando alguns fatos que nunca na histó
deste País se mostrou. Então, quero cumprimentar a
todos os ex-pracinhas da FEB, que o povo brasile
esquece, que ficaram quarenta anos marginalizad
esquecidos pelo Governo e que agora, sim, foram re
nhecidos.

Fica aqui a homenagem deste Parlamento, a hom
nagem de todos nós a esses valorosos homens da F
Expedicionária Brasileira que muitos, hoje, estão adoe
tados, muitos partiram depois da guerra, muitos ficar
em solo italiano, mas a grande maioria que aqui e
lutou com honra, lutou com determinação e fez aqu
que precisava ser feito.

Então quero prestar, mais uma vez, em nome
todos nós, a homenagem a esses heróis, a esses ho
que de forma magnífica, de forma espetacular fizera
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participaram daquilo que não queriam participar, mas que
defenderam os interesses de nosso País. Por isso, a todos
os membros da FEB que estão nos ouvindo, nos assis-
tindo e nos acompanhando, a homenagem deste Parla-
mento e do povo do Paraná.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados!

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Próximo orador inscrito, Deputado Artagão Júnior.

Deputado Artagão Júnior (PMDB)

O SR. ARTAGÃO JÚNIOR (PMDB)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
É uma satisfação estar mais uma vez ocupando a

tribuna desta Casa de Leis agora no início dos trabalhos
do ano de 2005, esse ano que, sem dúvida alguma, será
de grande importância no desenvolvimento do Estado do
Paraná.

Muito se falou aqui neste dia sobre a questão da
segurança pública e eu não poderia me esquivar de fazer
alguns comentários.

No ano passado fui um dos grandes críticos da
Secretaria da Segurança, no que diz respeito às suas
ações diretas e indiretas, na melhoria da segurança
pública no nosso Estado do Paraná, e nesses três meses
de férias, nesse período de temporada de verão, tivemos
uma participação efetiva da Secretaria da Segurança
Pública no nosso Litoral, segurança essa que foi elogiada
por todos os veículos de comunicação e por todos aqueles
que estiveram nas praias do litoral paranaense. É a segu-
rança através da Polícia Civil, através da Polícia Militar,
através do Corpo de Bombeiros, fazendo um serviço
espetacular no atendimento aos veranistas.

Agora, posso afirmar objetivamente que muito
desse mérito está sobre aqueles que estavam comandando
a operação. Um dia na praia vi o Comandante do Bata-
lhão de Bombeiros apitando e preocupado com algumas
pessoas que estavam indo longe demais, no mar. Esse,
sem dúvida alguma, era um comandante operacional,
como pediu o nobre Deputado Jocelito Canto. Espero que
o mesmo sucesso que obtivemos no nosso litoral nessa
temporada, que todos aqui reconheceram, sem dúvida
alguma, aqueles que puderam lá estar, seja também esten-
dido ao Estado do Paraná como um todo.

Nós sabemos que a segurança é um dos quesitos
destacados na maioria das pesquisas de opinião pública
dos paranaenses e que é preciso termos uma política
objetiva na segurança pública, é preciso sairmos de trás
das mesas, das cadeiras em que sentamos, e viver um
pouco da realidade do nosso interior. Aconteceu isto no
nosso litoral e eu tenho certeza que poderá acontecer
também no restante do Estado do Paraná. Nós precisa-
mos, e a voz do povo é a voz deDeus, diz o ditado popu-

lar, a voz dos Deputados representa o anseio da mai
do povo do Paraná e eu tenho certeza que deve ser lev
em consideração quando se pede por um, por dois,
três, por cinco, por dez Deputados, uma política objet
na área de segurança pública.

Eu não poderia também deixar de falar no que d
respeito à questão do transporte. Falou-se aqui do tra
porte público de Curitiba, na redução da tarifa, que s
dúvida alguma é uma ação positiva desenvolvida p
Prefeito eleito Beto Richa. Comentou-se aqui a tarifa
trecho Curitiba-Ponta Grossa pelo nobre Deputa
Jocelito Canto, e eu quero falar sobre o transporte esc
na cidade de Guarapuava.

No último domingo, no último final de semana
saiu uma reportagem no jornal Gazeta do Povo, falan
que Guarapuava estava sem o transporte escolar. Is
uma verdade. Infelizmente os alunos da nossa cidade
Guarapuava ainda não podem ir para as escolas por
do transporte escolar. Eu não quero aqui entrar em po
mica, em discussão com relação à política que está se
desenvolvida especialmente lá em Guarapuava, mas
quero pedir o apoio dos nobres Deputados que têm
relacionamento de proximidade com o Prefeito ele
Fernando Ribas Carli, para que conversem com o no
Prefeito; a perspectiva era que esta semana o serviço
vesse regularizado e a nossa expectativa é que possam
estar somando forças, tanto o Estado, quanto o Mun
pio. O Estado, no repasse dos recursos devidos, e o m
cípio, também fazendo o apoio tradicional como
costume nos 399 Municípios do Estado do Paraná.

Não obstante, nós temos uma série de recur
liberados por parte do Governo do Estado do Para
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e nós espera
que estas mesmas obras possam ter continuidade nas
realizações para que a população não venha a sofrer
essas ações. Quatro creches com suas obras inici
foram paralisadas, revitalização da XV de Novembr
urbanização de XV de Novembro, Parque Temático d
Cavalhadas, mais de cinco milhões de reais liberado
todas as obras paralisadas.

Peço aos nobres Deputados que têm esta relaçã
proximidade, possam somar conosco no sentido de q
muito embora na maioria do tempo em linhas diverge
tes, nós possamos estar tendo uma posição harmon
com o ex-Deputado e nobre Prefeito eleito, Fernan
Ribas Carli, para que possamos somar, ele agora co
Prefeito Municipal e nós como Deputados, imbuídos
mesmo objetivo que é o desenvolvimento da cidade qu
representamos e gostamos.

 Grande Expediente:

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Com a palavra no Grande Expediente, o Deputa

Rafael Greca.
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Deputado Rafael Greca (PMDB)

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Imaginem um combustível cujo litro custe 70 cen-

tavos de reais. Imaginem um combustível que não vem
do Oriente Médio, que não causa guerras, que é acessível
aqui no interior do Paraná. Este combustível existe. Ele
ainda não saiu no programa do Ratinho, ele ainda não foi
anunciado pela Rede Globo, ele não mereceu uma linha
da Gazeta do Povo nem dos jornalões nacionais. Esse
combustível chama-se biodiesel doce. É um programa de
produção de combustível a partir do bagaço e a palha da
cana-de-açúcar que está para ser desenvolvido pela Audi
Energia Ltda, sediada na humilde cidade de São Carlos
do Ivaí na região de Maringá, no Estado do Paraná.

Uma empresa genuinamente nacional de tecnolo-
gias totalmente brasileiras criadas e desenvolvidas ao
longo de 14 anos de pesquisas pelos seus proprietários:
um jovem, chamado Ricardo Audi Filho de apenas 24
anos e seu pai Ricardo Audi e não menos de 47 anos.
Fazer combustível de bagaço e palha de açúcar significa
aproveitar, integralmente a energia do setor sucro-alcoo-
leiro. Hoje 75% do potencial das usinas de açúcar e cana
é desperdiçado, para fazer açúcar e álcool o Brasil só usa
25%. A fábrica de bicarbonato de sódio da Audi, junto ao
Vale do Ivaí, a partir de resíduos da fermentação alcoó-
lica da copicana, gás carbônico antes despejado para
poluição da atmosfera, hoje, já no Governo Requião, gera
o único bicarbonato verde do mundo, além de 90 empre-
gos paranaenses, junto ao Vale do Rio Ivaí, com a pers-
pectiva de chegarmos a 270 empregos em dois anos.

Substituir gás carbônico de fonte fóssil, o gás car-
bônico que seria descartado na atmosfera já dá grande
visibilidade nacional e internacional ao Paraná. Será
junto a essa fábrica de bicarbonato verde que se pretende
instalar a pioneira fábrica de biodiesel doca, a primeira
do Brasil e do mundo. Para isso é preciso gaseificar o
bagaço e a palha de cana-de-açúcar em escala industrial
para gerar um gás de síntese que passará por uma trans-
formação química e virará o singular biodiesel doce.

Ao considerarmos que seis quilos de bagaço e
palha de cana, geram um quilo de diesel doce ou 1,25
litro de combustível, o Norte e o Noroeste do valoroso
Estado do Paraná com suas 31 usinas, no momento
dobrando o seu potencial sucro-alcooleiro, poder gerar,
através da produção de bagaço e palha de cana-de-açúcar
- hoje o bagaço e a palha da cana são queimados ou depo-
sitados sobre a terra para fertilizar o solo do arenito Caiuá
- podem gerar o expressivo volume: estou falando de dois
bilhões e duzentos milhões de litros de biodiesel por ano!
Mais 400 empregos por usina numa cadeia produtiva
regional de 12.400 novos empregos; mais ou menos umas
oito Renaults.

Mais créditos de carbono que nos termos do Proto-
colo de Kioto daria cinco milhões e quinhentas mil tone-

ladas de créditos de carbono, só no Paraná, sem fala
alívio das importações de óleo diesel fóssil e poluido
pois as usinas do Paraná passarão a ser auto-suficie
O litro do biodiesel doce custará menos que os biodies
comestíveis. A sonhada usina do Deputado Stica em
Mateus do Sul, um biodiesel a partir de nabo forrageiro
girassol. Não sou contrário, mas os biodieseis de com
tíveis tiram comida da mesa do povo. Biodiesel d
bagaço de cana não mexe na comida, é uma coisa feit
lixo. Estimamos um custo final de 25 dólares por litro o
R$0,70 de reais por litro.

Acho que o PSDB tem que ficar com a orelha e
pé, porque isso qualifica esse biodiesel para que o B
Richa cumpra a sua promessa de baixar os ônibus
Curitiba. E não só ele, mas o Serra e todos os Prefe
que andaram prometendo baixar a passagem de ôn
urbano, porque vai aí um combustível ambientalmen
correto sem geração de nenhuma poluição quando da
queima, pois não liberará nem óxidos de nitrogênio, ne
dióxido de enxofre, nem partículas de carbono ou de fu
gem. Esse biodiesel de 25 centavos de dólar o litro ou
centavos de reais o litro, para desenvolver o projeto
gaseificação em escala comercial em um ano e mei
empresa está propondo à COPEL uma joint venture
valor de 16 milhões de reais ou aproximadamente
milhões de dólares.

Se eu fosse Prefeito de Curitiba, faria eu a joi
venture! Trata-se de um excelente negócio para a com
nhia de energia elétrica e para os seus acionistas priva
pois o mercado de combustíveis renovados e ambien
mente corretos é um mercado de futuros.

Como sabem, a Europa é obrigada, pelo Par
mento europeu, até 2010, a consumir 20% dos seus c
bustíveis renováveis pela sua nova legislação ambien
No mais, há o elevado progresso social dos cortadores
cana não pediram esmola na entressafra na porta das
feituras. Lembro-me quando inventei a supersopa com
Fani Lerner, porque o Prefeito de Santa Izabel do Iv
veio dizer que os pobres ficavam entre janeiro e març
porta da Prefeitura, à mingua pedindo comida, porqu
usina fechava. No mais, acabam os meses de entress
onde existe desemprego e fome junto as usinas fecha
nos meses de verão quando as Prefeituras do Vale do
são obrigadas a distribuir supersopa e cestas básicas
mais haverá empregos o ano inteiro e agregar-se-á val
um produto que hoje é lixo ou mero adubo orgânico.

Governador Requião, o que não se faz não exis
Faça o futuro e o exemplo não tardará a ser transfer
para todo o nosso Brasil. Fome Zero é isso. Governa
Requião, o que não se faz não existe, faça o futuro
exemplo não tardará a ser transferido para esse Brasil
pouco faz. O Paraná que faça, porque o Paraná fa
Brasília tira. O exemplo não tardará a ser transferido p
esse Brasil de 418 usinas de açúcar e álcool, gera
muitos bilhões de diesel doce, criando um novo horizon
energético capaz de aliar o nome do Paraná e do gove
Requião, a idéia de uma BIOBRAS. BIOBRAS, já! BIO
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BRAS, já! Sucessora das lendárias lutas de Monteiro
Lobato e de Getúlio Vargas quando da criação da
PETROBRAS, na esperança da criação da BIOBRAS,
dos pobres do Brasil fazendo gasolina de bagaço e de
palha de cana e da tecnologia do Brasil. No pensamento
do Brasil, um pedido ao Governador: “transforme um
pedaço da COPEL numa BIOBRAS”!

Concedo aparte ao Deputado Valdir Rossoni.

O Sr. Augustinho Zucchi (PDT)
Solicito também um aparte.

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Pois não!

O Sr. Valdir Rossoni (PSDB)
Deputado Greca, V. Exa. sabe do respeito que

tenho pelo brilho do homem público que existe na pessoa
Rafael Greca. É uma pena e lamento, da minha visão, de
que este brilho esteja sendo obstruído pelo governo
Requião. Esta é a minha opinião e deixe que eu expresse
a minha opinião, mas quero cumprimentá-lo pelo pronun-
ciamento, quando vejo a volta do Deputado Rafael Greca
com as suas idéias. Este brilhante homem público foi um
dos melhores Prefeitos que Curitiba teve, sempre tive
esse reconhecimento. Tenho discordado de V. Exa., sim,
Deputado Rafael Greca, mas rendo-me à sua inteligência,
à sua intelectualidade e à sua capacidade de ver e fico
feliz quando vejo V. Exa. falar da tribuna e chamar o
Governador e dizer: “o que não se faz, não existe”! No
dia de amanhã, estarei usando o Grande Expediente que
V. Exa. usa hoje - eu iria ocupar hoje, mas Deus não pro-
tege quem dorme - em cima do que o Governador falou
da tribuna desta Assembléia.

Precisamos, mais do que nunca, nós, os Deputados
desta Casa, fazer com que a nossa voz seja ouvida. Tam-
bém queremos colaborar, mas, infelizmente, a voz rouca
da Assembléia Legislativa não consegue chegar ao Palá-
cio Iguaçu, as nossas idéias não conseguem chegar ao
Palácio Iguaçu e por isso amanhã vou provar a V. Exas.
que o que não se faz, não existe.

Cumprimento a bela idéia e o seu pronunciamento
e tenho certeza que esta nova liderança que surge no
Paraná, o Prefeito Beto Richa terá oportunidade de discu-
tir esta questão com V. Exa.

Obrigado.

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Deputado Rossoni, o discurso do Governador

Requião, na abertura do ano legislativo, não se aplica ao
pensamento do Padre Antonio Vieira, que acabei de elu-
cidar, que o Governador trouxe fortes realizações tanto
no campo moral como no campo social, como no campo
do avanço social, do avanço da segurança pública. O que
estou pedindo a ele é que faça um avanço energético,
numa novidade energética, que é a gasolina de bagaço e
palha de cana-de-açúcar. Estou usando uma expressão de

retórica para pedir a ele que faça o que ainda não exi
Não queira V. Exa. me intrigar com o Governador.

Também estou a dizer que o que o Paraná f
Brasília tira. O Paraná precisa se afirmar, no meu po
de vista, nesta questão energética.

Concedo aparte ao Deputado Augustinho Zucch

O Sr. Augustinho Zucchi (PDT)
Deputado Rafael Greca, é desnecessário falar

brilhantismo que V. Exa. possui quando discute matér
importantes na tribuna desta Assembléia, mas qu
somar-me ao pronunciamento de V. Exa.

Fiquei feliz quando soube que V. Exa. tinha enc
minhado uma carta ao Governador Requião colocan
essa proposta, que é uma proposta discutida p
EMBRAPA, pela Federação dos Agrônomos, pelos fí
cos do nosso Brasil, uma proposta de vanguarda,
futuro, já que o combustível fóssil tem dias contados.

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
E aquece o mundo.

O Sr. Augustinho Zucchi (PDT)
Exatamente. Do ponto de vista ambiental é extr

mamente prejudicial. Teremos ainda uma grande van
gem, porque faz o ciclo da agricultura com o ciclo d
indústria de um combustível baseado num princípio e
logicamente equilibrado e, com certeza absoluta, se
um dos projetos de maior relevância da história rece
contemporânea do Paraná.

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Dezesseis milhões de reais pode ser o custo de u

campanha publicitária, mas pode também ser o custo
uma idéia de futuro capaz de revolucionar o Brasil,
formar o Brasil uma das fronteiras energéticas do mun

Porque ontem um dos grandes sábios norte-am
canos - não me recordo o seu nome - dava uma entrev
na Folha de São Paulo dizendo que o Protocolo de Qu
não valerá nada para o aquecimento global se não
feito o abandono dos combustíveis fósseis.

O Sr. Augustinho Zucchi (PDT)
Deputado Rafael, li a matéria publicada por V

Exa. no jornal, e creio que essa é uma proposta fun
mental. Já há muito tempo discutido, o CREA fez u
seminário há pouco tempo atrás, onde colocava essa
posta claramente para o nosso Estado.

Parabenizo V. Exa. e acho que essa passa a não
uma proposta apenas do Deputado Rafael Greca, que
brilhantismo soube trazer à tona essa discussão. Deve
uma proposta do nosso promissor Paraná, e presente
o nosso Brasil numa área tão importante como essa.

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Quero agradecer o seu pronunciamento, o s

aparte. Vamos trazer os dois representantes da Audi a
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e do setor alcooleiro. Vamos pedir à Assembléia um dia
para um seminário sobre o biodiesel doce, que somado
aos outros biodieseis pode ser uma nova fronteira energé-
tica e uma nova indústria para o Paraná. Mas pode e deve
ser uma nova forma de investimento para a COPEL, no
meu ponto de vista. Porque a COPEL não precisa só fazer
energia hidrelétrica, não precisa só fazer energia termelé-
trica; ela pode e deve fazer energia de palha de cana-de-
açúcar. Até porque isso emprega os pobres, do Noroeste,
do Norte, os despossuídos, os sem pão, os sem leite, os da
biosopa, os que nos meses do verão não têm o que fazer
quando não cortam cana.

O Deputado Stica tem o aparte.

O Sr. Natálio Stica (PT)
Muito obrigado, Deputado Rafael Greca. Quero

também somar-me aos aparteantes que me antecederam
pelo seu pronunciamento.

O tema que V. Exa. traz demonstra em primeiro
lugar a riqueza que é o nosso Brasil, um país tamanho
continental e que cabem todas as alternativas possíveis, e
o Brasil dá um passo gigante nesse sentido.

O Presidente Lula age com determinação em rela-
ção ao biodiesel. Vem já inaugurando inúmeras usinas no
Nordeste, no Norte do Brasil, região mais pobre do nosso
país.

Dia 22 teríamos uma reunião com o Governador
Requião de um grupo que já está implantando biodiesel
no Nordeste brasileiro. Só mudamos a data por conta de
uma inauguração, agora, no Maranhão. Lá naquelas regi-
ões do Nordeste e do Norte uma mamona, que embora
seja um produto nobre, mas lá ela dá como se fosse o
capim quicuio aqui do Sul do Brasil. Nós do Estado do
Paraná, avançando.

O Governador Requião, com muita seriedade
investe com a Lactec na questão do biodiesel. Estávamos
fazendo um trabalho que estava sendo paralelo, trazendo
a PETROBRAS para usar as suas instalações da Usina do
Xisto em São Mateus do Sul, onde lá vai ter uma planta,
daí sim, seguindo a orientação da região com o nabo for-
rageiro e com o girassol.

E claro V. Exa. tem razão o Noroeste do Estado do
Paraná e o Norte em especial que são produtores da cana,
lá o biodiesel doce como V. Exa. bem coloca aqui hoje,
com certeza nessa região terá um grande avanço. Por-
tanto, é a biodiversidade do próprio biodiesel que no
nosso País dá condição. O Paraná vai, sem sombra
nenhuma, ser um Estado que vai sair na frente nessa
questão aqui na nossa região Sul e Sudeste, e somando aí
os projetos de todo o Brasil.

Portanto, o Brasil e o Paraná estão, sim, no cami-
nho certo em relação à energia alternativa, aliás diz muito
bem o Prof. Batista Vidal “alternativa devia ser o petró-
leo”, porque a biomassa, que é a vocação de um País
como o nosso, o Brasil, que é um país tropical, é que dá
todas as condições de usar muito mais, porque pouco é
usado ainda a biomassa.

Parabéns pelo seu pronunciamento e tenho certe
vamos poder dar uma grande contribuição ao Brasi
partir do Paraná e o biodiesel doce com certeza fará p
da história dessa revolução.

Muito obrigado!

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Se o Governo Federal pegar essa idéia, são 31

nas de açúcar no Paraná, 418 usinas de açúcar no res
País. São 449 usinas no Brasil 400 empregos por usin
são 59.600 novos empregos, feitos de gente despos
das. Isso significa um petróleo que, ao invés de sheic
terá cortadores de cana. Significa uma nova cadeia pro
tiva. Isso significa um manancial novo numa idéia nov
Essa família Audi, eles são paulistas, mas vieram mo
no Paraná porque o Governo Requião os acolheu fina
ando a fábrica de bicarbonato em São João do Ivaí. E
merecem a atenção que o Brasil deu aos que sonhara
PETROBRAS. Mas eles, como todos os que têm idé
simples, são humildes. Não freqüentam os grandes
nais. Eles, como todos os que têm idéias simples, não
recebidos com grande atenção, porque não têm a pre
tência dos boçais, não têm os ares de grande senh
dos importantes, eles têm aquela visão do olhar de D
Quixote, que sempre que apanhava, sempre que
humilhado, olhava para o Sancho Pança e quando p
guntado pelo amigo - “para onde vamos, Dom Quixote
dizia “para frente!”

O Deputado Neivo Beraldin que tem um projeto d
lei arquivado por essa Casa dispondo que o óleo die
comercializado em todo o território do Paraná conterá u
percentual de até 15% de álcool etílico carburante que
aparte.

Por que esta Casa arquiva projetos de um ano p
outro quando acaba a legislatura? Será que não devia
bar essa prática tão barroca, tão antiga, tão portugues
arquivar as idéias? As idéias morrem porque um a
acaba! O calendário foi inventado por um papa chama
Gregório. Acho que até o Papa Gregório, agora em pa
íso, já apoiaria essa idéia, porque quando os anos a
bam, as idéias não morrem.

O Sr. Neivo Beraldin (PDT)
Deputado Rafael Greca folgo em saber que V. Ex

conhece tão bem esse assunto dos alcooleiros do Es
do Paraná que dão tantos empregos e que no passado
conseguimos aqui reduzir o ICMS de 25% para 17%, co
muita luta conseguimos que eles tivessem um termi
próprio para exportar o açúcar a granel, de Paranaguá,
exporta em torno de 1 bilhão e cem toneladas de açú
que exportavam via Santos, porque antes o Paraná
havia se acordado das trinta e poucas usinas que o Pa
tem e os milhares de empregos que esta gente gera.

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Lembra quando os alcooleiros salvaram o tran

porte coletivo de Curitiba, numa ocasião em que falt
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combustível no País inteiro e eu coloquei o álcool nos
ônibus de Curitiba, quando eu era prefeito?

O Sr. Neivo Beraldin (PDT)
Lembro. Inclusive foi feito um teste com um ôni-

bus...

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Sim, eu queria que todos os ônibus de Curitiba fos-

sem à álcool, mas não consegui porque não havia os
motores adequados, na época.

O Sr. Neivo Beraldin (PDT)
Lembro que V. Exa. fez um movimento nacional

sobre esta questão.
Então, estava focado aqui na Assembléia Legisla-

tiva, em relação à importância das usinas de álcool que
tem o Paraná. mas, se nós fôssemos do Primeiro Mundo,
da Europa, Estados Unidos, e disséssemos que temos um
clima absolutamente favorável para produção e colheita
de cana, e poderíamos ter um combustível absolutamente
viável, não poluente, produzido por nós, sem depender
internacionalmente, eles nos chamariam de loucos se não
tivéssemos usando esta prerrogativa.

E é exatamente isto o que estamos fazendo.

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Eu fui convidado, quando Prefeito de Curitiba,

pelo terceiro homem dos Estados Unidos; era o Clinton,
o Al Gore e o Senador Timthy Wirth, para, no mês de
fevereiro de 1995, falar em todas as universidades ameri-
canas da costa leste, inclusive em Harvad, e na Tufhty’s
University de Massachussets, sobre o álcool e sobre a
luta para não pôr metanol nos ônibus de Curitiba, e sim o
álcool, e fui lá e falei e estou indo, agora - fui convidado,
hoje, para falar lá em Harvad e na Tufhty’s University
sobre isto e sobre o biodiesel doce - não entra na cabeça
dos universitários, professores universitários norte-ameri-
canos porque o Brasil não usa ainda esse combustível não
fóssil e não poluente, podendo fazê-lo.

O Sr. Neivo Beraldin (PDT)
E veja V. Exa. que nós, esta Assembléia Legisla-

tiva, organizamos um seminário, o Primeiro Seminário
Público Nacional sobre esta questão e sobre o seqüestro
de carbono, e aqui estiveram os usineiros apresentando
exatamente esta proposta. E V. Exa., hoje, dá eco. E cer-
tamente o eco que V. Exa. dá, ganhará um brilho, ganhará
um caminho porque V. Exa. é do partido do Governador e
certamente V. Exa. dará o encaminhamento.

Queira Deus que o Governo estenda a mão àqueles
que produzem para que possam industrializar, verticalizar
sua produção, gerando empregos, renda, e sobretudo
impostos também, para que o Governo possa investir no
social. Se a cana é produzida aqui, o bagaço vai fora e
nós temos tudo comprovado tecnicamente, que podemos
aproveitar toda esta parte, assim como é a seda, que eu

atuava, no passado, quando a CANEBRA e a ABRATA
com exclusividade exploravam nossos colonos, man
vam os casulos de primeira e segunda categorias pa
Europa, Estados Unidos, e Japão, e a terceira categoria ia
embora; aí veio meu irmão e disse: “não, com a terce
categoria nós faremos o tecido para decoração”. E o fio
grosso está aí, hoje, um aproveitamento, que també
um outro campo para discutir.

O SR. RAFAEL GRECA (PMDB)
Quero dar um testemunho de que nada é m

bonito do que o tecido tramado com o chamado casulo
seda de terceira categoria, seja da empresa casulo fel
do bairro de Santa Felicidade, de Maringá, seja do Em
rio Beraldin. A cabeça subdesenvolvida brasileira joga
fora o chamado casulo de terceira. E é este tecido qu
assemelha aos tecidos renascentistas, aos tecidos m
vais, a estes que Margarita, aprecia, que os espíritos
nados vestem e que fazem com que as casas elegant
lembrem do que há de mais elegante na Europa e no b
gosto mundial. O Brasil não conhece o Brasil, o Bra
não gosta do Brasil e o Brasil precisa do olhar estrange
para passar a se apreciar. Quem sabe se um Sheik
nos matar, se a Rainha da Holanda, que é acionista
Shell, comprar a fábrica de Biodiesel Doce, algum d
um de nossos governantes dirá que esse combustív
bom. Muito obrigado, era isso.

Volto quarta-feira para falar do apagão estratégi
que ameaça o Sul do Brasil.

 Horário das Lideranças:

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Horário das Lideranças: PL, PSL, PSB.
Com a palavra o Deputado Scarpellini.

Liderança do PSB: Deputado José
Domingos Scarpellini

O. SR. JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI (PSB)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados. O que

traz à tribuna da Assembléia hoje é um assunto que g
as grandes polêmicas e o mais grave dos problemas
nós temos no Brasil, que é a ocupação territorial.

A terra tem sido objeto das grandes disputas. N
vimos ainda recentemente em Goiânia, onde a polícia
uma maneira violenta, praticou um despejo cujo co
fronto com os sem-tetos mais parecia estar na Faixa
Gaza entre palestinos e judeus, do que propriamente
Goiânia, no Brasil. Nós vimos o assassinato da Irm
Dorothy em, Anapu no Pará, que correu fronteiras, q
foi além dos mares, levando a triste notícia do seu ass
sinato.

Tudo isso se comete quando o bom senso é r
gado, quando a vontade de servir e a vontade de se f
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as coisas dentro da legalidade é jogado ao segundo plano,
e aí vai-se pela via da violência, da discórdia.

Nós temos aqui um caso concreto, Sr. Presidente e
Srs. Deputados, no Paraná, em Paranapoema, mais pro-
priamente lá próximo ao Pontal do Paranapanema, na
divisa com São Paulo, em frente à cidade de Teodoro
Sampaio, onde o Movimento dos Trabalhadores Sem-
Terra invadiram uma propriedade conhecida como a
“Fazenda do Japonês”.

É uma propriedade da fazenda Nahara, japoneses
produtores que moram em Presidente Prudente, uma
área de terra que teve o seu mandato de reintegração
feito pelo Juízo de Direito da Comarca de Paranacity no
dia 08 de agosto de 2003, e que até hoje não foi cum-
prido pelo Governo do Estado do Paraná através da sua
agência de segurança, a Polícia Militar, que esteve lá
acampada por um dia, para no outro dia auxiliar a Jus-
tiça, através do seu oficial de justiça fazer o despejo, e
não o fez. E eu fui até lá no final da semana passada para
serin loco a situação.

Os “japoneses”, como são conhecidos lá, os produ-
tores da família Nahara estão assistindo os sem-terras
alugar pastos que lhe pertencem. Estão assistindo os sem-
terras deixando a fazenda abandonada, formando capo-
eira. Já vai para o segundo ano e não podem trabalhar
naquilo que é um bem da família.

São seis membros da família que dividem um
pedaço de terra de menos de 900 hectares, e que estão
proibidos de entrar na sua propriedade, porque o MST,
através de alguns elementos que lá estão, não permi-
tem, e que todos sabem que são pessoas oriundas da
área urbana e que estão lá apenas para fazer número e
prestar um desserviço à causa da reforma agrária no
Paraná e no Brasil!

Temos aqui um laudo do INCRA que diz que a
fazenda não poderá ser avaliada, desapropriada e que não
será vistoriada pelo período de dois anos, por se tratar de
uma área produtiva.

A que interesse serve o MST e a que interesse
serve o Governo do Paraná que não cumpre constitucio-
nalmente a sua obrigação?

Eram as ponderações que tínhamos que fazer para
o dia de hoje.

Muito obrigado!

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT)
Gostaria de anunciar a presença, entre nós, do Pre-

feito de São Carlos do Ivaí, Jurandir Alves, conhecido
como Bida e seu Vice-Prefeito Reinold.

Sejam bem-vindos.
Muito Obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Lideranças do PTB, PP, PFL.
(Declinam)
No Horário do PT concedo a palavra à Deputada

Luciana Rafagnin.

Liderança do PT: Deputada Luciana
Rafagnin

A SRA. LUCIANA RAFAGNIN
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Em nome da Bancada queremos parabeniza

Deputado Tadeu Veneri e desejar bastante sucesso c
nosso Líder.

Faço uso do Horário do PT para falar de u
assunto bastante comentado nesses dias, que foi o a
sinato da Irmã Dorothy. Mais uma companheira q
perde a sua vida. Mais uma companheira que não tin
medo. Tinha como sua arma uma Bíblia.

Nasceu nos Estados Unidos, mas naturalizou
brasileira e há mais de duas décadas vivia no Paraná,
região de grande conflitos, uma região de grandes faz
deiros, onde tem um povo sofrido, humilhado, onde te
muitos pequenos agricultores e sem-terra.

A Irmã Dorothy, tinha essa missão: lutar pelo
humildes, a missão de pregar e fazer com que no Bras
no mundo pudéssemos ver a justiça social. Essa mis
fez com que enfrentasse os perigos e as ameaças
sofria. Achava sempre que por mais que fosse ameaç
não teria a coragem de fazer o que fizeram com ela,
calar-lhe a voz, quando simplesmente era uma pessoa
pregava a justiça, que queria o bem, que queria favore
aqueles menos favorecidos. Infelizmente, Irmã Dorot
não teve muita sorte: encontrou pessoas frias que
olharam toda sua história, toda sua vida, todo bem q
ela fazia.

Amanhã, na sede da Cúria da região Metropo
tana, vai ser celebrada uma missa às 19h00min.
memória à Irmã Dorothy; está sendo organizada pe
pastorais sociais do nosso Estado do Paraná.

Fica aqui o convite a todos os Deputados, a tod
aqueles que queiram participar dessa celebração, u
celebração pela paz no campo, pela paz no mundo e
homenagem à memória da querida, da dócil, da dinâm
Irmã Dorothy. Os assassinos calaram a sua voz, mas
vão poder deter os seus ensinamentos, pois esses
proliferaram, não só no Pará, mas no Brasil todo.

Queremos a paz no campo, queremos a refor
agrária, queremos a justiça social, queremos a prese
ção da floresta e era isso que queria a Irmã Dorothy. F
para nós o desafio de cultivar a sua mensagem. T
aquilo que Irmã Dorothy queria para o nosso País, n
temos agora o desafio de continuar levando em fren
aquilo que, infelizmente, frios assassinos fizeram calar
querida Irmã Dorothy.

O Sr. Tadeu Veneri (PT)
Permite um aparte, Deputada?
(Assentimento)
Gostaria apenas de cumprimentá-la pela sua int

venção e também lembrar que o Governo Federal, as
que tomou conhecimento de toda dimensão da tragé
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que aconteceu, aliás, mais uma de tantas que acontecem
na luta pela terra em nosso País, organizou uma força-
tarefa que está na região, a senhora tem esses dados e irá
passar, certamente. Diversas entidades, incluindo a Polí-
cia Federal, Exército, estão fazendo já um trabalho
naquela região.

O que é mais importante dizer é que temos no Bra-
sil hoje cerca de cem milhões de hectares que não estão
titulados, que podem ser terras públicas e que, certa-
mente, uma quantidade de terras como essa (superior à
América Central e ao México, juntos) poderia fazer deste
um País onde a reforma agrária não se tornasse tão drás-
tica e tão cruel.

Tenho certeza que aquilo que a Irmã Doroty fazia
será um trabalho de todos nós que acreditamos na
Reforma Agrária, que acreditamos na Justiça, que acredi-
tamos nos movimentos sociais organizados, sejam eles de
pequenos proprietários, sejam eles do MST. Sabemos da
grandeza e da dedicação desses movimentos e sabemos,
também que, graças a esses movimentos, como o MST,
muitos que estocavam terras apenas para ganhar especu-
lando, hoje, se obrigam a plantar para não perder essas
terras.

Então, acredito que aquilo que a senhora traz aqui
com relação a Irmã Dorothy será para nós, daqui para
frente, uma lição, porque todos nós queremos um País
melhor para todos e não para alguns privilegiados.

Muito obrigado.

A SRA. LUCIANA RAFAGNIN (PT)
Agradeço o aparte do Deputado Tadeu e só para

concluir, Sr. Presidente, quero dizer que se aproxima
mais um oito de março, mais um Dia Internacional da
Mulher, onde vamos celebrar as grandes conquistas que
as mulheres tiveram no decorrer desses anos, mas não dá
para deixar de lamentar, que, infelizmente, neste 08 de
Março já não teremos mais a presença da Irmã Dorothy
que muito batalhou também para participação da mulher
na sociedade, pelo espaço da mulher na sociedade, pelos
direitos da mulher. Infelizmente, nosso 8 de março vem
manchado pelo sangue de uma grande líder que deixa a
sua mensagem, que deixa a sua vida como exemplo para
que nós, mulheres, possamos seguir sem medo de lutar,
sem medo de participar, sem medo de buscar a justiça
social.

Muito obrigada, Sr. Presidente; muito obrigada,
Srs. Deputados.

O SR. JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI (PSB)
Pela Ordem, Sr. Presidente.
Gostaria de registrar para engrandecer o nosso Par-

lamento, a presença do infante Carlos Mateus Simões,
que nos honra com a sua presença nesta tarde na Assem-
bléia Legislativa do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Vamos dar as boas-vindas.

Liderança do PMDB, Deputada Elza Correia.

Liderança do PMDB: Deputada Elza
Correia

A SRA. ELZA CORREIA (PMDB)
Sr. Presidente, nobres companheiros, Deputad

Deputados.
Gostaria de me solidarizar ao pronunciamento

Deputada Luciana Rafagnin.
Já fizemos uso da palavra nesta Casa para f

sobre o mesmo assunto na semana passada. Luc
temos hoje um requerimento, voto de pesar, gostaria
V. Exa. e os outros companheiros Deputados e Deputa
pudessem assinar conosco esse voto de pesar pela m
da nossa Irmã Dorothy. E dizer que infelizmente, ass
como a morte dela foi anunciada, também a de Ch
Mendes e de tantos outros, e dizia o Deputado Tad
Veneri que existe uma lista com mais de 300 nomes
mulheres e homens marcados para morrer.

Portanto, isso é muito grave e não podemos espe
providências sempre que há uma tragédia dessa natur
Isso vai ser resolvido efetivamente, quando o País de
minar, resolver a questão da reforma agrária. Enqua
isso, medidas sérias precisam ser tomadas para imp
que continue sendo derramado sangue de homen
mulheres que lutam por uma causa tão justa.

Teria pedido um aparte na fala do companhe
Greca, mas não foi possível em função do tempo. Que
somar-me na sua fala do dia de hoje, extraordinariame
importante, porque traz à tona um problema que é de r
ponsabilidade não só dos poderes constituídos, mas
toda a sociedade civil.

Lembro que no Brasil, a PETROBRAS também
surgiu, Deputado Stica, da idéia e da luta de um punha
de homens, entre eles Monteiro Lobato, que brigar
neste País para que o petróleo fosse nosso. Agora, tem
novos, terceiro milênio, século XXI, precisamos busc
alternativas para a questão energética do nosso País.

Portanto, essa fala do companheiro Rafael Gre
inclusive encaminhou uma carta ao Governador Robe
Requião, uma nova proposta, uma nova fronteira ener
tica como ele usou no seu discurso. Tenho certeza ab
luta que essas formas alternativas vêm colabora
contribuir de forma importante e incisiva para o dese
volvimento do nosso Estado e do nosso País.

Precisamos buscar realmente a auto-suficiên
energética e esta proposta do biodiesel doce é uma a
nativa bastante interessante. Tenho certeza absoluta q
Governador Roberto Requião haverá de se sensibiliza
esta idéia como tem se sensibilizado a todas as idéias
lhe são apresentadas, sempre que é discutida uma
posta nova, revolucionária, que seja em benefício
população do Estado do Paraná.

Gostaria de colocar também e pedir a adesão
apoio dos companheiros. Apresentamos um projeto
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resolução que está tramitando na Casa, e tenho certeza
absoluta que os Deputados e Deputadas haverão de ser
solidários com a nossa idéia, que será a instituição de um
diploma “Mulher Cidadã Zilda Arns”, a ser conferido
pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, a todas
as mulheres do movimento da sociedade civil organizada,
mulheres anônimas, mulheres que fazer parte de entida-
des governamentais e não governamentais, que têm pres-
tado algum serviço relevante em relação à questão da
cidadania, direitos humanos e outras ações que sejam
importantes do ponto de vista da possibilidade concreta
de participação das mulheres, no Estado do Paraná, nas
mais diferentes esferas.

Portanto, haverá apreciação deste Plenário para
esse projeto de lei. Tenho certeza que os companheiros
serão solidários. Inclusive, as quatro Deputadas da Casa,
Arlete Caramês, Luciana Rafagnin, Cida Borghetti e esta
Deputada, pedimos a cessão do Plenário para 08 de
março, Dia Internacional da Mulher.

Gostaríamos muito que nesse dia esse projeto de
lei já estivesse aprovado, para que pudéssemos nessa
solenidade indicar quatro companheiras que serão home-
nageadas aqui pelo Estado do Paraná. Essa escolha será
feita por um Conselho criado aqui na Casa, com repre-
sentantes de todos os partidos.

É uma forma importante de homenagear as
mulheres do Paraná, que sem dúvida nenhuma, nem
sempre lembradas, mas que estão cotidianamente traba-
lhando em ações efetivas, para melhorar a qualidade de
vida de toda a população do Estado do Paraná. Seria a
homenagem não só das Deputadas, mas de toda a
Assembléia Legislativa, no 08 de março, Dia Interna-
cional da Mulher.

Era isso, Sr. Presidente. Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Liderança da Oposição; Liderança do Governo.

Liderança da Oposição: Deputado
Valdir Rossoni (PSDB)

Deputado Valdir Rossoni (PSDB)
Gostaria, no Horário da Liderança de Oposição, de

fazer um registro. Eu tinha marcado o meu pronuncia-
mento contestando o pronunciamento do Governador
Requião, do dia de abertura dos trabalhos. Não tive a
oportunidade de fazer esse pronunciamento, porque o
Grande Expediente estava ocupado pelo Deputado Rafael
Greca. Inscrevo-me no dia de hoje.

Pedi à assessoria da Presidência, para inscrever-me
no Grande Expediente, para que eu tenha a oportunidade
de contestar o Governador Requião.

Era isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Devidamente inscrito, conforme solicitação, pa

amanhã.
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 44 Srs. Deputados.

Leitura do Expediente

Sobre a mesa, Indicação Legislativa nº 002/200
de autoria do Deputado Artagão Júnior, constante
expediente, propondo a estadualização do acesso rod
ário PR-170 também conhecido como Rodovia Florin
Picoli, compreendido entre o trevo do bairro Bela Vis
até a sede do Município de Cambira.À Comissão de
Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

Expediente subscrito pelo Deputado Elton Carl
Welter, na qualidade de Líder do PT, constante do expe
ente, indicando a composição da Liderança do Part
dos Trabalhadores, para o ano de 2005, como seg
Líder: Deputado Tadeu Veneri; 1º Vice-Líder: Deputad
André Vargas e 2º Vice-Líder: Deputado Padre Pau
Campos.À Diretoria Legislativa, para anotar.

Projetos de lei em nº de 02 (dois), de autoria d
Deputado Alexandre Curi, constante do expedien
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

Projeto de lei de autoria da Deputada Luciana Ra
agnin, constante do expediente. Necessita de apoiame
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria dos Deputados Anton
Anibelli e Augustinho Zucchi, constante do expedient
Necessita de apoiamento.Apoiado. À Diretoria Legisla-
tiva.

Projetos de lei em nº de 04 (quatro), de autoria
Deputado Rafael Greca, constantes do expedien
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

Projetos de lei em nº de 02 (dois), de autoria d
Deputado Ademar Traiano, constantes do expedien
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Padre Pau
Campos, constante do expediente. Necessita de ap
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Pedro Iv
Ilkiv, constante do expediente. Necessita de apoiamen
Apoiado. À Diretoria Legislativa.
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Projeto de lei de autoria da Deputada Arlete Car-
amês, constante do expediente. Necessita de apoiamento.
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Artagão
Júnior, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Neste momento passa a assumir a cadeira de Presi-

dente o Deputado Hermas Brandão.

Discussão / Votação

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Srs.
Deputados:

2ª Discussão

ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 015/2004,
de autoria da Comissão Executiva, que dispõe sobre o
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, conforme especifica. PARECERES FAVORÁ-
VEIS DA COMISSÃO EXECUTIVA. COM EMENDAS
DE PLENÁRIO. COM PARECER DA COMISSÃO
EXECUTIVA.

Sobre o referido projeto, Emendas de Plenário em
número de 41, de autoria de diversos Deputados, devida-
mente apoiadas, nos seguintes termos:

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO, DE Nº 02, AO
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/2004

O Deputado que adiante subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo 138
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Paraná, vem apresentar Emenda do Projeto de Resolução
n 015/2004, incluindo parágrafo único ao artigo 6º, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Único - É vedada a recondução do Par-
lamentar, para qualquer cargo da Mesa, na eleição imedi-
atamente subseqüente.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) NEIVO BERALDIN

Apoiamento:
Delegado Bradock, Luiz Carlos Martins, geraldo
Cartário e Reni Pereira.

JUSTIFICATIVA:
O presente dispositivo busca a oxigenação dos car-

gos da Mesa, proporcionando uma maior participação
dos Deputados na condução dos trabalhos legislativos.

Com o novo dispositivo fica garantida a possibili-
dade real do Parlamentar buscar sua condição de candi-
dato, mesmo em confronto com a Bancada, observado o
direito das minorias e da igualdade.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO DE Nº 02/2º

O Deputado que adiante subscreve, no uso de s
atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo 1
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa d
Paraná, vem apresentar Emenda do Projeto de Resolu
n 015/2004, incluindo ao inciso XVII do artigo 20, a
seguinte expressão:

“(...) comunicando aos Srs. Parlamentares a pa
da próxima Sessão, pelo menos um dia antes” de sua
lização, ressalvando-se excepcionalmente as Ses
Extraordinárias.”

O referido artigo passa a vigorar com a seguin
redação:

Art. 20 - São atribuições do Presidente, além
outras conferidas neste Regimento:

(...)
XVII - organizar e designar a Ordem do Dia

seguinte, comunicando-a aos Srs. Parlamentares no
anterior ao de sua realização, ressalvando-se as Ses
Extraordinárias.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) NEIVO BERALDIN

Apoiamento:
Delegado Bradock, Luiz Carlos Martins, Gerald
Cartário e Reni Pereira.

JUSTIFICATIVA:
Para o melhor acompanhamento dos Deputado

de suas assessorias e antecedência de um dia é m
importante, visando o aprimoramento das atividades t
nico-legislativas dos Parlamentares, que poderão se
parar adequadamente para as discussões, com tempo
pesquisas e consultas.

EMENDA SUPRESSIVA DE PLENÁRIO DE Nº 03/2º

O Deputado que adiante subscreve, no uso de s
atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo 1
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa d
Paraná, vem apresentar Emenda do Projeto de Resolu
nº 015/2004, suprimindo parte do parágrafo 3º do arti
36, retirando-se a expressão “por uma única vez”, q
passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36 - A Assembléia, a requerimento de um
terço de seus membros, ou de qualquer um deles, ind
dualmente, mediante deliberação do Plenário, institu
Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de
determinado e por prazo certo, a qual terá poderes
investigação próprios das autoridades judiciais, além
outros previstos em lei e neste Regimento.

(...)
§ 3º - A Comissão, que poderá atuar també

durante o recesso parlamentar, terá o prazo de cen
vinte dias, prorrogável até a metade, mediante delibe
ção do Plenário, para conclusão de seus trabalhos.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) NEIVO BERALDIN
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Apoiamento:
Delegado Bradock, Luiz Carlos Martins, Geraldo
Cartário e Reni Pereira.

JUSTIFICATIVA:
A limitação do período de funcionamento de CPI,

cuja alteração do artigo impingiu, é um retrocesso, o que
esta emenda visa suprimir.

No ano de 2003 tivemos vários exemplos de CPI’s
que obtiveram êxito, como a do BANESTADO e da
COPEL, por exemplo, e tiveram que se alongar pela com-
plexidade envolvida, e que foram essenciais para auxiliar
as investigações e apurações da Justiça, e ainda, no ano
de 2004 tivemos duas CPI’s, da Reforma Agrária e do
Porto de Paranaguá, que além de trabalhar intensamente
em 2004 tiveram de pedir prorrogação para encerrar seus
trabalhos e relatórios em 2005 pelos mesmos motivos já
esboçados.

A CPI reveste-se de importante prerrogativa, cujo
período deve se estender até completar sua finalidade,
desde que não ultrapasse o período legislativo, e que res-
salta o importante papel fiscalizador da Assembléia
Legislativa do Paraná.

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA
DE PLENÁRIO DE Nº 04/2º

O Deputado que adiante subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo 138
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Paraná, vem apresentar Emenda do Projeto de Resolução
nº 015/2004, modificando ocaput do artigo 6º, supri-
mindo-se os incisos I e II, passando a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 6º - Os membros da Mesa terão mandato de
01 (um) ano e na sua composição será assegurado o
direito do Parlamentar registrar-se individualmente como
candidato, independentemente da orientação das banca-
das dos Partidos ou Blocos Parlamentares.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) NEIVO BERALDIN

Apoiamento:
Delegado Bradock, Luiz Carlos Martins, Geraldo
Cartário e Reni Pereira.

JUSTIFICATIVA:
O presente dispositivo busca a oxigenação dos car-

gos da Mesa, proporcionando uma maior participação
dos Deputados na condução dos trabalhos legislativos.

Com o novo dispositivo fica garantida a possibili-
dade real do Parlamentar buscar sua condição de candi-
dato, mesmo em confronto com a Bancada, observado o
direito das minorias e da igualdade.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO DE Nº 05/2º

O Deputado que adiante subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo 138
do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do

Paraná, vem apresentar Emenda ao Projeto de Resol
nº 015/2004, incluindo um § 7º ao artigo 36.

O referido artigo passa a vigorar com a seguin
redação:

“Art. 36 - A Assembléia, a requerimento de um
terço de seus membros, ou de qualquer um deles, ind
dualmente, mediante deliberação do Plenário, institu
Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de
determinado e por prazo certo, a qual terá poderes
investigação próprios das autoridades judiciais, além
outros previstos em lei e neste Regimento.

(...)
§ 7º - O autor do Requerimento de proposição pa

instituição de uma Comissão Parlamentar de Inquér
tornar-se-á automaticamente presidente da mesma,
salvado o direito do autor de indicar outro membro d
Comissão para assumir a presidência.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) NEIVO BERALDIN

Apoiamento:
Delegado Bradock, Luiz Carlos Martins, Gerald
Cartário, Reni Pereira.

JUSTIFICATIVA:
Está é uma importante prerrogativa, que vem pa

reforçar o importante papel fiscalizador da Assemblé
Legislativa do Paraná, uma vez que o autor da propo
da CPI vem estudando o caso a ser investigado, esta
portanto, melhor preparado e informado sobre o assun
o que virá a economizar em muito o tempo e os esforç
de tais Comissões, melhorando a qualidade e a eficácia
do seu trabalho, bem como do conteúdo do Relató
Final apresentado. Ainda, busca-se formalizar no Re
mento uma praxe adotada de forma informal em qua
todas as CPI’s de que o seu autor é escolhido tamb
presidente das mesmas.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO
DE Nº 06/2º

O artigo 101 do Projeto de Resolução nº 015/200
cuja redação estabelece que “a Ordem do Dia, organiz
pelo Presidente, será anunciada ao término da Ses
anterior e distribuída em avulsos antes de iniciar-se a S
são respectiva,” passa a vigora com a seguinte redaçã

“Art. 101 - A Ordem do Dia, organizada pelo Pre
sidente, será publicada e distribuída em avulso no iní
da sessão que anteceder a sessão de sua votação.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ARTAGÃO JÚNIOR

Apoiamento:
Delegado Bradock, Ailton Araújo, Natálio Stica
Dobrandino da Silva, Jocelito Canto e 1 ilegível.

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda visa dar conhecimento ante

pado aos nobres Deputados da ordem do dia segui
uma vez que, atualmente, a publicação a partir dos av
sos ocorre no mesmo dia, não tendo os Deputados tem
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EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO DE Nº 07/2º AO
SUBSTITUTIVO GERAL

Adicione-se ao artigo 30, inciso VIII a expressão
“Ciência e Tecnologia”, adicionando-se conseqüente e
simultaneamente redação ao § 8º do artigo 33, passando
os mesmos a vigorar com a seguinte redação:

Art. 30 - As Comissões Permanentes são:
I -...
...
VIII - Comissão de Educação, Cultura, Esportes,

Ciência e Tecnologia.

Art. 33 - Cabe às Comissões permanentes, obser-
vada a competência específica:

...
§ 8º - A Comissão de Educação, Cultura, Esportes,

Ciência e Tecnologia compete manifestar-se sobre a edu-
cação e instrução pública ou particular, sobre questões
relativas ao desenvolvimento cultural, ao desenvolvi-
mento arqueológico e artístico, ao patrimônio histórico e
ao incentivo e difusão de todas as modalidades de esporte
amador; manifestar-se em proposições que visem à pro-
moção do desenvolvimento científico e tecnológico e ao
apoio financeiro e institucional a projetos e programas
voltados à geração, à absorção, sistematização, aplicação
e à transferência de conhecimentos científicos e tecnoló-
gicos, apoiando medidas que visem ao fortalecimento e à
ampliação de base técnico-científica do Estado, constitu-
ído de entidades de ensino, pesquisa e de prestação de
serviços técnico-especializados e por unidades de produ-
ção de bens de elevado conteúdo tecnológico.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ELZA CORREIA

Apoiamento:
Delegado Bradock, Dobrandino da Silva, Nereu
Moura, Antonio Anibelli, Elton Carlos Welter,
Luciana Rafagnin.

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda possui a finalidade de aglutinar

à Comissão de Educação, Cultura e Esportes, já existente
no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná, o tema Ciência e Tecnologia, haja vista a grande
importância de que se reveste a questão.

A nova Comissão, além das atribuições já nomina-
das no âmbito atual, terá como missão o exame de propo-
sições que visem à promoção do desenvolvimento
científico e tecnológico e ao apoio financeiro e institucio-
nal a projetos e programas voltados à geração, à absor-
ção, sistematização, aplicação e transferência de
conhecimentos científicos e tecnológicos.

Além destas, outras tais como: debater, orientar,
apoiar e fiscalizar a atuação do Poder Público Estadual
em favor do desenvolvimento científico e tecnológico;

apoiar a elaboração da Polícia Estadual de Ciência e
nologia e, ainda, promover estudos, debates e proje
que visem à identificação das necessidades urbanas
aproveitamento das potencialidades do Estado.

Enfim, a proposta visa, fundamentalmente, cri
condições e contribuir para o desenvolvimento tecno
gico do Estado e, desse modo, melhorar as condiçõe
vida da população no que se refere aos padrões de sa
educação, emprego, habitação, transporte e ambiente

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 08/2º

Art. 1º - Ao Projeto de Resolução nº 015/2004 d
autoria da Comissão Examinadora, inclua-se onde c
ber:

“É facultado aos Deputados Estaduais o não re
bimento de subsídios ou vantagens durante o exercício
mandato”.

Art. 2º - Esta emenda entrará em vigor na data
sua publicação.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(a) ANTONIO ANIBELLI

Apoiamento:
Valdir Rossoni, Carlos Simões, Nereu Moura
Delegado Bradock, Ratinho Júnior, Nelson Justu
Augustinho Zucchi, Ademar Traiano, Alexandr
Curi, Hermes Fonseca, Ailton Araújo, Miltinho
Pupio, Barbosa Neto, Luiz Carlos Martins, Ped
Ivo Ilkiv, Elton Carlos Welter, Dobrandino da
Silva, Luiz Accorsi, Elza Correia, Cesar Selem
Reni Pereira, José Domingos Scarpellini, Neiv
Beraldin, Artagão Júnior.

JUSTIFICATIVA:
A presente proposta de Emenda ao Projeto nº

2004 pretende adequar a remuneração dos Senh
Deputados.

Neste sentido, buscamos melhor regulamentar
equiparar as emendas já apresentadas ao referido pro
de resolução, que dando novo ordenamento ao R
mento Interno da Assembléia Legislativa do Estado
Paraná.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 09/2º

Fica alterada a redação do artigo 118 e seu pa
grafo 3º, do Projeto de Resolução 15/2004, conform
segue:

“Art. 118 - As proposições de iniciativa dos Depu
tados serão lidas pelo 1º Secretário na mesma Sessã
que forem protocoladas, e ao passar-se à Ordem do D
Presidente as submeterá a voto, no sentido de se torna
ou não objeto de deliberação”.

§ 1º - ..........
...................
§ 3º - Independem de apoiamento, sendo se

pre consideradas objeto de deliberação, as prop
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ções das Comissões Permanentes, as de iniciativa do
Governador do Estado e do Chefe do Poder Judiciá-
rio, e as que vierem assinadas por cinco Deputados
pelo menos.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 10/2º

Fica alterada a redação do artigo 20, seu inciso
XVII e acrescido, na seqüência, novo inciso a este
mesmo artigo, do Projeto de Resolução nº 15/2004, renu-
merando adequadamente os incisos seguintes da redação
original, conforme segue:

“Art. 20 - São atribuições do Presidente, dentre
outras expressas neste Regimento, dirigir e representar a
Assembléia e:

I - ..............
...................
XVII - organizar, ouvidas as Lideranças regi-

mentalmente constituídas nesta Casa, a agenda com a
previsão das proposições em condições regimentais
para serem apreciadas em Plenário no mês subse-
qüente.

XVIII - designar a Ordem do Dia da Sessões, na
conformidade da agenda mensal.

.................
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 11/2º

Ficam suprimidos da redação do parágrafo 2º do
artigo 131 os incisos I, III e XII e acrescidos novos inci-
sos ao parágrafo 3º, do mesmo artigo, do Projeto de
Resolução 15/2004 conforme segue:

Art. 131 - ...........
§ 1º - .........
..................
§ 3º - .........
I - .............
..................
IX - dispensa de interestício para inclusão de deter-

minada proposição na Ordem do Dia;
X - regime de urgência.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 12/2º

Fica alterada a redação do artigo 38 e inciso I
Projeto de Resolução nº 15/2004, conforme segue:

“Art. 38 - Ao término dos trabalhos a Comissã
apresentará à Presidência da Casa relatório circuns
ciado, com as conclusões alcançadas para que esta
prazo de 5 (cinco) Sessões, contadas do seu rec
mento, o faça publicar no Diário da Assembléia, e
encaminhe:

I - à Mesa Executiva para as providências d
alçada desta e submissão do relatório ao Plenário p
discussão e votação, dentro de cinco Sessões, cont
do recebimento do relatório pela Mesa e, conforme
caso, apresentação de Proposta de Emenda Constitu
nal, de Projetos de Resolução, de Lei, de Decreto Leg
lativo ou de Indicação, os quais, cumpridos os praz
regimentais para emissão de parecer pelas comissões
tinentes, serão imediatamente incluídos na Ordem
Dia, ainda que não tenham sido emitidos os pareceres
questão;

..........
Parágrafo Único - O prazo previsto nocaputdeste

artigo não flui durante o recesso parlamentar.
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA DE
PLENÁRIO Nº 13/2º

Fica alterada a redação do parágrafo 1º do artigo
e suprimido seu parágrafo 2º, renumerando-se o pa
grafo 3º como parágrafo 2º, do Projeto de Resolução
2004, conforme segue:

“Art. 5º - ...........
§ 1º - Na segunda Sessão preparatória da prime

Sessão Legislativa, às quinze horas do dia dois de fe
reiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da
são anterior e nos termos do artigo 4º, parágrafo
realizar-se-á a eleição do Presidente, dos três Vice-Pr
dente e dos cinco Secretários,

§ 2º - ................
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA
DE PLENÁRIO Nº 014/2º

Fica alterada a redação do parágrafo 1º do art
7º, do Projeto de Resolução 15/2004, conforme segue
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§ 1º - Havendo quórum, realizar-se-á a eleição dos

membros da Mesa,
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº 015/2º

Acresce incisos ao artigo 8º do Projeto de Resolu-
ção 15/2004, sendo que o primeiro deverá ser numerado
como inciso I e o segundo incluído onde melhor couber,
renumerando os incisos da redação original seqüencial-
mente, conforme segue:

“Art. 8º - ..........
I - registro, junto à Mesa, de candidatos que indivi-

dualmente ou previamente indicados pelas Bancadas dos
Partidos ou dos Blocos Parlamentares que concorram aos
cargos que, de acordo com o princípio da representação
proporcional, tenham sido distribuídos a esses Partidos
ou Blocos Parlamentares;

II - ...........
.... - acompanhamento dos trabalhos de apuração,

junto à Mesa, por dois ou mais Deputados indicados à
Presidência por Partidos ou Blocos parlamentares dife-
rentes e por candidatos avulsos;

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 016/2º

Altera a redação dos incisos II, IV, V, VI, X, XI,
XI, do artigo 8º do Projeto de Resolução 15/2004, con-
forme segue:

“Art. 8º - ......
II - cédulas impressas ou datilografadas, con-

tendo cada uma somente o nome do candidato e o cargo
a que concerne, ou a chapa completa dos candidatos,
desde que decorrente de acordo partidário, permitindo-
se a um mesmo parlamentar figurar em mais de uma
chapa;

VI - colocação das sobrecartas em quatro urnas, à
vista do Plenário, duas destinadas à eleição do Presidente
e as outras duas à eleição dos demais membros da Mesa,
se não houver acordo partidário para eleição da Mesa
mediante chapa de candidatos;

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará
as sobrecartas das urnas, em primeiro lugar as destinadas
à eleição do presidente; contá-las-á e, verificada a coinci-
dência do seu número com o dos votantes, do que será
cientificado o Plenário, abri-las-á e separará as cédulas
pelos cargos a preencher;

VI - leitura, pelo Presidente, dos nomes dos dem
votados;

..............
X - redação, pelo Secretário, e leitura, pelo Pre

dente, do resultado de cada eleição, na ordem decresc
dos votados;

XI - realização de segundo escrutínio, com os d
mais votados para cada cargo, quando, no primeiro,
se alcança maioria absoluta;

XII - eleição do candidato mais idoso, dentre os d
maior número de legislaturas, em caso de empate;

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 17/2º

Fica alterada a redação do inciso IV do artigo 2
do Projeto de Resolução nº 15/2004, conforme segue

“Art. 28 - .........
............
IV - encaminhar, através da Mesa, pedidos

informações a Secretários de Estado e outras autorida
.........................

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA ADITIVA E SUPRESSIVA
DE PLENÁRIO Nº 18/2º

Altera a redação do parágrafo 1º do artigo 84,
Projeto de Resolução nº 15/2004, suprime-lhe o pa
grafo 2º, e renumera o parágrafo 3º como parágrafo
conforme segue:

Art. 84 - .............
§ 1º - Não poderá ser convocada mais de uma S

são Extraordinária entre duas Sessões Ordinárias.
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 19/2º

Fica alterada a redação do inciso I do artigo 90
Projeto de Resolução nº 15/2004, conforme segue:

“Art. 90 - ...........
I - trinta minutos para discussão e votação da A

da Sessão anterior, leitura do Expediente, dos comun
dos dos Deputados, das Mensagens dos demais Pod
Tribunal de Contas e do Ministério Público, dos Projet
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matéria não lida será despachada pelo 1º Secretário para
publicação;

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA SUPRESSIVA DE PLENÁRIO Nº 20/2º

Suprime o parágrafo 2º e 3º do artigo 159, do Pro-
jeto de Resolução nº 15/2004, renumerando seqüencial-
mente os parágrafos seguintes.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA SUPRESSIVA DE PLENÁRIO Nº 21/2º

Suprime da redação do parágrafo 2º do artigo 131 do
Projeto de Resolução nº 15/2004, os incisos I, III e XII.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº 22/2º

Ficam acrescidos novos incisos ao parágrafo 3º do
artigo 131, do Projeto de Resolução nº 15/2004, con-
forme segue:

Art. 131 - ........
§ 1º - ........
.................
§ 3º - ........
I - .............
..................
IX - dispensa de interestício para inclusão de deter-

minada proposição na Ordem do Dia;
X - regime de urgência.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 23/2º

Fica alterada a redação do parágrafo 1º do artigo
158 do Projeto de Resolução nº 15/2004, conforme
segue:

Art. 158 - ...........
§ 1º - Ao projeto em regime de urgência será adm

tido adiamento por uma única Sessão apenas e desde
requerido por cinco Deputados ou por Líderes que rep
sentem esse número de Parlamentares;

§ 2º - .................
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA ADITIVA E SUPRESSIVA
DE PLENÁRIO Nº 24/2º

Suprime o artigo 184, do Projeto de Resolução
15/2004, renumerando seqüencialmente os seguintes

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA ADTIVA DE PLENÁRIO Nº 25/2º

Fica acrescido parágrafo único, onde couber,
artigo 9º, do Projeto de Resolução nº 15/2004, confor
segue:

Art. 9º - ........
 I - ........
..............
Parágrafo Único - Será considerado vago

cargo da Mesa Executiva quando o Deputado deixa
Partido pelo qual foi indicado, devendo respectiv
Líder do Partido ou do Bloco Parlamentar indicar, n
prazo de dez dias, novo representante para nova e
ção.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA ADTIVA DE PLENÁRIO Nº 26/2º

Acresce ao artigo 20, onde couber, do Projeto
Resolução nº 15/2004, conforme segue:

“Art. 20 - ...........
... - nomear os membros titulares e suplentes d

comissões, mediante indicação por escrito dos Líderes
independentemente desta, se expirado o prazo fixado
este fim;

... - declarar a perda e lugar de membros d
comissões por motivo de falta;

... - assegurar os meios e condições necessário
pleno funcionamento das comissões permanentes e t
porárias constituídas;
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... convidar o Relator, ou outro membro da Comis-
são, para esclarecimento de parecer.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA
DE PLENÁRIO Nº 27/2º

Altera, no Projeto de Resolução nº 15/2004,
acresce ao artigo 10 parágrafo 6º, conforme segue:

“Art. 10 - ....
§ 6º - os Blocos Parlamentares deverão ser formali-

zados à Mesa Executiva desta Casa, na atual legislatura
em 30 (trinta) dias após a data de publicação do presente
Regimento Interno.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 28/2º

Altera no Projeto de Resolução nº 15/2004 a reda-
ção do parágrafo 1º do inciso III do artigo 90, conforme
segue:

“Art. 90 - ....
I - ....
III - ......
§ 1º os trinta minutos iniciais serão ocupados,

eqüitativamente, pelas Lideranças da Situação e da Opo-
sição, alternando-se a precedência nas Sessões subse-
qüentes.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 29/2º

Fica alterada a redação do inciso I, do parágrafo 3º,
do artigo 131 do Projeto de Resolução nº 15/2004, con-
forme segue:

“Art. 131 - ............
§ 3º - .......
I - convocação de Secretários de Estado e outras

autoridades;
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 30/2º

Fica alterada a redação do inciso IV do artigo 2
do Projeto de Resolução nº 15/2004, conforme segue

“Art. 28 - ..............
I - ......
IV - Encaminhar, através da Mesa, pedidos

informação a Secretários de Estado e outras autoridad
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA
DE PLENÁRIO Nº 31/2º

Fica alterada a redação do artigo 134 e acresc
inciso ao parágrafo 3º do artigo 131 do Projeto de Re
lução nº 15/2004, conforme segue:

“Art. 131 - ............
§ 1º - .......
§ 3º - .......
de informações a Secretários de Estado e out

autoridades.”
Art. 134 - Os requerimentos de informações dirig

dos a Secretários de Estado e outras autoridades som
poderão referir-se a fato relacionado com a matéria leg
lativa em trâmite ou a fato sujeito à fiscalização d
Assembléia Legislativa.

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 32/2º

Fica alterada a redação do artigo 12 do Projeto
Resolução nº 15/2004, conforme segue:

“Art. 12 - Os Deputados poderão ser agrupados p
representações partidárias ou em Blocos Parlamenta
cabendo-lhes escolher o respectivo Líder quando a re
sentação partidária foi igual ou superior a três Deputad
e, igual ou superior a quatro Deputados quando agru
dos em Bloco Parlamentar.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUIZ CARLOS MARTINS, ADEMAR
TRAIANO, VALDIR ROSSONI, DURVAL
AMARAL, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES e
BARBOSA NETO.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 33/2º

O parágrafo 4º do artigo 12 do Projeto de Reso
ção nº 15/2004, passa a vigorar com a seguinte redaç
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Art. 12 - ................
§ 1º - .......
§ 2º - .......
§ 3º - .......
§ 4º - O Partido com Bancada inferior a três Depu-

tados não terá liderança, mas poderá expor a posição do
Partido quando da votação das proposições, ou para uso
da palavra, uma vez por semana, por cinco minutos,
durante o período destinado às comunicações de lideran-
ças, com exceção da legislatura em curso, constituída na
forma das disposições anteriores.

§ 5º - .......
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) BARBOSA NETO, RENI PEREIRA, JOSÉ
DOMINGOS SCARPELLINI, CARLOS
SIMÕES, DUÍLIO GENARI e NEIVO BERAL-
DIN.

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda preserva a vontade da Bancada
anteriormente constituída, cujo número de ocupan-
tes inferior à regra nova ora proposta.

EMENDA SUPRESSIVA DE PLENÁRIO Nº 34/2º
AO SUBSTITUTIVO GERAL

Suprime o parágrafo 3º do artigo 29.
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUCIANA RAFAGNIN, PEDRO IVO ILKIV,
ELTON CARLOS WELTER, TADEU VENERI,
ANDRÉ VARGAS e NATÁLIO STICA.

JUSTIFICATIVA:
O parágrafo 3º do artigo 29, encontra-se em rota de

colisão com o artigo 27 do Substitutivo Geral ao projeto
de Resolução nº 015/204, que dispõe sobre o Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
devendo ser suprimido em face da evidente contradição
que suscita.

Ademais, a redação em questão fere de morte o
princípio constitucional da soberania popular, esculpido
no parágrafo único do artigo 1º da Carta Magna, que foi
oportunamente exteriorizado quando das eleições de 03
de outubro de 2002, quando o voto popular elegeu repre-
sentantes dos diversos Partidos para o desempenho da
atual legislatura, cuja duração é de 04 (quatro) anos.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº 35/2º
AO SUBSTITUTIVO GERAL

Adiciona o inciso XXII no artigo 18, que fica com
a seguinte redação:

“XXII - realizar, pelos meios impresso e digital, a
prestação mensal e pormenorizada das contas da Assem-
bléia Legislativa do Paraná;”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUCIANA RAFAGNIN, ELTON CARLOS
WLTER, PEDRO IVO ILKIV, ANDRÉ VARGAS,
TADEU VENERI e NATÁLIO STICA.

JUSTIFICATIVA:
Recentemente o nobre Deputado Hermas Brand

apresentou projeto de lei determinando ao Poder Exe
tivo que disponibilizasse via internet o acesso a qualq
do povo às contas do Executivo. E imperioso que idênt
medida seja adotada pela Assembléia Legislativa
Paraná, órgão fiscalizador dos demais Poderes e que
esta razão deve dar o exemplo, apresentando de fo
pormenorizada e mensal as contas da Casa, pelas
impressa e digital, a qualquer cidadão paranaense inte
sado.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº 36/2º
AO SUBSTITUTIVO GERAL

Adiciona o parágrafo único ao artigo 64, ficand
com a seguinte redação:

“Art. 64. (...).
Parágrafo Único - O Deputado investido nas fu

ções descritas neste artigo não terá direito ao recebime
de ajuda de custo e deverá ceder o espaço físico que
pava na Assembléia Legislativa ao seu suplente.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUICIANA RAFAGNIN, ANDRÉ VARGAS,
PEDRO IVO ILKIV, ELTON CARLOS WELTER,
TADEU VENERI e NATÁLIO STICA.

JUSTIFICATIVA:
A redação do artigo 64 é moralizadora e permite

aproveitamento racional e devido dos espaços destina
aos Parlamentares, coibindo gastos desnecessários
Parlamentares afastados da Casa.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 37/2º
AO SUBSTITUTIVO GERAL

Modifica o artigo 92, que fica com a seguinte red
ção:

“Art. 92 - Findo o tempo da Sessão, o Presidente
encerrará anunciando a Ordem do Dia da Sessão segu
dando-se ciência da pauta respectiva às Lideranças.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUICIANA RAFAGNIN, PEDRO IVO
ILKIV, ELTON CARLOS WELTER, ANDRÉ
VARGAS, TADEU VENERI e NATÁLIO STICA.

JUSTIFICATIVA:
Mantém a antiga redação regimental por razões

transparência e democracia.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 39/2º
AO SUBSTITUTIVO GERAL

Modifica o artigo 223, que fica com a seguint
redação:

“Art. 223 - O Regimento Interno poderá ser modi
ficado ou reformado por meio de projeto de resolução
iniciativa de Deputado, da Mesa, de Comissão Perm
nente ou de Comissão Especial para esse fim criada.
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§ 1º - O projeto, após publicado e distribuído em
avulso, permanecerá na Ordem do Dia durante o prazo
de três Sessões para o recebimento de emendas:

§ 2º - Decorrido o prazo previsto no parágrafo
anterior, o projeto será enviado:

I - à Comissão de Constituição e Justiça e Reda-
ção, em qualquer caso:

II - à Comissão Especial que o houver elaborado,
para exame das emendas recebidas;

III - à Mesa, para apreciar as emendas e o pro-
jeto.

§ 3º - Os pareceres das comissões serão emitidos
no prazo de dez dias, quando o projeto for de simples
modificação, e de trinta dias, quando se tratar de
reforma.

§ 4º - A apreciação do projeto de alteração ou
reforma do Regimento obedecerá às normas vigentes
para os demais projetos de resolução.

§ 5º - A Mesa fará a consolidação e publicação de
todas as alterações introduzidas no Regimento antes de
findo cada biênio.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUCIANA RAFAGNIN, ANDRÉ VARGAS,
PEDRO IVO ILKIV, ELTON CARLOS WELTER,
TADEU VENERI e NATÁLIO STICA.

JUSTIFICATIVA:
A redação proposta aprimora e democratiza o

procedimento para modificar tópica ou reforma do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Paraná.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO Nº 39/2º
AO SUBSTITUTIVO GERAL

Modifica o inciso XVI do artigo 30, ficando com a
seguinte redação:

“Art. 30 - (...)
XVI - Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher,

Criança e do Adolescente.”
Sala das Sessões, em 21.02.2005.

(aa) LUICIANA RAFAGNIN, ANDRÉ VARGAS,
PEDRO IVO ILKIV, ELTON CARLOS WELTER,
TADEU VENERI e NATÁLIO STICA.

JUSTIFICATIVA:
Amplia o rol de assuntos pertinentes a essa comis-

são em face da sua pertinência e atualidade.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº 40/2º
AO SUBSTITUTIVO GERAL

Adiciona a parte final do parágrafo 16 do artigo 33,
ficando com a seguinte redação:

“Art. 33. (...).
§ 16 - No que tange à Criança e ao Adolescente

compete manifestar-se sobre as proposições relativas aos
direitos das crianças e adolescentes, bem como todas as
matérias relacionadas à adoção das políticas públicas pre-

vistas no Estatuto da Criança e do Adolescente, den
outras.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUCIANA RAFAGNIN, ELTON CARLOS
WELTER, NATÁLIO STICA, PEDRO IVO
ILKIV e TADEU VENERI.

JUSTIFICATIVA:
É inegável a importância da defesa dos direitos d

crianças e adolescentes da Nação brasileira. A defesa
seus direitos e adoção de políticas que combatam t
tipo de exploração deve ser preocupação de todos os s
res da sociedade.

A atuação da Assembléia Legislativa do Paraná
muito contribuirá nesse processo.

A criação de uma Comissão Permanente é clara
Assembléia Legislativa neste processo.

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº 41/2º
AO SUBSTITUTIVO GERAL

Adiciona o Capítulo II-A ao Título II, ficando com
a seguinte redação:

“Capítulo II-A
Da Ouvidoria Parlamentar

Art. 25-A - Compete à Ouvidoria Parlamentar:
I - receber, examinar e encaminhar aos órgã

competentes as reclamações ou representações de
soas físicas ou jurídicas sobre:

a) violação ou qualquer forma de discriminaçã
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;

b) ilegalidade ou abuso de poder;
c) mau funcionamento dos serviços legislativos

administrativos da Casa;
II - propor medidas para sanar as violações, as i

galidades e os abusos constatados;
III - propor, quando cabível, a abertura de sind

cância ou inquérito destinado a apurar irregularidades
que tenha conhecimento;

IV - encaminhar aos órgãos competentes as den
cias recebidas que necessitem maiores esclareciment

V - responder aos cidadãos e às entidades qua
às providências tomadas pela Casa sobre os procedim
tos legislativos e administrativos de seu interesse;

Art. 25-B - A Ouvidoria Parlamentar é compost
de um Ouvidor Geral e dois Ouvidores Substitutos des
nados dentre os membros da Casa pelo Presidente
Assembléia, a cada dois anos, no início da Sessão Le
lativa, vedada a recondução no período subseqüente.

Art. 25-C - O Ouvidor Geral, no exercício de sua
funções, poderá:

I - solicitar informações ou cópia de documentos
qualquer órgão ou servidor da Assembléia Legislativa;

II - ter vista no recinto da Casa de proposiçõ
legislativas, atos e contratos administrativos e quaisq
outros que se façam necessários;
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III - requerer ou promover diligências e investiga-
ções quando cabíveis.

Art. 25-D - Toda iniciativa provocada ou imple-
mentada pela Ouvidoria Parlamentar terá ampla divulga-
ção pelo órgão de comunicação ou de imprensa da Casa.”

Sala das Sessões, em 21.02.2005.
(aa) LUCIANA RAFAGNIN, ELTON CARLOS
WELTER, PEDRO IVO ILKIV, ANDRÉ VAR-
GAS, TADEU VENERI e NATÁLIO STICA.

JUSTIFICATIVA:
A criação da Ouvidoria Parlamentar coloca a

Assembléia Legislativa do Paraná em compasso de har-
monia com a Câmara dos Deputados e as demais Casas
Legislativas do País, como as Assembléias Legislativas
de São Paulo e do Rio Grande do Sul.

Trata-se de um importante e democrático canal
de comunicação com os cidadãos paranaenses, desti-
nando-se à melhoria dos serviços e do atendimento
prestados à população e às diversas entidades públicas
ou privadas.

Sem embargo, amplia o acesso do povo à Casa
Parlamentar, viabilizando maior efetividade aos prin-
cípios constitucionais-administrativos da moralidade,
da eficiência, da publicidade e da impessoalidade,
além de transmitir maior transparência aos paranaen-
ses.

COMISSÃO EXECUTIVA
EMENDAS APRESENTADAS AO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2004

P A R E C E R :

Relatório
O presente projeto de resolução tem por objetivo

alterar o Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado.

Fundamentação
O Projeto de Resolução nº 15/2004 quando da

sua 2ª discussão no Plenário desta Casa, recebeu 41
emendas apresentadas pelos Srs. Deputados, que foram
analisadas pela Comissão Executiva e as emendas apro-
vadas de números 07, 09, 12, 14, 17, 23, 24, 26, 29, 30,
31, 34, 35, 39 e 40 passaram a integrar o Substitutivo
Geral.

Conclusão
Sendo assim, a Comissão Executiva da Assembléia

Legislativa do Estado do Paraná apresenta parecer favo-
rável ao presente Projeto de Resolução, na forma do
Substitutivo Geral em anexo.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21.02.2005.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

COMISSÃO EXECUTIVA
SUBSTITUTIVO GERAL DE PLENÁRIO

Art. 1º - O Regimento Interno da Assembléi
Legislativa do Estado do Paraná passa a vigorar c
forme o texto em anexo.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data
sua publicação, juntando com o Regimento Inter
anexo, ficando revogadas a Resolução nº 159/90, de 2
dezembro de 1990, suas alterações e demais disposi
em contrário.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 21.02.2005.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

NEREU MOURA - 1º Secretário
GERALDO CARTÁRIO - 2º Secretário

REGIMENTO INTERNO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO PARANA

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
Da Sede

Art. 1º – A Assembléia Legislativa do Estado d
Paraná, com sede na Capital do Estado, funciona no P
cio Dezenove de Dezembro.

Parágrafo Único – Havendo motivo relevante, o
de força maior, a Assembléia Legislativa poderá, p
deliberação da Mesa, reunir-se em outro edifício ou e
ponto diverso do território Estadual.

Capítulo II
Das Sessões Legislativas

Art. 2º – A Assembléia reunir-se-á durante as Se
sões Legislativas:

I – Ordinárias, de 15 de fevereiro a 30 de junho
de 1º de agosto a 15 de dezembro;

II – Extraordinárias, quando, com este caráter,
mesmas forem convocadas.

§ 1º – As reuniões marcadas para as datas a qu
refere o inciso I serão transferidas para o primeiro dia ú
subseqüente quando recaírem em sábados, domingos
feriados.

§ 2º – A primeira e a terceira Sessões Legislativ
Ordinárias de cada legislatura serão precedidas de S
sões Preparatórias.

§ 3º – A Sessão Legislativa Ordinária não se
interrompida em 30 de junho enquanto não for aprova
a lei de diretrizes orçamentárias pela Assembléia Legis
tiva.
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§ 4º – Quando convocada extraordinariamente a
Assembléia Legislativa somente deliberará sobre matéria
objeto da convocação.

Capítulo III
Das Sessões Preparatórias

Seção I
Da Posse

Art. 3º – O candidato diplomado Deputado Esta-
dual deverá apresentar à Mesa, pessoalmente ou por
intermédio do Partido, até 31 de janeiro do ano de instala-
ção de cada legislatura, o diploma expedido pela Justiça
Eleitoral, juntamente com a comunicação de seu nome
parlamentar e legenda partidária.

§ 1º – Para que sejam evitadas confusões o nome
parlamentar compor-se-á, salvo quando a juízo do Presi-
dente, apenas dois elementos: um prenome e o nome;
dois nomes, ou dois prenomes.

§ 2º – Caberá a 1ª Secretaria organizar a relação
dos Deputados diplomados, que deverá estar concluída
antes da instalação da Sessão de posse.

§ 3º – A relação será feita na sucessão alfabética
dos nomes parlamentares, com as respectivas legendas
partidárias.

Art. 4º – Às quinze horas do dia 1º de fevereiro do
primeiro ano de cada legislatura, os Deputados Estaduais
diplomados reunir-se-ão na sede da Assembléia Legisla-
tiva do Estado em Sessão Preparatória para a posse e a
instalação da legislatura.

§ 1º – Assumirá a direção dos trabalhos o último
Presidente se reeleito Deputado, e, na sua falta, o Depu-
tado mais idoso, dentre os de maior número de legislatu-
ras.

§ 2º – Aberta a Sessão, o Presidente convocará dois
Deputados, de preferência de Partidos diferentes, para
servirem de Secretários e proclamará os nomes dos
Deputados, constantes da relação a que se refere o artigo
anterior.

§ 3º – A Mesa da Sessão Preparatória declarará
instalada a legislatura, procedendo ao ritual de posse,
sendo que com a relação nominal de Deputados, será
tomado o compromisso solene dos mesmos, obedecendo-
se às seguintes formalidades: de pé todos os presentes, o
Presidente proferirá a seguinte declaração:

"PROMETO MANTER, DEFENDER E CUM-
PRIR A CONSTITUIÇÃO DO BRASIL E A CONSTI-
TUIÇÃO DO ESTADO DO PARANA E OBSERVAR
AS LEIS, DESEMPENHANDO LEALMENTE O
MANDATO QUE ME FOI CONFIADO PELO POVO
PARANAENSE E PROMOVER O BEM DE MEU
ESTADO".

Ato contínuo, feita a chamada pelo Presidente,
cada Deputado em pé, ratificará a declaração dizendo:

“ASSIM O PROMETO"
§ 4º – O conteúdo do compromisso e o ritual de

sua prestação não poderão ser modificados, o compro-

missando não poderá apresentar, no ato, declaração
ou escrita nem ser o Deputado empossado através de
curador.

§ 5º - Quando algum Deputado tomar posse e
Sessão posterior àquela em que foi prestado o comp
misso geral, ou vier a suceder ou a substituir outro, n
casos previstos neste Regimento, o Presidente nom
comissão para o receber e o acompanhar até a M
quando, antes de o empossar, lhe tomará comprom
regimental. Durante o recesso da Assembléia Legislat
porém, a posse será perante o Presidente.

§ 6º – Salvo motivo de força maior ou enfermidad
devidamente comprovada, a posse dar-se-á no praz
quinze dias, prorrogáveis por igual tempo a requerime
do interessado, contando:

I – da primeira Sessão Preparatória para instala
da primeira Sessão Legislativa da legislatura;

II – da diplomação, se eleito Deputado durante
legislatura;

III – da ocorrência do fato que a ensejar por conv
cação do Presidente.

§ 7º - Tendo prestado compromisso uma vez,
suplente de Deputando fica dispensado de fazê-lo
convocações subseqüentes.

§ 8º - O Deputado licenciado retornará, a qualqu
momento, às suas atividades e ao cumprimento de
mandato simplesmente comunicando ao Presidente.

§ 9º - O Presidente fará publicar no Diário d
Assembléia a relação de Deputados, em sucessão alf
tica pelo nome parlamentar, com as respectivas legen
partidárias, com as modificações posteriores, servirá p
o registro do comparecimento e verificação do quóru
necessário à abertura da Sessão, a composição
Comissões, bem como para as votações nominais e
escrutínio secreto.

Seção II
Da Eleição da Mesa

Art. 5º – A Mesa da Assembléia é o órgão cole
giado, diretor dos trabalhos legislativos e administrativo

§ 1º - Na segunda Sessão Preparatória da prim
Sessão Legislativa, às quinze horas do dia dois de fe
reiro, sempre que possível sob a direção da Mesa da S
são anterior e nos termos do artigo 4º, parágrafo 1º, de
Regimento, realizar-se-á a eleição simultânea do Pr
dente, dos três Vice-Presidentes e dos cinco Secretár

§ 2º - A eleição do Presidente importará a d
Vice-Presidentes e dos Secretários, com ele inscritos p
composição da Mesa.

§ 3º - Depois de proclamar eleitos, o Presiden
das primeiras Sessões dará por finda sua incumbênci

Art. 6º - Os membros da Mesa terão um manda
de dois anos e na composição desta será assegurada,
quanto possível, a representação proporcional dos P
dos ou Blocos Parlamentares, os quais escolherão os
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pectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o
mesmo princípio, lhes caiba prover, sem prejuízo de can-
didaturas avulsas oriundas das mesmas bancadas obser-
vadas as seguintes regras:

I - a escolha será feita na forma prevista no Esta-
tuto de cada Partido ou conforme estabelecer a própria
bancada e, ainda segundo dispuser o ato de constituição
do Bloco Parlamentar;

II - em caso de omissão, ou se a representação não
fizer a indicação, caberá ao respectivo Líder fazê-la.

Art. 7º – No período de 1º a 15 de dezembro do
segundo ano de cada Legislatura, sob a presidência da
Mesa, em dia e hora determinados pelo Presidente, pro-
ceder-se-á a eleição da Mesa para a 3º e 4º Sessões Legis-
lativas da mesma Legislatura.

Parágrafo Único – A Mesa Executiva eleita, nos
termos deste artigo, tomará posse no dia 15 de fevereiro
do terceiro ano de cada Legislatura.

Art. 8º – A eleição dos membros da Mesa far-se-á
por escrutínio secreto, exigida a maioria absoluta de
votos, no primeiro, a maioria simples, no segundo escru-
tínio, presente a maioria dos Deputados, observadas as
exigências e formalidades seguintes:

I – chamada nominal para a votação;
II - cédulas impressas ou datilografadas, contendo

cada uma somente o nome dos candidatos em chapa com-
pleta para os diversos cargos que compõem a Mesa;

III – colocação, em cabina indevassável, das cédu-
las em sobrecartas que resguardem o sigilo do  voto;

IV – colocação das sobrecartas em urna, à vista do
Plenário;

V - o Secretário designado pelo Presidente retirará
as sobrecartas da urna, conta-las-á e, verificada a coinci-
dência do seu número com o dos votantes, do que será
cientificado o Plenário;

VI - será então procedida a contagem dos votos
com leitura dos votos consignados às listas contendo os
candidatos aos cargos da Mesa.

VII – proclamação dos votos, por um Secretário, e
a sua anotação por outro Secretário, à medida que apura-
dos;

VIII – invalidação da cédula que não atenda ao dis-
posto no inciso II;

IX - redação, pelos Secretários e leitura, pelo Pre-
sidente do resultado da eleição, na ordem decrescente das
listas votadas

X - realização de segundo escrutínio, se for o caso,
com as duas chapas mais votadas, na hipótese de não se
alcançar a maioria absoluta no primeiro escrutínio.

XI - será considerada eleita a chapa que for enca-
beçada por candidato mais idoso, dentre os de maior
número de legislaturas, em caso de empate no segundo
escrutínio.

XII – proclamação, pelo Presidente, do resultado
final e posse imediata dos eleitos.

Art. 9º - Ocorrendo a vacância de qualquer car
da Mesa, será procedido da seguinte forma:

I – no cargo de Presidente, assume o 1º Vice-P
sidente;

II – no cargo de 1º Vice-Presidente, assume o
Vice-Presidente,

III – no cargo de 2º Vice-Presidente assume o
Vice-Presidente, realizando-se eleição para o preen
mento deste último cargo; e

IV – em cargo de Secretário, a substituição se
feita pela ordem, realizando-se eleição para a 5ª Secr
ria.

Parágrafo único. A eleição de que trata incisos
e IV deste artigo será realizada no prazo de cinco Sess
Ordinárias a contar da data da vacância, observado,
que couber, o procedimento previsto para a eleição
Mesa.

Capítulo IV
Das Bancadas e dos Blocos Parlamentares

Art. 10 - As representações partidárias eleitas e
cada legislatura constituir-se-ão por bancadas.

§ 1º – As representações de dois ou mais Partid
por deliberação das respectivas bancadas, poderão co
tuir Blocos Parlamentares, sob liderança comum, à q
caberá a competência de representá-los.

§ 2º – O Bloco Parlamentar terá, no que couber
tratamento dispensado por este Regimento às organ
ções partidárias com representação na Casa.

§ 3º – As lideranças dos Partidos que se coligare
em Bloco Parlamentar perdem suas prerrogativas re
mentais.

§ 4º – Não será admitida a formação de Bloco Pa
lamentar composto de menos de quatro Deputados.

§ 5º – Se o desligamento de uma bancada implic
a perda do quórum fixado no parágrafo anterior, ext
gue-se o Bloco Parlamentar.

§ 6º – O Bloco Parlamentar tem existência circun
crita à legislatura, devendo o ato de sua criação e as a
rações posteriores serem apresentados à Mesa
registro e publicação.

Art. 11 - A agremiação que integrava o Bloco Pa
lamentar dissolvido, ou a que se desvincular, não pod
constituir ou integrar outro na mesma Sessão Legislat

Parágrafo Único - A agremiação integrante d
Bloco Parlamentar, não poderá fazer parte de outro c
comitantemente.

Capítulo V
Dos Líderes

Art. 12 – Os Deputados são agrupados por rep
sentações partidárias ou de Blocos Parlamenta
cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação
igual ou superior a  quatro  Deputados.
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§ 1º – Cada Líder poderá indicar dois Vice-Líderes.
§ 2º – A escolha de Líder será comunicada à Mesa,

no início de cada legislatura, ou após a criação de Bloco
Parlamentar, em documento subscrito pela maioria dos
integrantes da representação.

§ 3º – Os Líderes permanecerão no exercício de
suas funções até que nova indicação venha ser feita pela
respectiva representação.

§ 4º – O Partido com bancada inferior a quatro
Deputados não terá liderança, mas poderá expor a posi-
ção do Partido quando da votação de proposições, ou
para uso da palavra, uma vez por semana, por cinco
minutos, durante o período destinado às comunicações de
lideranças.

§ 5º – Os Líderes e Vice-Líderes não poderão inte-
grar a Mesa.

Art. 13 – O Líder, além de outras atribuições regi-
mentais, tem as seguintes prerrogativas:

I – usar da palavra, a qualquer momento da Sessão,
em comunicação urgente, excetuando-se período da
Ordem do Dia, quando as comunicações versarão, ape-
nas, sobre a matéria em debate e votação;

II – fazer uso da palavra, pessoalmente ou por inter-
médio de Vice-Líderes, em defesa da respectiva linha polí-
tica, no período das comunicações de lideranças;

III – participar, pessoalmente ou por intermédio
dos Vice-Líderes, dos trabalhos de qualquer Comissão de
que não seja membro, sem direito a voto, mas podendo
encaminhar a votação ou requerer a verificação desta;

IV – indicar à Mesa os membros da bancada para
compor as Comissões, e, a qualquer tempo, substituí-los;

§ 1º - Cada líder de Bancada terá direito a uma
comunicação urgente por Sessão plenária, podendo dele-
gar a um dos liderados a incumbência de fazê-la, desde
que se trate de assunto de interesse da bancada.

§ 2º - As Bancadas Parlamentares informarão à
Presidência da Mesa, seus Líderes e Vice-Líderes.

Art. 14 – O Governador do Estado, os Deputados
pertencentes à oposição com assento no Poder Legisla-
tivo, poderão indicar Deputados para exercerem a Lide-
rança do Governo e a Liderança da Oposição,
respectivamente, compostas de Líder e dois Vice-Lideres,
com prerrogativas regimentais constantes nos incisos de I
a III do artigo anterior.

Parágrafo Único - No Horário das Lideranças, os
Líderes do Governo e da Oposição poderão fazer o uso da
palavra por dez minutos, improrrogáveis.

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA ASSEMBLÉIA

Capítulo I
Da Mesa

Art. 15 – A Mesa, órgão diretivo dos trabalhos da
Assembléia Legislativa é composta de Presidente, 1º

Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, 3º Vice-Presiden
1º Secretário, 2º Secretário, 3º Secretário, 4º Secretár
5º Secretário.

§ 1º – Nas suas faltas e impedimentos, o Preside
será substituído pelo 1º Vice-Presidente e, na sua au
cia ou impedimento, sucessivamente, pelo 2º ou 3º Vi
Presidente; o 1º Secretário será substituído pelo 2º Se
tário, e na sua ausência ou impedimento, sucess
mente, pelo 3º, 4º  ou 5º Secretários.

§ 2º – Se, durante a Sessão, não estiverem pre
tes os Vice-Presidentes, o Presidente poderá passar a
sidência aos Secretários, na ordem numérica.

§ 3º – A convite do Presidente, qualquer Deputa
poderá exercer as funções de Secretário, quando se ve
car a ausência dos titulares.

§ 4º – Nenhum membro da Mesa poderá deixar s
cadeira sem que possa ser substituído imediatamente

§ 5º - Perderá o lugar na Mesa o Deputado que d
xar de comparecer a 5 (cinco) Sessões Ordinárias co
cutivas, sem causa justificada.

Art. 16 – A Mesa eleita no início de cada Sessã
Legislativa servirá também nas Extraordinárias e e
todas as prorrogações.

Parágrafo Único – As funções dos membros
Mesa da Assembléia somente cessarão:

I – ao findar a legislatura, no início das Sessõ
Preparatórias da legislatura seguinte;

II – nos demais anos de legislatura, com a eleiçã
posse da Mesa;

Art. 17 – Os membros efetivos da Mesa, be
como os Vice-Presidentes, não poderão fazer parte
qualquer Comissão Permanente ou Especial.

Art. 18 – À Mesa compete, além das atribuiçõe
consignadas em outras disposições regimentais:

I – dirigir os trabalhos legislativos;
II – administrar a Assembléia Legislativa;
III – iniciar o processo legislativo nos seguinte

casos:
a) fixação da remuneração de seus membros,

Governador, do Vice-Governador e dos Secretários
Estado, observadas as regras da Constituição do Es
do Paraná;

b) organização dos serviços administrativos;
c) criação, transformação e extinção de cargos

funções dos serviços da Assembléia e fixação da resp
tiva remuneração, observados os parâmetros estabe
dos na lei de diretrizes orçamentárias;

IV - apresentar à Assembléia, na Sessão
encerramento do ano legislativo, resenha dos trabal
realizados, precedida de sucinto relatório sobre seu
balho;

V – promover a realização de campanhas educ
vas e divulgações permanentes, bem como adotar
medidas adequadas para a promoção e valorização
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Poder Legislativo, com o objetivo de fortalecimento das
instituições democráticas;

VI – conforme o artigo 59 da Constituição
Estadual, iniciar o processo de perda de mandato de
Deputado Estadual , nos casos previstos no artigo 55,
I, II e IV da Constituição Federal e declarar perda de
mandato de Deputado nas situações aludidas nos inci-
sos III, IV e V, observado o disposto no parágrafo 3º
do mesmo artigo,da Constituição Federal e nos ter-
mos do parecer do Conselho de Ética e Decoro Parla-
mentar;

VII - encaminhar ao Plenário, ouvido o Conse-
lho de Ética e Decoro Parlamentar, proposta de susta-
ção de processo criminal contra Deputado, na forma da
Constituição Federal artigo 53, parágrafo 3º, deste
Regimento;

VIII – emitir parecer e expedir Resolução de Mesa
ou elaborar projeto de resolução sobre pedidos de licença
de Deputados;

IX – propor ação de inconstitucionalidade de lei ou
ato normativo federal ou estadual, frente à Constituição
Federal e de lei ou ato normativo estadual ou municipal
frente à Constituição Estadual, de ofício ou por delibera-
ção do Plenário;

X – conferir caráter jurídico-normativo aos parece-
res da Procuradoria da Assembléia, tornando-os cogentes
para a administração;

XI – expedir atos referentes a pessoal, podendo
delegar competências

XII – expedir resolução de Mesa com objetivo de
regulamentar o funcionamento dos serviços administrati-
vos do Poder Legislativo;

XIII – decidir, em grau de recurso, as questões
relativas a pessoal e aos serviços administrativos da
Assembléia;

XIV – aprovar a proposta orçamentária da Assem-
bléia;

XV – requisitar ao Tribunal de Contas do Estado
informações;

XVI – fixar as diretrizes para divulgação das ativi-
dades do Poder Legislativo;

XVII – estabelecer a denominação dos espaços
físicos da Assembléia Legislativa;

XVIII - administrar e prover a polícia e serviços de
segurança da Assembléia;

XIX - encaminhar aos outros poderes e outras
autoridades requerimentos de informações;

XX -  promulgar emendas à Constituição;
XXI - homologar a constituição de Comissões Pro-

visórias;
XXII - realizar, pelos meios impresso e digi-

tal, a prestação mensal e pormenorizada das con-
tas da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná.

Parágrafo Único – A representação da Mesa, em
juízo, compete à Procuradoria da Assembléia Legisla-
tiva.

Seção I
Do Presidente

Art. 19 – O Presidente é o representante da Asse
bléia, quando ela houver de se enunciar coletivamente
regulador dos seus trabalhos e o fiscal da sua ordem, n
conformidade deste Regimento.

Art. 20 - São atribuições do Presidente, dent
outras expressas neste Regimento, dirigir e represent
Assembléia, incumbindo-lhe:

I – presidir às Sessões Plenárias da Assembléia
II – abrir e encerrar as Sessões, manter a ordem

fazer observar o Regimento;
III – fazer ler, quando necessário, o Expedien

pelo 1º Secretário, inclusive as mensagens e corresp
dências do Poder Executivo e Judiciário;

IV – conceder a palavra aos Deputados nos term
do Regimento;

V  - dar posse aos Deputados;
VI – convidar o orador a declarar, previamente,

vai falar a favor ou contra a proposição em discussão;
VII – interromper o orador que se desviar da que

tão, faltar à consideração aos Poderes constituídos, ad
tindo-o, chamando-o à ordem e retirando-lhe a palavra

VIII – chamar a atenção do orador, ao terminar
hora do expediente e da Ordem do Dia, ou quando
esgotar o tempo a que tem direito de ocupar a tribuna

IX – anunciar a Ordem do Dia e o número de
Deputados presentes;

X - submeter a discussão e a votação a matéria a
isso destinada;

XI – estabelecer o ponto da questão sobre o q
devam ser feitas as votações;

XII – anunciar o resultado da votação;
XIII – nomear, por autorização da Assembléia

Comissões Externas;
XIV – designar, de acordo com a indicação par

dária, substitutos para membros das Comissões, em
vagas ou em seus impedimentos;

XV - promover e regular a publicação dos debat
e de todos os trabalhos e atos da Assembléia, bem co
das proposições promulgadas;

XVI – não permitir a publicação de expressões
conceitos vedados pelo Regimento;

XVII – organizar e designar a Ordem do Dia
seguinte;

XVIII – informar a Assembléia sobre qualque
questão de ordem ou de prática parlamentar;

XIX – suspender a Sessão, deixando a cadeira
Presidência, quando as circunstâncias o exigirem;

XX  - levantar a Sessão;
XXI – assinar todas as resoluções, mensagen

atos da Assembléia;
XXII – assinar a correspondência destinada

Governador, ao Tribunal de Justiça do Estado, ao Trib
nal Eleitoral e às Assembléias de outros Estados;
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XXIII – convocar Sessões Extraordinárias, diurnas
ou noturnas;

XXIV – presidir a Comissão Executiva, tomar
parte nas suas discussões e deliberações com direito a
voto e assinar os respectivos atos;

XXV - substituir, nos termos da Constituição, o
Governador do Estado;

XXVI – promulgar leis, resoluções e emendas à
Constituição;

XXVII – resolver, soberanamente, todas as ques-
tões de ordem que ocorrem durante as Sessões;

XXVIII – resolver sobre requerimentos que lhe
forem apresentados de acordo com o Regimento;

XXIX – zelar pelo prestígio da Assembléia e dig-
nidade de seus membros em todo o território do Estado;

XXX – dar posse ao Diretor Geral da Assembléia
Legislativa;

XXXI - convocar e reunir, periodicamente, sob a
sua presidência, os Líderes e Presidentes de Comissões
Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame
de matérias em trâmite e adoção das providências julga-
das necessárias ao bom andamento das atividades legisla-
tivas e administrativas;

XXXII - nomear os membros titulares e suplentes
das Comissões, mediante indicação por escrito dos Líde-
res ou independentemente desta, se expirando o prazo
fixado para este fim;

XXXIII - declarar a perda e lugar de membros das
Comissões por motivo de falta;

XXXIV - assegurar os meios e condições necessá-
rias ao pleno funcionamento das Comissões Permanentes
e Temporárias constituídas;

XXXV - convidar o relator, ou outro membro da
Comissão, para esclarecimento de parecer.

Art. 21 – O Presidente da Assembléia não poderá
votar, exceto nos casos de empate, ou de escrutínio
secreto.

Parágrafo Único – Para tomar parte em qualquer
discussão, o Presidente deixará a cadeira inteiramente ao
seu substituto, enquanto se tratar do objeto que se propu-
ser discutir.

Art. 22 – Sempre que o Presidente não se achar no
recinto à hora regimental de início dos trabalhos, o 1º
Vice-Presidente e, em sua falta, o 2º Vice-Presidente
substitui-lo-á no desempenho de suas funções, seguindo -
se o contido no artigo 15, parágrafo 5º deste Regimento,
cedendo-lhe  o lugar, logo que estiver presente.

Parágrafo Único – Quando o Presidente tiver que
deixar sua cadeira, durante a Sessão, proceder-se-á da
mesma forma.

Seção II
Dos Secretários

Art. 23 – São atribuições do 1º Secretário:

I – fazer a chamada dos Deputados, nos casos p
vistos neste Regimento;

II – proceder à leitura da matéria que constar
Expediente;

III – despachar toda a matéria do Expediente;
IV – receber, mandar fazer e assinar a correspo

dência oficial da Assembléia, exceto aquela constante
inciso XXII do artigo 20, deste Regimento;

V - receber, igualmente, as representações, con
tes, petições e memoriais dirigidos à Assembléia;

VI – fazer recolher e guardar em boa ordem as p
posições de iniciativa da Mesa, para apresentá-las opo
namente;

VII – assinar, depois do Presidente, as Atas d
Sessões, bem como todas as Resoluções da Assemb

VIII – contar os Deputados em verificação de vot
ção;

IX – inspecionar os trabalhos da Secretaria, faz
observar o seu regulamento, interpretá-lo e fiscalizar
suas despesas;

X - providenciar para que sejam entregues a
Deputados, à medida que forem chegando no recinto
exemplares do Diário da Assembléia e os avulsos impr
sos da matéria da Ordem do Dia;

XI – tomar nota das discussões e votações
Assembléia em todos os papéis sujeitos à sua gua
autenticando-os com sua assinatura;

XII – mandar passar as certidões e entregar
documentos que estiverem na Secretaria, mediante re
rimento dos interessados;

XIII – sobrepor emendas aos projetos recebid
sem elas, quando for o caso.

Art. 24 – São atribuições do 2º Secretário:
I – fiscalizar a redação das Atas e fazer a leitura
II – assinar, depois do 1º Secretário, as Atas e

resoluções da Assembléia;
III – escrever as Atas das Sessões Secretas;
IV – auxiliar o 1º Secretário a fazer a correspo

dência oficial da Assembléia;
V - substituir o 1º Secretário nas suas faltas

impedimentos.

Capítulo II
Da Procuradoria Parlamentar

Art. 25 – A Procuradoria Parlamentar terá por fin
lidade promover, em colaboração com a Mesa, a def
Judicial e Extrajudicial da Assembléia, de seus órgão
membros quando atingidos em sua honra ou imag
perante a sociedade, em razão de exercício do man
ou das suas funções institucionais, assim como elabo
pareceres, estudos e outras informações do interess
Instituição.

§ 1º – A Procuradoria Parlamentar providencia
ampla publicidade reparadora, além da divulgação a
estiver sujeito, por força de lei ou de decisão judicial,
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órgão de comunicação ou imprensa que veicular matéria
ofensiva à Casa ou a seus membros.

§ 2º – A Procuradoria promoverá, por intermédio
do Ministério Público do Estado, da Procuradoria Geral
do Estado ou de mandatários advocatícios, as medidas
judiciais cabíveis para obter ampla reparação.

Capítulo III
Das Comissões

Seção I
Disposições Gerais

Art. 26 – As Comissões da Assembléia Legislativa
são:

I – PERMANENTES, as de caráter técnico-legis-
lativo ou especializado integrantes da estrutura institucio-
nal da Casa, co-partícipes e agentes do processo
legiferante, que têm por finalidade apreciar os assuntos
ou proposições submetidos ao exame e sobre eles delibe-
rar, assim como o acompanhamento dos planos e progra-
mas governamentais e a fiscalização orçamentária do
Estado, no âmbito dos respectivos campos temáticos e
áreas de atuação;

II – TEMPORÁRIAS, as criadas para apreciar
determinado assunto, que se extingue ao término da
legislatura, ou, antes dele, quanto ao fim a que se desti-
nam ou expirado seu prazo.

Art. 27 – Na constituição das Comissões assegu-
rar-se-á, tanto quanto possível, a representação proporci-
onal dos Partidos e dos Blocos Parlamentares que
participem da Casa, na data da posse dos Senhores Depu-
tados.

Art. 28 – Às Comissões Permanentes, em razão da
matéria de sua competência, e às demais Comissões, no
que lhes for aplicável, cabe:

I – discutir e votar as proposições que lhe forem
distribuídas, sujeitas à deliberação do Plenário;

II – realizar audiências públicas com entidades da
sociedade civil;

III – convocar Secretários de Estado e outras auto-
ridades para prestar, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, ou conceder-lhe
audiência para expor assunto de relevância de sua compe-
tência;

IV - encaminhar, através da Mesa, pedidos de
informações a Secretários de Estado e outras autoridades;

V – receber petições, reclamações, representações
ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões
das autoridades ou entidades públicas;

VI – solicitar depoimento de qualquer autoridade
ou cidadão;

VII – apreciar programas de obras, planos estadu-
ais, regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles
emitir parecer;

VIII – exercer o acompanhamento e a fiscalizaç
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrim
nial do Estado e das entidades da administração dire
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituíd
mantidas pelo Poder Público Estadual;

IX - determinar a realização, com o auxílio do Tr
bunal de Contas do Estado, de diligências, perícias, i
peções e auditorias de natureza contábil, finance
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidad
administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo
Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo P
Público Estadual;

X – exercer a fiscalização e o controle dos atos
Poder Executivo, incluindo os da administração indiret

XI – estudar qualquer assunto compreendido
respectivo campo temático ou área de atividade, pode
promover, em seu âmbito, conferências, palestras
seminários;

XII – solicitar audiência ou colaboração de órgão
ou entidades da administração pública direta, indireta
fundações e da sociedade civil, para elucidação de m
rias sujeitas a seu pronunciamento, não implicando d
ção de prazos, para a diligência;

XIII – propor a sustação dos atos normativos d
Poder Executivo que exorbitem o poder de regulamen
ou os limites de delegação legislativa, elaborando o r
pectivo decreto legislativo.

§ 1º – Aplicam-se à tramitação das proposiçõ
submetidas a deliberação conclusiva das Comissões
que couber, as disposições relativas a turnos, praz
emendas e demais formalidades e ritos exigidos para
matérias sujeitas à apreciação do Plenário da Assemb

§ 2º – As atribuições contidas no inciso V docaput
não excluem a iniciativa concorrente de Deputados.

Seção II
Das Comissões Permanentes e

sua competência

Art. 29 – A Assembléia, depois de eleita a Mes
organizará as Comissões Permanentes, dentro de qu
dias.

§ 1º - Às Comissões Permanentes, na respec
área de atuação, compete, entre outras:

I – iniciar o processo legislativo em leis comple
mentares e Ordinárias, nos casos permitidos pela Con
tuição;

II – emitir parecer sobre as proposições sujeitas
deliberação do Plenário, opinando pela aprovação
rejeição, total ou parcial, ou pelo arquivamento e, quan
for o caso, formular projetos delas decorrentes;

III – apresentar substitutivos, emendas e subem
das;

IV – sugerir ao Plenário o destaque de parte
proposições para constituir projeto em separado,
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requerer ao Presidente da Assembléia a anexação de pro-
posições análogas;

V – requisitar, por intermédio de seu Presidente,
diligências sobre matéria em exame;

VI – discutir e votar projetos de lei e decretos
legislativos, excetuados os:

a) de lei complementar;
b) de código;
c) de iniciativa de Comissão;
d) em regime de urgência;
e) de iniciativa popular;
f) de leis orçamentárias;
VII – realizar audiências públicas com entidades

da sociedade civil;
VIII – promover estudos, pesquisas e investigações

sobre problemas de interesse público, relacionados com a
sua competência;

IX – receber petições, reclamações ou representa-
ções de qualquer pessoa contra atos ou omissões de auto-
ridades ou entidades públicas;

X – solicitar depoimento de qualquer autoridade
ou cidadão para prestar informações;

XI – apreciar programas de obras, planos estadu-
ais, regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles
emitir parecer;

XII - acompanhar as atividades das Secretarias de
Estado, entidades autárquicas ou paraestatais, relaciona-
das com sua especialização;

XIII - convocar Secretários de Estado para presta-
rem informações sobre assuntos inerentes a suas atribui-
ções.

§ 2º – As Comissões Permanentes serão organiza-
das de dois em dois anos.

Art. 30 – As Comissões Permanentes são:
I – Comissão Executiva;
II – Comissão de Constituição e Justiça;
III – Comissão de Finanças;
IV  - Comissão de Orçamento;
V - Comissão de Tomada de Contas;
VI - Comissão de Agricultura, Indústria, Comér-

cio,  Turismo e do MERCOSUL;
VII – Comissão de Obras Públicas, Transportes e

Comunicação;
VIII – Comissão de Educação, Cultura e Esportes;
IX – Comissão de Segurança Pública;
X - Comissão de Saúde Pública;
XI – Comissão de Redação;
XII - Comissão de Ecologia e Meio Ambiente;
XIII - Comissão de Fiscalização da Assembléia

Legislativa e Assuntos Municipais.
XIV – Comissão de Direitos Humanos e da Cida-

dania e de Defesa do Consumidor;
XV - Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher,

Criança e do Adolescente.
Parágrafo Único - As Comissões Permanentes

compõem-se de sete membros cada uma, salvo a Execu-

tiva, que é constituída pelo Presidente, 1º Secretário e
Secretário, e a deConstituição e Justiça, que se compõ
de treze membros.

Art. 31 – As Comissões Permanentes organizar-
ão dividindo-se o número de membros da Assembl
pelo número de membros de cada Comissão e o número
de Deputados de cada Partido ou Bloco Parlamentar p
quociente assim obtido. O quociente final representar
número de membros do Partido ou Bloco Parlamen
cujos nomes serão indicados pelo respectivo Líder.

§ 1º - Se por esse processo não se preenche
todos os lugares de cada Comissão, caberão os lug
vagos aos Partidos ou Blocos Parlamentares ainda
representados, na ordem decrescente do número de m
bros de bancada e verificando-se igual número de De
tados, por Partido ou Bloco Parlamentar, a escolha
dará por sorteio.

§ 2º - Para a composição das Comissões adotar
á o número de Deputados indicados conforme estipula
no artigo 4º, parágrafo 9º deste Regimento e para c
legislatura, observado o contido no artigo 44 deste Re
mento.

Art. 32 – Cada Partido ou Bloco Parlamentar te
em cada Comissão tantos suplentes quantos os
membros efetivos.

Art. 33 – Cabe às Comissões Permanentes, ob
vada a competência específica:

§ 1º – À Comissão Executiva compete:
I – opinar sobre as modificações do Regimen

Interno;
II – dispor sobre criação, transformação ou exti

ção de seus serviços e da administração indireta sob
vinculação e fixação da respectiva remuneração, obse
dos os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretri
Orçamentárias;

III – prover os cargos dos serviços administrativo
IV – conceder licença, aposentadoria e vantage

previstas em lei aos servidores, bem como colocá-los
disponibilidade;

 V  - julgar concorrência e demais licitações;
VI – autorizar despesa, bem como a assinatura

convênios e de contratos de prestação de serviç
podendo delegar tais atribuições;

VII – elaborar a proposta orçamentária da Asse
bléia e encaminhá-la ao Poder Executivo;

VIII – propor à Assembléia a criação ou modifica
ção de seus serviços, dar parecer sobre projetos a
relativos e baixar os respectivos regulamentos;

IX – interpretar conclusivamente, em grau d
recurso, os dispositivos do regulamento dos serviç
administrativos;

X - encaminhar ao Poder Executivo as solicitaçõ
de créditos adicionais necessários aos dos seus servi

XI – autorizar a realização de concurso público;
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XII – apresentar o orçamento analítico ao Plenário.
§ 2º – À Comissão de Constituição e Justiça com-

pete: manifestar-se, em caráter opinativo, sobre todas as
proposições quanto ao seu aspecto constitucional, legal,
jurídico e de técnica legislativa; sobre o caráter estrutural
dos projetos para os fins previstos na Constituição do
Estado; sobre os recursos previstos neste Regimento; pro-
por através de projeto de resolução a suspensão, no todo
ou em parte, de lei ou de decreto municipal declarados
inconstitucionais pelo Tribunal de Justiça; e, quanto ao
mérito, sobre as proposições relativas às seguintes maté-
rias:

I – criação de municípios;
II – incorporação, fusão e desmembramento de

município;
III – perda de mandato de Deputado;
IV – transferência temporária da sede do Governo;
V  - organização dos Poderes do Estado;
VI – Ministério Público;
VII – intervenção nos municípios;
VIII – alterações de códigos;
IX – organização e divisão judiciária;
X – declaração de utilidade pública de associações

civis.
a) sempre que a Comissão de Constituição e Jus-

tiça, em seu parecer, concluir pela inconstitucionalidade
de uma proposição, a sua tramitação será interrompida de
imediato e encaminhada à Mesa Diretora, ainda que dis-
tribuída para outras comissões, cabendo impugnação do
autor preliminarmente, à Comissão de Constituição e Jus-
tiça no prazo máximo de 15 dias da publicação do pare-
cer. Desta decisão caberá recurso ao Plenário da
Assembléia Legislativa. Inexistindo recurso, ou sendo o
mesmo rejeitado pelo Plenário, a proposição será tida
como definitivamente rejeitada; caso contrário, será enca-
minhada à próxima Comissão.

§ 3º – À Comissão de Finanças compete manifes-
tar-se sobre todas as proposições, inclusive as de outras
Comissões, que concorram para aumentar ou diminuir a
despesa pública; sobre atividades financeiras do Estado;
matéria tributária, empréstimos públicos; fixar, em cada
legislatura, para ter vigência na subseqüente, a remunera-
ção dos Deputados; fixar para cada exercício financeiro a
remuneração do Governador, Vice-Governador do Estado
e Secretários de Estado; e submeter previamente à
Comissão de Fiscalização os processos referentes à Lei
nº  8358, de 5 de setembro de 1986.

§ 4º – À Comissão de Orçamento compete mani-
festar-se sobre a proposta de Orçamento-Programa, Orça-
mento Plurianual de Investimento do Estado e do Projeto
de Lei de Diretrizes Orçamentárias, organizando, na sua
falta, o Projeto de Lei Orçamentária tomando como base
o orçamento em vigor, fiscalização de execução do orça-
mento e abertura de crédito.

§ 5º – À Comissão de Tomada de Contas compete
manifestar-se sobre representações e recursos dos atos do

Tribunal de Contas; tomar as contas do Governador;
calizar as entidades da administração indireta, aprec
anualamente, as contas do Tribunal de Contas.

§ 6º – À Comissão de Agricultura, Indústria
Comércio, Turismo e do MERCOSUL compete manife
tar-se sobre as proposições relativas a agricultura, pec
ria, caça, pesca, flora, fauna e solo: defesa anima
vegetal, irrigação e insumos sobre proposições industr
e comerciais e sobre subvenções e favores a quaisq
dessas atividades: sobre as proposições relativas
turismo interno, ao desenvolvimento de mecanismos
atração de turistas de outros Estados e do exterior
manifestar-se, também, sobre proposições que se refi
ao Mercado Comum do Sul – MERCOSUL.

§ 7º – À Comissão de Obras Públicas, Transpor
e Comunicações compete manifestar-se sobre prop
ções relativas a obras públicas, seu uso e gozo, interr
ção e alteração de empreendimentos públicos; conces
de serviços públicos; sobre trânsito e transporte; e, so
comunicação em geral.

§ 8º – À Comissão de Educação, Cultura e Esp
tes compete manifestar-se sobre a educação e instru
pública ou particular, sobre questões relativas ao des
volvimento cultural, ao desenvolvimento arqueológico
artístico, ao patrimônio histórico, e ao incentivo e difusã
de todas as modalidades de esporte amador; manife
se em proposições que visem à promoção do desenvo
mento científico e tecnológico e ao apoio financei
financeiro e institucional a projetos e programas voltad
à geração, à absorção, sistematização, aplicação e à t
ferência de conhecimentos científicos e tecnológic
apoiando medidas que visem ao fortalecimento e à am
ação de base técnico-científico do Estado, constituído
entidades de ensino, pesquisa e de prestação de ser
técnicos-especializados e por uniddes de produção
bens de elevado conteúdo tecnológico.

§ 9º – À Comissão de Segurança Pública comp
manifestar-se sobre as proposições relativas à Pol
Militar e Polícia Civil, assim como referentes à ordem e
segurança pública.

§ 10 – À Comissão de Saúde Pública compe
manifestar-se sobre as proposições relativas à sa
pública, higiene, assistência sanitária, controle de drog
medicamentos, alimentos e exercício da medicina e p
fissões afins.

§ 11 – À Comissão de Redação compete prepara
redação final das proposições, observadas as exce
regimentais.

§ 12 – À Comissão de Ecologia e Meio Ambiente
compete manifestar-se sobre as proposições relativa
disciplina das atividades humanas que interfiram ou a
rem o meio ambiente, as que visam à conservação
natureza e evitem a depredação dos recursos naturais

§ 13 – À Comissão de Fiscalização da Assemblé
Legislativa e Assuntos Municipais, terá as seguintes a
buições:
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I – apreciar fatos que digam respeito a indícios de
despesas não autorizadas, ainda que sob forma de investi-
mentos não programados ou de subsídios não aprovados;

II – solicitar à autoridade responsável que no prazo
improrrogável de cinco dias, preste os esclarecimentos
necessários;

III – não prestados os esclarecimentos, solicitar do
Tribunal de Contas pronunciamento conclusivo sobre a
matéria, no prazo de trinta dias;

IV – entendendo o Tribunal que a despesa é irregu-
lar, se julgar que o gasto pode causar dano irreparável ou
grave lesão à economia pública, poderá propor à Assem-
bléia Legislativa sua sustação, se ainda não realizado, ou
reembolso, se já realizado;

V - se assim deliberar, solicitar ao Tribunal de
Contas a designação de técnico para, juntamente com
seus membros, efetuar,in loco, inspeções e auditorias de
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional
ou patrimonial, nas unidades administrativas dos três
Poderes, da administração direta ou indireta, incluídas e
mantidas pelo Poder Público Estadual, nos termos dos
artigos 74 e 75, inciso IV, da Constituição Estadual;

VI – fiscalizar a aplicação da Lei nº 8358, de 08 de
setembro de 1986, representando ao Ministério Público,
para as providências legais cabíveis, nos casos de não
cumprimento do disposto em seu artigo 1º, parágrafo 2º,
ou de constatação de irregularidades no processo licita-
tório;

VII - aspectos relacionados a municípios e que
digam respeito a critérios de distribuição de verbas esta-
duais; convênios com o Estado; criação, fusão e desmem-
bramento de municípios e intervenção nestes;
desenvolvimento urbano, região metropolitana, aglome-
rações urbanas, microrregiões e redes de municípios,
bem como solicitação de informações e documentos para
instrução de proposições que lhes sejam relativas; habita-
ção; transporte coletivo.

§ 14 – À Comissão de Direitos Humanos e da
Cidadania e de Defesa do Consumidor compete: manifes-
tar-se sobre toda e qualquer proposição que tenha como
objeto a criação, regulamentação ou extinção de direitos
individuais e coletivos relativos à pessoa humana e a
cidadania, especialmente os instituídos pelo artigo 5º da
Constituição Federal: bem como sobre as proposições
relativas ao resguardo, criação ou extinção de órgãos do
Estado que atendam ou defendam os direitos humanos;
manifestar-se sobre proposições e assuntos relativos à
defesa do consumidor, bem como receber, avaliar e inves-
tigar denúncias relativas a violação dos direitos do consu-
midor.

§ 15 - À Comissão de Defesa dos Direitos da
Mulher, Criança e do Adolescente compete: manifestar-
se em proposições cujo objeto seja de interesse da
mulher; debater, orientar, apoiar e fiscalizar a atuação do
poder público estadual no que se refere à elaboração e
execução de políticas públicas para as mulheres; incenti-
var e promover estudos, debates e projetos relativos à

condição feminina; apoiar medidas que visem ao forta
cimento e a ampliação de programas e casas-abrigo
o atendimento de mulheres vítimas de violência; apoia
elaboração da Política Estadual da Defesa dos Direitos
Mulher, visando eliminar as discriminações que atinge
a mulher, possibilitando sua integração e promoç
como cidadã em todos os aspectos da vida econôm
social, política e cultural. No que tange à criança e
adolescente, compete manifestar-se sobre proposiç
relativas aos direitos das crianças e adolescentes,
como todas as matérias relacionadas à adoção das p
cas públicas previstas no Estatuto da Criança e do A
lescente, dentre outras.

Seção III
Das Comissões Temporárias

Art. 34 – As Comissões Temporárias são:
I – Especiais;
II – de Inquérito;
III – Externas.
§ 1º – As Comissões Temporárias compor-se-ão

tantos membros quantos forem previstos no ato de
constituição, tendo no mínimo 7 (sete) e no máximo
(onze) membros.

§ 2º – Os membros da Comissão Temporária se
designados pelo Presidente por indicação dos Líderes
independente dela se, no prazo de quarenta e oito h
após ser criada, não se fizer a escolha.

§ 3º – Na constituição das Comissões Temporár
observar-se-á o rodízio entre as bancadas não contem
das, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Pa
mentares possam fazer-se representar.

§ 4º – A participação do Deputado em Comiss
Temporária cumprir-se-á sem prejuízo de suas funç
em Comissões Permanentes.

§ 5º - Nenhum Deputado poderá ocupar simult
neamente, os cargos de Presidente e Relator em dua
mais Comissões Temporárias.

Art. 35 – As Comissões Especiais serão constit
das por determinação da Assembléia, mediante requ
mento escrito com a indicação do assunto de que dev
tratar, o número de membros e o prazo de duração.

Art. 36 – A Assembléia, a requerimento de um
terço de seus membros, ou de qualquer um deles, in
vidualmente, mediante deliberação do Plenário, ins
tuirá Comissão Parlamentar de Inquérito pa
apuração de fato determinado e por prazo certo, a q
terá poderes de investigação próprios das autorida
judiciais, além de outros previstos em lei e neste Re
mento.

§ 1º – Considera-se fato determinado o aconte
mento de relevante interesse para a vida pública
ordem constitucional, legal, econômica e social
Estado, que estiver devidamente caracterizado no req
rimento de constituição da Comissão.
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§ 2º - Recebido o requerimento, o Presidente o
mandará à publicação, desde que satisfeitos os requisitos
regimentais; caso contrário devolvê-lo-á ao Autor, para
que se possível, o retifique, cabendo desta decisão
recurso para o Plenário, no prazo de cinco Sessões,
ouvindo-se a Comissão de Constituição e Justiça.

§ 3º – A Comissão, que poderá atuar também
durante o recesso parlamentar, terá o prazo de cento e
vinte dias, prorrogável por até a metade, por uma única
vez, mediante deliberação do Plenário, para conclusão
de seus trabalhos.

§ 4º – Não se criará Comissão Parlamentar de
Inquérito enquanto estiverem pelo menos cinco funcio-
nando na Assembléia, salvo mediante projeto de resolu-
ção.

§ 5º – A Comissão Parlamentar de Inquérito terá
sua composição numérica indicada no requerimento ou
projeto de resolução, respeitada a proporcionalidade da
representação partidária.

§ 6º – Do ato de criação constarão a previsão de
meios ou recursos administrativos, as condições organi-
zacionais e o assessoramento necessários ao bom desem-
penho da Comissão, incumbindo à Mesa e à
administração da Casa o atendimento preferencial das
providências que forem solicitadas.

Art. 37 – A Comissão Parlamentar de Inquérito
poderá, observada a legislação específica:

I – requisitar funcionários dos serviços administra-
tivos da Assembléia, bem como, em caráter transitório,
os de qualquer órgão ou entidades da administração
pública direta, indireta e fundacional, do Poder Judiciário
ou do Ministério Público, necessários aos seus trabalhos;

II – determinar diligências, ouvir indiciados, inqui-
rir testemunhas sob compromisso, requisitar de órgãos e
entidades da administração pública informações e docu-
mentos, requerer audiência de Deputados e Secretários de
Estado, tomar depoimentos de autoridades estaduais e
municipais e requisitar os serviços de quaisquer autorida-
des, inclusive policiais;

III – incumbir qualquer de seus membros, ou fun-
cionários requisitados dos serviços administrativos da
Assembléia, da realização de sindicância ou diligências
necessárias aos seus trabalhos, dando conhecimento pré-
vio à Mesa;

IV – deslocar-se a qualquer ponto do território
estadual para a realização de investigações e audiências
públicas;

V - estipular prazo para o atendimento de qualquer
ponto do território estadual para a realização de investi-
gações e audiências públicas;

VI – estipular prazo para o atendimento de qual-
quer providência ou realização de diligência sob as penas
de lei, exceto quando da alçada de autoridade judiciária;

VII – se forem diversos os fatos inter-relacionados
objeto do inquérito, dizer em separado sobre cada um,
mesmo antes de finda a investigação dos demais.

Parágrafo Único – As Comissões Parlamentares
Inquérito valer-se-ão, subsidiariamente, das normas c
tidas no Código de Processo Penal.

Art. 38 – Ao término dos trabalhos a Comissã
apresentará à Presidência da Casa relatório circunsta
ado, com as conclusões alcançadas para que esta
prazo de (05) cinco Sessões, contadas do seu rec
mento, o faça publicar no Diário da Assembléia, e
encaminhe:

I – à Mesa Executiva para as providências d
alçada desta e submissão do relatório ao Plenário, p
discussão e votação, dentro de cinco Sessões, cont
do recebimento do relatório pela Mesa e, conforme
caso, apresentação de Proposta de Emenda Constitu
nal, de Projeto de Resolução, de Lei, de Decreto Legis
tivo ou de Indicação, os quais cumpridos os praz
regimentais para emissão de parecer pelas comissões
tinentes, serão imediatamente incluídos na Ordem
Dia, ainda que não tenham sido emitidos pareceres
questão;

II – ao órgão de representação judicial do en
público prejudicado para que proponha medidas tend
tes à reparação;

III - ao Ministério Público do Estado, com a cópi
da documentação, para que promova a responsabiliza
civil ou criminal por infrações apuradas e adote outr
medidas decorrentes de suas funções institucionais;

IV – ao Poder Executivo, para adotar as providê
cias saneadoras de caráter disciplinar e administra
decorrentes de dispositivos constitucionais e legais a
cáveis, assinalando o prazo hábil para seu cumprimen

V – à Comissão Permanente que tenha maior pe
nência com a matéria, à qual incumbirá fiscalizar o ate
dimento do prescrito no inciso anterior;

VI - ao Tribunal de Contas do Estado para as pr
vidências contidas na Constituição Estadual.

§ 1º – A remessa será feita pelo Presidente
Assembléia, no prazo de cinco Sessões.

§ 2º - O prazo previsto nocaputdeste artigo, não
flui durante o recesso parlamentar.

Art. 39 – As Comissões Permanentes e as Espe
ais poderão reunir-se fora do Poder Legislativo e deslo
rem-se para qualquer parte do território do Estad
dependendo de aprovação da Comissão por maioria a
luta de seus membros desde que solicitada, fundamen
e subscrita pela totalidade de seus membros.

Art. 40 – As Comissões Externas poderão ser ins
tuídas pelo Plenário da Assembléia, de ofício ou a req
rimento de qualquer Deputado, para cumprir miss
temporária autorizada, sujeita à deliberação do Plená
quando importarem ônus para a Casa.

Parágrafo Único – Para os fins deste artigo, con
dera-se missão autorizada aquela que implicar o afa
mento do Deputado pelo prazo máximo de oito Sessõ
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se exercida no País, e de trinta, se desempenhada no exte-
rior, para representar a Assembléia nos atos a que tenha
sido convidada ou a que haja de assistir.

Seção IV
Da Presidência das Comissões

Art. 41 – Se qualquer das Comissões, Permanen-
tes, Especiais ou de Inquérito, não se instalar dentro de
cinco dias, contados da sua organização, o Presidente da
Assembléia convocará os seus membros, com a antece-
dência de vinte e quatro horas, para se reunirem em uma
das salas do Edifício da Assembléia, sob a presidência do
1º Vice-Presidente da Assembléia, e elegerem o Presi-
dente e o Vice-Presidente da Comissão.

§ 1º – Nas ausências e impedimentos, o Presidente
será substituído pelo Vice-Presidente, que, nas mesmas
hipóteses, será substituído pelo membro mais idoso.

§ 2º - O membro suplente não poderá ser eleito
Presidente ou Vice-Presidente da Comissão.

§ 3º - Se vagar o cargo de Presidente ou de Vice-
Presidente, proceder-se-á a nova eleição para escolha do
sucessor, salvo se faltarem menos de seis meses para o
término do mandato, caso em que o cargo será provido na
forma indicada no parágrafo 1º deste artigo.

Art. 42 – Ao Presidente compete:
I - convocar a reunião da Comissão todas as vezes

que julgar necessário, ou sempre que for solicitado por
qualquer de seus membros, devendo a reunião ser anunci-
ada com antecedência de pelo menos vinte e quatro
horas;

II - presidir todas as reuniões e dirigir-lhes os tra-
balhos, designando relatores, distribuindo a matéria,
regulando os debates, promovendo a publicação das Atas,
suspendendo os trabalhos, quando julgar necessário, e,
resolvendo, de acordo com o Regimento, todas as ques-
tões de ordem;

III - solicitar ao Presidente da Assembléia substitu-
tos para os membros da Comissão, ausentes ou impedi-
dos;

IV - usar o órgão de comunicação da Comissão,
com a Mesa;

V - usar do voto de qualidade no caso de empate
da votação.

Parágrafo Único – Assiste ao Presidente o direito
de avocar os projetos de lei que desejar relatar.

Seção V
Dos Pareceres

Art. 43 – Parecer é o pronunciamento de Comis-
sões sobre qualquer matéria sujeita ao seu estudo.

§ 1º – As Comissões deverão apresentar parecer às
proposições, mensagens e demais papéis sujeitos à sua
deliberação.

§ 2º – Os pareceres serão redigidos por escrito,
termos explícitos, sobre conveniência da aprovação ou
rejeição da matéria a que se reportem e terminarão
conclusões sintéticas.

§ 3º – Excepcionalmente, nos casos expressame
previstos no Regimento, os pareceres poderão ser
bais.

Seção VI
Das Vagas e Impedimentos

Art. 44 – As vagas nas Comissões verificar-se-ã
I – com a cassação do mandato legislativo;
II – com a renúncia;
III – com a opção;
IV – com a perda de lugar;
V - com a licença com prazo que exceda a da

prevista para o encerramento dos trabalhos.
§ 1º – A renúncia de qualquer membro de Com

são será ato acabado e definitivo.
§ 2º – Os membros da Comissão Executiva n

poderão fazer parte de outra Comissão Permanente
membro que é eleito para a Executiva e que não optar
uma delas, dentro de quarenta e oito horas, considerar
á como tendo preferido continuar naquela em que já fig
rava.

§ 3º – O membro da Comissão que deixar de co
parecer a três reuniões Ordinárias consecutivas perde
lugar, sendo nomeado, desde logo, substituto pelo Pr
dente da Assembléia, de ofício ou a requerimento
qualquer Deputado.

§ 4º – O Presidente da Assembléia preencherá,
nomeação, as vagas verificadas nas Comissões, dent
quarenta e oito horas, de acordo com a indicação
Líder do Partido ou Bloco Parlamentar a que pertence
substituto.

§ 5º – Quando a vaga se verificar na Comiss
Executiva, em conseqüência de qualquer dos casos re
dos neste artigo, ou por falta de comparecimento, s
causa justificada e devidamente comunicada por mais
quinze dias consecutivos, o preenchimento far-se-á
conformidade com o artigo 9º deste Regimento.

§ 6º - Será considerada vaga a cadeira de mem
da Comissão quando o Deputado deixar o Partido p
qual foi indicado, devendo o respectivo Líder do Partid
ou do Bloco Parlamentar indicar no prazo de dez di
novo representante.

Art. 45 – O membro da Comissão que não pud
comparecer às reuniões deverá comunicar a sua ausê
previamente, ao Presidente da Comissão.

§ 1º – O Presidente da Assembléia, de ofício,
requerimento do Presidente da Comissão ou em conse
ência da comunicação de qualquer Deputado, design
substituto, por indicação do Líder do Partido ou Bloc
Parlamentar a que pertencer o impedido ou ausente.
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§ 2º – Cessará a permanência do substituto na
Comissão, desde que o substituído compareça às suas
reuniões.

§ 3º - Nenhum Deputado poderá presidir reunião
de Comissão, quando se debater ou votar matéria da qual
seja Autor ou Relator.

§ 4º - Não poderá o Autor de proposição ser dela o
Relator, ainda que substituto.

Seção VII
Das Reuniões

Art. 46 – As Comissões Permanentes reunir-se-ão
ordinariamente na sede da Assembléia, em dias e horas
prefixados, ressalvadas as convocações de Comissões
Parlamentares de Inquérito que se realizarem fora da
Capital.

§ 1º – Em nenhum caso, ainda que se trate de reu-
nião extraordinária, o seu horário poderá coincidir com o
da Ordem do Dia da Sessão Ordinária ou Extraordinária
da Assembléia Legislativa.

§ 2º – O Diário da Assembléia publicará, semanal-
mente, a relação das Comissões com designação do local
e da hora em que se realizarem suas reuniões.

Art. 47 – As reuniões extraordinárias das Comis-
sões terão lugar por convocação dos respectivos Presi-
dentes, de ofício, ou a requerimento de um terço de seus
membros.

Art. 48 - As reuniões Ordinárias ou Extraordiná-
rias das Comissões durarão o tempo necessário aos seus
fins, a juízo do Presidente.

Art. 49 – As reuniões das Comissões serão públi-
cas, salvo disposições em contrário, podendo ser assisti-
das por qualquer Deputado, que poderá discutir perante
elas o assunto de que se ocuparem e enviar sugestões e
esclarecimentos.

§ 1º – Nas reuniões secretas servirá como Secretá-
rio da Comissão, por designação do Presidente, um de
seus Membros.

§ 2º – Somente os Deputados ou autoridades con-
vidadas ou convocadas, conforme deliberado, poderão
assistir às reuniões secretas.

Seção VIII
Dos Trabalhos

Art. 50 – Os trabalhos das Comissões obedecerão à
seguinte ordem:

I – leitura, discussão e votação da Ata da Sessão
anterior;

II – leitura sumária do expediente;
III – distribuição da matéria aos relatores, obser-

vada alternância entre seus membros;

IV – leitura dos pareceres definitivamente assen
dos;

V - leitura, discussão e votação de requeriment
ou relatórios.

§ 1º – Essa ordem poderá ser alterada pela Com
são para tratar de matéria urgente, ou, a requerimento
preferência de qualquer dos seus membros, para dete
nado assunto.

§ 2º – Tratando-se de matéria urgente, como
considerada pelo Plenário ou por este Regimento, o P
sidente designará relator independentemente de reu
da Comissão, tendo, nesse caso, o Deputado desta
para esse mister o prazo de quarenta e oito horas p
oferecer o seu parecer.

§ 3º – As Comissões deliberarão por maioria d
votos com a presença da maioria dos seus membros.

§ 4º – A Comissão que receber proposição, men
gem ou qualquer outro papel que lhe for enviado pe
Mesa poderá propor a sua adição, ou a sua rejeição, t
ou parcial apresentar projetos deles decorrentes, dar-
substitutivos e apresentar emendas e subemendas.

Art. 51 – O membro da Comissão a que for distr
buída qualquer matéria terá o prazo de dez dias para a
sentação de seu parecer escrito.

§ 1º – O Presidente da Comissão poderá, a requ
mento fundamentado do relator, prorrogar por mais cin
dias o prazo que lhe é concedido neste artigo. Esgotad
prazo regimental, sem que o relator haja apresent
parecer, o Presidente designará novo relator, ao qua
processo deve ser entregue imediatamente.

§ 2º – Apresentado o parecer, será lido ou dispe
sada a sua leitura, e, se estiver impresso, será o me
posto em discussão pelo prazo que o Presidente ju
necessário.

§ 3º – Logo após o Parecer do Relator, ou mesm
antes de sua leitura desde que em pauta, qualquer
membros da Comissão, assim como qualquer Deput
poderá encaminhar Emenda ao Projeto .

§ 4º - Recebida a Emenda o Relator emitirá s
Parecer.

§ 5º - A seguir as Emendas e os Pareceres se
colocados em discussão na forma do parágrafo 2º,in fine
deste artigo.

§ 6º - A qualquer dos membros da Comissão q
não se sentir suficientemente esclarecido sobre a mat
ou discordando do parecer do Relator, será conced
vista da proposição, pelo prazo improrrogável de três d
e, sobre ela poderá emitir Voto em Separado por escr
se assim o desejar.

§ 7º - Se a vista for solicitada por mais de um
Deputado, esta será concedida pelo mesmo e simultâ
prazo concedido ao primeiro solicitante.

§ 8º - Ao Projeto de Lei em Regime de Urgênc
será concedida vista pelo prazo improrrogável de um d

§ 9º - Encerrada a discussão, proceder-se-á à v
ção do parecer e das emendas, que se forem aprov
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§ 10 – Se o parecer do relator não for adotado pela
maioria da Comissão, o Presidente designará novo rela-
tor, dentre os que a constituem para emitir Parecer a ser
submetido na Sessão subseqüente.

§ 11 – Em havendo Voto em Separado divergente,
por escrito, e tendo sido rejeitado o parecer do Relator,
será o voto divergente submetido à votação, na mesma
Sessão e, se aprovado pela maioria, será adotado como
Parecer da Comissão, dispensada a designação de novo
relator prevista no inciso anterior.

§ 12 – Esgotado o prazo destinado ao Relator, o
Presidente da Comissão avocará a proposição ou desig-
nará outro membro para relatá-la, no prazo improrrogável
de duas Sessões, se em Regime de Urgência, e de cinco
Sessões, se em regime de tramitação ordinária.

§ 13 – Para efeito da contagem de votos relativos
ao parecer serão considerados:

I – favoráveis – os “pelas conclusões” e os “com
restrições”;

II – contrários – os “vencidos”.
§ 14 – Sempre que adotar parecer com restrição, o

membro da Comissão expressará em que consiste a sua
divergência; não o fazendo, o seu voto será considerado
integralmente favorável.

§ 15 – Integrarão o parecer substitutivo, emendas
ou quaisquer outros pronunciamentos escritos da Comis-
são.

§ 16 – Concluída a apreciação pelas Comissões
Permanentes, a proposição e respectivos pareceres serão
remetidos à Mesa para que seja incluída na Ordem do
Dia.

§ 17 – Terá caráter conclusivo a votação de projeto
rejeitado por maioria absoluta de votos na Comissão de
Constituição e Justiça.

§ 18 – O projeto votado na forma do parágrafo
anterior será submetido ao Plenário mediante recurso do
Autor na forma deste Regimento.

§ 19 – À Comissão é lícito dividir, para facilitar o
estudo, qualquer matéria sujeita ao seu exame, distribu-
indo cada parte, ou capítulo, a um relator parcial, mas
designando um relator geral, para ser enviado à Mesa um
só parecer.

§ 20 – Quando diferentes matérias se encontrarem
numa só proposição, poderão as Comissões, dividi-las
para constituírem projetos separados.

§ 21 – Aplicam-se à tramitação dos projetos sub-
metidos à deliberação das Comissões, no que couber, as
disposições relativas para as matérias sujeitas à votação
do Plenário.

§ 22 – Quando ocorrer o pedido de vista por
Membro da Comissão, o Senhor Presidente colocará em
votação a matéria. Sendo aprovado o pedido de vista pelo
Plenário da Comissão, ele será concedido pelo prazo de
três dias improrrogáveis; se a vista for solicitada por mais
de um Membro da Comissão, será dada pelo mesmo

prazo ao Projeto de Lei; em Regime de Urgência, n
será concedido o pedido de vista.

Art. 52 – Todos os papéis destinados às Comiss
serão recebidos pelo 1º Secretário da Assembléia, qu
prazo de quarenta e oito horas encaminhará ao Presid
da Comissão e esta deverá enviar à Mesa os seus pa
através do 1º Secretário.

Art. 53 – Qualquer Deputado poderá requerer, p
escrito, à Assembléia, audiência de uma Comissão so
determinado assunto.

Art. 54 – Das reuniões das Comissões lavrar-se
atas, como resumo dos trabalhos e de tudo quanto ho
ocorrido, as quais serão publicadas no Diário da Asse
bléia.

Art. 55 – As Comissões terão como Secretári
funcionários da Assembléia Legislativa.

Seção IX
Do Assessoramento Legislativo

Art. 56 – As Comissões contarão, para o desem
nho das suas atribuições, com assessoramento da Co
toria Técnica às Comissões, especializadas em suas á
de competência, a cargo do órgão de assessoramento
titucional da Assembléia Legislativa, bem como da Pr
curadoria Parlamentar.

Capítulo IV
Da Remuneração e da Ajuda de Custo

Art. 57 – A remuneração dos Deputados será es
belecida no fim de cada legislatura para a subseqüent

Art. 58 – A remuneração será devida:
I – a partir do início da legislatura, aos Deputado

diplomados, na instalação da primeira Sessão Legislat
II – a partir da expedição do Diploma, ao diplo

mado posteriormente à instalação;
III – a partir da posse, ao Suplente em exercício

Art. 59 – O Deputado que deixar de votar, a não s
que se tenha declarado impedido, deixará de recebe
valor correspondente ao quociente obtido da divisão
remuneração pelo número de Sessões Ordinárias do
anterior, desde que a votação seja interrompida ou ai
por falta de número.

Parágrafo único – A Mesa poderá mandar abon
até sete faltas por mês ao Deputado que justifique
ausência e desde que esta não tenha contribuído pa
adiamento da votação.

Art. 60 – Os Deputados somente serão remune
dos pelo comparecimento às Sessões que forem rea
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das que forem realizadas no horário regimental, previstas
nos parágrafos 1º e 2º do artigo 77 deste Regimento.

Art. 61 – O Deputado não sofrerá desconto em sua
ausência, se esta decorrer de desempenho de Missão Ofi-
cial.

Parágrafo Único – As despesas feitas, em razão de
missão oficial a que se refere este artigo, serão ressarci-
das.

Art. 62 – Considera-se Ajuda de Custo a compen-
sação financeira de outras imprescindíveis ao compareci-
mento à Sessão Legislativa Ordinária ou à Sessão
decorrente de Convocação Extraordinária.

Art. 63 – Terá direito à remuneração o Deputado
que se encontrar em missão diplomática ou cultural de
caráter transitório, autorizada pela Assembléia.

Art. 64 – Não terá direito à remuneração o Depu-
tado investido nas funções de Ministro de Estado, Gover-
nador de Território, Secretário de Estado, Secretário de
Prefeitura da Capital, se optar pela percepção da retribui-
ção do cargo.

Art. 65 – O Deputado licenciado para tratar de
assuntos particulares não terá direito à ajuda de custo e a
remuneração.

Parágrafo único. O Deputado licenciado para trata-
mento de saúde, por mais de 120 (cento e vinte) dias,
receberá durante a licença a remuneração devida, sem
quaisquer outras vantagens, devendo, inclusive, ceder o
espaço físico, na Assembléia Legislativa, ao suplente.

Art. 66 – Sempre que estiver fora da Assembléia,
no exercício das funções, o Presidente será tido como
presente para os fins do disposto neste Capítulo.

Parágrafo Único – O mesmo ocorrerá com respeito
ao 1º e 2º Secretários quando, por delegação do Presi-
dente, estiverem em representação da Assembléia.

Art. 67 – O Suplente convocado perceberá, a partir
da posse, a remuneração e a ajuda de custo a que tiver
direito o Deputado em exercício, observado o disposto no
artigo 58 deste Regimento.

§ 1º – A remuneração será paga proporcional-
mente, a partir da data da posse.

§ 2º – O valor correspondente à ajuda de custo não
será devido ao Suplente reconvocado na mesma Sessão
Legislativa.

Capítulo V
Da Extinção e da Perda do Mandato

Art. 68 – As vagas, na Assembléia, verificar-se-ão
em virtude de:

I – falecimento;
II – renúncia;
III – perda de mandato.

Art. 69 – A renúncia do Deputado ao mandat
deve ser dirigida à Mesa, por escrito, com firma reconh
cida e independente de aprovação da Assembléia,
somente se tornará efetiva e irretratável depois de lida
Expediente e publicada no Diário da Assembléia.

Art. 70 – Considera-se haver renunciado:
I – o Deputado que não prestar o compromisso

prazo estabelecido neste Regimento ou que for emp
sado em função ou cargo incompatível com o mandat

II – o Suplente que, convocado, não se apresen
para entrar em exercício no prazo estabelecido ne
Regimento.

Art. 71 – O comparecimento efetivo do Deputado
Sessão será verificado, no decurso de sua duração, m
ante registro em formulário próprio.

Art. 72 – A vacância, nos casos de renúncia, se
declarada, em Sessão, pelo Presidente.

Parágrafo Único – Na Sessão seguinte à public
ção da declaração e vacância, qualquer Deputado d
poderá interpor recurso para o Plenário, que delibera
ouvida a Comissão de Constituição e Justiça.

Art. 73 – Perde o mandato o Deputado:
I – que infringir qualquer das disposições consta

tes no artigo 58 da Constituição Estadual;
II – cujo procedimento for declarado incompatíve

com o decoro parlamentar ou atentatório das instituiçõ
vigentes;

III – que deixar de comparecer à terça parte d
Sessões Ordinárias da Assembléia, em cada Se
Legislativa anual, salvo doença comprovada, licença
missão autorizada;

IV – que perder ou tiver suspensos os direitos po
ticos;

V - que sofrer condenação criminal em senten
transitada em julgado;

VI – quando o decretar a Justiça Eleitoral, no
casos previstos na Constituição Federal.

§ 1º – Além de outros casos definidos no Reg
mento Interno, considerar-se-á incompatível com
decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseg
das ao Deputado, ou a percepção, no exercício do m
dato, de vantagens indevidas.

§ 2º – Nos casos dos incisos I, II, III e V, a perda d
mandato será decidida pela Assembléia, por voto sec
e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou
Partido Político representado na Assembléia, assegur
ampla defesa após parecer do Conselho de Ética
Decoro Parlamentar.
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Art. 74. Na hipótese do inciso IV do artigo 73
deste Regimento, o Presidente da Assembléia encami-
nhará a documentação necessária para o Conselho de
Ética e Decoro Parlamentar que apresentará parecer, o
qual deverá ser submetido ao Plenário da Assembléia
Legislativa.

Art. 75 – O mandato do Deputado é incompatível
com o exercício de qualquer função efetiva da União, dos
Estados e dos Municípios, importando em renúncia do
mandato a inobservância desta norma.

Capítulo VI
Da Convocação do Suplente

Art. 76 – A Mesa convocará, imediatamente, o
suplente nos casos de vaga, licença por mais de cento e
vinte dias, ou de investidura nas funções de Ministro de
Estado, Governador de Território, Secretário de Estado,
Secretário de Prefeitura da Capital ou Chefe de Missão
Diplomática temporária e deverá fazê-lo no dia da vaga,
da licença ou da investidura.

Parágrafo único – O suplente terá o prazo de
quinze dias para tomar posse, sob pena de ser conside-
rado renunciante, salvo se comprovar motivo de
doença.

TÍTULO III
DOS TRABALHOS DA ASSEMBLÉIA

Capítulo I
Das Sessões da Assembléia

Art. 77 – As Sessões da Assembléia Legisla-
tiva serão Preparatórias, Ordinárias e Extraordiná-
rias.

§ 1º – Preparatórias são as que precedem a instala-
ção dos trabalhos da Assembléia, em cada Sessão Legis-
lativa.

§ 2º – Ordinárias são as de qualquer Sessão Legis-
lativa, realizadas em todos os dias úteis, de segunda a
quinta-feira.

§ 3º – Extraordinárias são as Sessões realizadas em
dia ou hora diversos dos prefixados para as Sessões Ordi-
nárias.

§ 4º – A Assembléia poderá realizar Sessões Sole-
nes ou Especiais, que serão consideradas Extraordinárias,
para comemorações ou homenagens.

Art. 78 – As Sessões Ordinárias terão início às
14h30min e durarão, no máximo 4h30min.

Parágrafo único – O Presidente poderá, excepcio-
nalmente, convocar Sessões Ordinárias para o período
matinal.

Art. 79 – Durante o período de seus trabalhos ordi-
nários ou extraordinários, a Assembléia poderá realizar
outras Sessões, afora as previstas por este Regimento,

desde que assim decida a maioria, a requerimento
qualquer Deputado.

§ 1º – O Presidente prefixará o dia, a hora e
Ordem do Dia dessas Sessões Extraordinárias, dando
conhecer previamente à Assembléia.

§ 2º – A Hora do Expediente deverá se limitar
leitura do mesmo, quando houver.

Art. 80 – Tanto as Sessões Ordinárias como
Extraordinárias serão públicas, mas poderão ser secre
quando assim for deliberado pelo Plenário.

Art. 81 – O prazo de duração das Sessões pod
ser prorrogado a requerimento de qualquer Deputa
desde que estejam presentes pelo menos um terço
Deputados.

§ 1º – O requerimento objetivando a prorrogaç
de Sessão será escrito, independente de discussão,
dir-se-á por maioria de votos, desde que presentes p
menos um terço dos Deputados, pelo processo simból
não admitirá encaminhamento de votação e deverá pr
xar o prazo dessa prorrogação.

§ 2º – Quando a prorrogação for para que o orad
inicie ou termine explicação pessoal, a mesma n
poderá exceder de quinze minutos.

§ 3º – Quando a prorrogação se destina à vota
só poderá ser concedida com a presença da maioria a
luta dos Deputados.

§ 4º – O requerimento de prorrogação poderá
apresentado à Mesa, até o momento de anunciar o P
dente a Ordem do Dia seguinte.

§ 5º – Se houver orador na tribuna, no momento
findar a Sessão, e houver sido requerida a prorrogaçã
Presidente interrompê-lo-á para submeter a votos
requerimento.

Art. 82 – A juízo do Presidente, ou por deliberaçã
da Assembléia poder-se-á destinar a primeira hora
qualquer Sessão a grandes comemorações, homena
póstumas ou à participação da comunidade em geral
máximo 4 vezes por mês, ou interrompê-la para recep
de altas personalidades.

Art. 83 – Para manutenção da ordem, respeito
solenidade da Sessões, serão observadas as segu
regras:

I – durante a Sessão os Deputados deverão per
necer nas respectivas bancadas;

II – nenhuma conversação será permitida
recinto em tom que dificulte a leitura dos atos ou doc
mentos, a chamada nominal, as deliberações da Me
os debates;

III – falando da bancada, os oradores deverão m
ter-se em pé e em caso algum poderão fazê-lo de co
para a Mesa;

IV – os Deputados poderão apartear sentados,
termos breves e corteses;
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V - não serão admitidos apartes às palavras do
Presidente, paralelos aos discursos ou por ocasião do
encaminhamento de votação.

Art. 84 – A Sessão Extraordinária pode ser convo-
cada:

I – pelo Presidente da Assembléia, de ofício;
II – pelos Líderes, em requerimento escrito, sujeito

à deliberação em Plenário;
§ 1º – Poderão ser convocadas Sessões Extraordi-

nárias entre duas Ordinárias, tantas quanto forem neces-
sárias.

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior, não preva-
lece no caso de apreciação de proposições em Regime de
Urgência.

§ 3º - A Sessão Extraordinária somente poderá ser
realizada em dia ou hora diversos dos prefixados para as
Ordinárias.

Art. 85 – Sempre que for convocada Sessão Extra-
ordinária, o Presidente comunicará o fato aos Deputados
em Sessão.

Parágrafo único – Se a convocação ocorrer em cir-
cunstâncias que não permitam a comunicação prevista
neste artigo, a Mesa adotará os meios e providências que
julgar necessários.

Art. 86 – A duração da Sessão Extraordinária será
de duas horas e trinta minutos, admitindo-se prorrogação
máxima por igual tempo.

Parágrafo único – O tempo destinado a Sessão
Extraordinária será totalmente utilizado na apreciação da
matéria objeto da convocação.

Art. 87 – A Assembléia Legislativa realizará, no
máximo, oito Sessões Extraordinárias por mês.

Seção I
Das Sessões Públicas

Art. 88 – À hora do início da Sessão, o Presidente,
usando a expressão: “SOB A PROTEÇÃO DE DEUS
INICIAMOS NOSSOS TRABALHOS”, declarará aberta
a Sessão, sendo lida e posta em discussão a Ata da Sessão
anterior, a qual não havendo restrições, será dada por
aprovada.

§ 1º – A discussão da Ata não deverá exceder a
hora do Expediente, que é a primeira da Sessão.

§ 2º – No caso de qualquer reclamação, o 2º Secretá-
rio prestará os necessários esclarecimentos, e, quando, ape-
sar deles, o Presidente da Mesa reconhecer a procedência
da retificação, será essa consignada na Ata imediata. Da
decisão do Presidente poderá haver recurso para o Plenário.

Art. 89 – Na discussão da Ata, qualquer Deputado
poderá usar da palavra, uma vez e durante dez minutos,
apenas para retificá-la.

Parágrafo Único - O Deputado que pretender reti
car a Ata enviará à Mesa declaração escrita. Essa dec
ção será inserta em Ata, e o Presidente dará, se ju
conveniente, as necessárias explicações pelas qua
tenha considerado procedente, ou não, cabendo rec
ao Plenário.

Art. 90 - A duração do Expediente é de 2h30mi
assim distribuídos:

I – trinta minutos para leitura do Expediente e do
comunicados dos Senhores Deputados, dos parecere
Comissões dos Projetos, indicações e requerimentos
se acharem sobre a Mesa, os quais serão mandados p
car. Esgotado este prazo, a matéria não lida será de
chada pelo 1º Secretário para publicação;

II – trinta minutos, no máximo, destinados aos or
dores inscritos ou, na falta destes, aos que solicitarem
palavra para versar assuntos de livre escolha, n
podendo cada orador exceder ao prazo de cinco minu
proibidos os apartes;

III – noventa minutos, improrrogáveis, destinado
às lideranças de Bancadas Partidárias ou Blocos Pa
mentares e oradores inscritos ou, na falta destes,
Deputados que solicitarem a palavra para versar assu
de livre escolha.

§ 1º – Os trinta minutos iniciais serão ocupado
segundo a ordem cronológica de inscrição ou de ped
para uso da palavra.

§ 2º – A hora final, dividida eqüitativamente, ser
atribuída aos Líderes, cabendo o uso inicial da pala
àquele que pertencer à mesma bancada do orador an
dente.

§ 3º – Aos Líderes de bancadas é facultado dele
a seus liderados o uso da palavra.

§ 4º – Ausente o Líder, competirá ao mais idos
dos Vice-Líderes presentes o uso da palavra ou indica
de membro da bancada para fazê-lo.

§ 5º – Na falta dos Líderes e Vice-Líderes, ao ma
idoso dos integrantes de cada bancada fica transferid
competência de que tratam os parágrafos anteriores.

Art. 91 – Finda a hora do Expediente, passar-se-
matéria destinada à Ordem do Dia.

§ 1º – Presente a maioria absoluta dos Deputad
dar-se-á início às votações, que obedecerão à ordem e
belecida no parágrafo 1º do artigo 101 deste Regimen

§ 2º – Não havendo número para a votação, o P
sidente anunciará o debate da matéria a ser discut
mas, logo que houver maioria legal para deliberar, o P
sidente convidará o Deputado que estiver com a palav
interromper o seu discurso, para se proceder as votaç

§ 3º – As votações não serão interrompidas, sa
se verificar a falta de número, constatada pela cham
nominal, hipótese em que ficarão para a Sessão segu

§ 4º – Terminadas as votações, o Presidente an
ciará o debate da matéria em discussão, o qual será en
rado caso nenhum Deputado se inscrever ou solicita
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§ 5º – Se não houver número para a votação imedi-
ata deverá ser reservado espaço, para esse fim, na Ordem
do Dia seguinte.

§ 6º – Após as discussões da matéria constante da
Ordem do Dia, serão votados os requerimentos apresen-
tados na Sessão e os adiados na Sessão anterior, ficando
destinado à explicações pessoais o tempo restante da Ses-
são.

§ 7º – A nenhum Deputado é lícito fazer uso da
palavra, para explicações pessoais, mais de uma vez, e
demorar-se na tribuna mais de quinze minutos, prorrogá-
veis, a critério do Presidente, por igual tempo.

Art. 92 – Concluídos todos os trabalhos, o Presi-
dente encerrará a Sessão, proferindo a expressão
“LEVANTA-SE A SESSÃO”.

Art. 93 – As inscrições dos oradores, para a hora
do Expediente, serão feitas em livro especial, em ordem
cronológica.

§ 1º – Não será permitida outra inscrição de Depu-
tados antes que o orador inscrito tenha usado da palavra.

§ 2º – Se algum Deputado julgar conveniente a
inclusão na Ordem do Dia de qualquer proposição,
poderá solicitá-la por escrito ao Presidente.

Art. 94 – Todas as matérias que estejam em condi-
ções regimentais de entrar na Ordem do Dia ficarão sob a
guarda da Mesa.

Parágrafo único – É lícito ao Presidente, de ofício
ou a requerimento de Deputados, com recurso para o Ple-
nário, retirar da Ordem do Dia proposição que necessite
parecer de outra Comissão, desde que esteja em desa-
cordo com exigência regimental ou demande qualquer
providência antes da inclusão na Ordem do Dia.

Seção II
Das Sessões Secretas

Art. 95 – A Assembléia poderá realizar Sessões
Secretas, se assim resolver a maioria dos seus Membros,
através de requerimento escrito de qualquer Deputado ou
Comissão.

Parágrafo Único – Esse requerimento, em que deve
ser indicado o objeto da Sessão, será submetido a voto
independentemente de discussão.

Art. 96 – Para realizar a Sessão Secreta, o Presi-
dente fará sair da sala, das galerias e demais dependên-
cias do recinto todas as pessoas estranhas, inclusive os
empregados do serviço de debates e taquigrafia.

§ 1º – Reunida a Assembléia, em Sessão Secreta,
deliberar-se-á, preliminarmente, se o assunto deve ou não
ser assim tratado e, conforme o resultado, a Sessão conti-
nuará Secreta ou se tornará pública.

§ 2º – Antes de se encerrar a Sessão Secret
Assembléia resolverá se deverão ficar secretos ou con
da Ata pública os assuntos discutidos.

§ 3º – As Atas das Sessões Secretas serão apr
das pela Assembléia antes de levantada a Sessão, de
ser assinadas e rubricadas pela Mesa, fechadas em i
lucros pelo 1º e 2º Secretários, com data da Sessã
recolhidas ao arquivo da Assembléia.

Seção III
Da Audiência dos Secretários de Estado

Art. 97 – O Secretário de Estado comparece
perante a Assembléia ou suas Comissões:

I – quando convocado para prestar, pessoalme
informações sobre assunto previamente determinado;

II – por sua iniciativa, mediante entendimento co
a Mesa ou a Presidência da Comissão, respectivame
para expor assunto de relevância de sua Secretaria.

§ 1º – A convocação do Secretário de Estado s
resolvida pela Assembléia ou Comissão, por deliberaç
da maioria da respectiva composição plenária, a requ
mento de qualquer Deputado ou Membro da Comiss
conforme o caso.

§ 2º – A convocação do Secretário de Estado s
lhe-á comunicada mediante ofício do 1º Secretário ou
Presidente da Comissão, que definirá o local, dia e h
da Sessão ou reunião a que deva comparecer, com a
cação das informações pretendidas, importando crime
responsabilidade a ausência sem justificativa adequa
aceita pela Casa.

Art. 98 – A Assembléia reunir-se-á em Comis
são Geral, sob a direção de seu Presidente, toda
que perante o Plenário comparecer Secretário
Estado.

§ 1º – O Secretário de Estado terá assento na
meira bancada, até o momento de ocupar a tribu
ficando subordinado às normas estabelecidas para o
da palavra pelos Deputados; perante Comissões, ocu
o lugar à direita do Presidente.

§ 2º – Não poderá ser marcado um mesmo horá
para o comparecimento de mais de um Secretário
Estado à Casa, salvo em caráter excepcional, quand
matéria lhes disser respeito conjuntamente, nem se ad
tirá sua convocação simultânea por mais de uma Com
são.

§ 3º – O Secretário de Estado somente poderá
aparteado ou interpelado sobre assunto objeto de
exposição ou matéria pertinente à convocação.

§ 4º – Em qualquer hipótese, a presença do Sec
tário de Estado no Plenário não poderá ultrapassa
horário normal da Sessão Ordinária da Assembléia.

Art. 99 – Na hipótese de convocação, o Secretá
encaminhará ao Presidente da Assembléia ou da Com
são, até a véspera de sua presença na Casa, sumár
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matéria de que virá tratar, para distribuição aos Deputa-
dos.

§ 1º – O Secretário de Estado, no início do Grande
Expediente ou da Ordem do Dia, poderá falar até trinta
minutos, prorrogáveis por mais quinze, pelo Plenário da
Casa ou da Comissão, só podendo ser aparteado durante
a prorrogação.

§ 2º – Encerrada a exposição do Secretário de
Estado, poderão ser formuladas interpelações pelos
Deputados que se inscreverem previamente, não podendo
cada um fazê-lo por mais de cinco minutos, exceto o
autor do requerimento, que terá o prazo de dez minutos.

§ 3º – Para responder a cada interpelação, o Secre-
tário terá o mesmo tempo que o Deputado teve para for-
mulá-la.

§ 4º – Serão permitidas a réplica e a tréplica, pelo
prazo de três minutos, improrrogáveis.

§ 5º – É lícito aos Líderes, após o término dos
debates, usar da palavra por cinco minutos, sem apartes.

Art. 100 – Na eventualidade de não ser atendida
convocação feita de acordo com a Constituição Estadual,
o Presidente da Assembléia promoverá a instauração do
procedimento legal cabível, inclusive no tocante à apura-
ção da prática de crime de responsabilidade.

Seção IV
Da Ordem do Dia

Art. 101 – A Ordem do Dia, organizada pelo Presi-
dente, será anunciada ao término da Sessão anterior e dis-
tribuída em avulsos antes de iniciar-se a Sessão
respectiva.

§ 1º – Na Ordem do Dia serão colocados em pri-
meiro lugar as propostas de emenda à Constituição e das
proposições em regime de tramitação ordinária, na
seguinte ordem:

I – redações finais;
II – 2ª discussão;
III – 1ª discussão;
IV – discussões únicas;
§ 2º – Cada grupo será iniciado pelas proposições

em votação.
§ 3º – Dentro de cada grupo da Ordem do Dia,

observar-se-á a seguinte disposição das proposições, na
ordem cronológica de registro, a saber:

I – redações finais;
II – projetos de lei;
III – projetos de resolução;
IV – projetos de decretos legislativos.
§ 4º – Será permitido a qualquer Deputado, antes

de iniciada a Ordem do Dia, requerer preferência para a
votação ou discussão de uma proposição sobre a do
mesmo grupo, conforme parágrafo 1º deste artigo.

Art. 102 – A Ordem estabelecida no artigo anterior
poderá ser alterada ou interrompida:

I – em caso de preferência;
II – em caso de adiamento;
III – em caso de retirada da Ordem do Dia.
Parágrafo Único – Durante a Ordem do Dia, s

poderá ser levantada Questão de Ordem atinente à m
ria que esteja sendo apreciada na ocasião.

Art. 103 – O ementário da Ordem do Dia, acomp
nhado dos avulsos das proposições, assinalará, obrig
riamente, após o respectivo número:

I – a discussão a que está sujeito;
II – de quem é a iniciativa;
III – a respectiva ementa;
IV – a conclusão dos pareceres, se favoráveis, c

substitutivos, emendas ou subemendas;
V - a existência de emendas, relacionadas por g

pos conforme os respectivos pareceres;
VI – outras indicações que se fizerem neces

rias.

Capítulo II
Das Questões de Ordem

Art. 104 – Todas as dúvidas sobre a interpretaç
deste Regimento, na sua prática, constituir-se-ão
questões de ordem.

§ 1º – Todas as questões de ordem, claramente
muladas, serão resolvidas definitivamente pelo Preside
da Assembléia.

§ 2º – Nenhum Deputado poderá exceder o pra
de dez minutos para formular, simultaneamente, uma
mais de uma questão de ordem.

§ 3º – No momento das deliberações, qualqu
questão de ordem só poderá ser formulada ou justific
dentro do prazo que couber a cada Deputado, para e
minhar a votação.

§ 4º – Em qualquer fase da Sessão, poderá o De
tado solicitar “pela ordem” para esclarecer dúvida sob
disposição regimental ou reclamar a observância de d
posição expressa do Regimento Interno, exceto
momento das votações, em que só o relator e um De
tado, de preferência o autor da proposição em votaçã
farão.

§ 5º – Sobre uma mesma questão de ordem c
Deputado poderá falar somente uma vez.

Art. 105 – O Presidente não poderá recusar a pa
vra ao Deputado que a solicitar “pela ordem”, ma
poderá cassá-la, desde que o orador não indique, de
logo, o artigo do Regimento Interno sobre o qual pa
dúvida ou que está sendo desobedecido no andam
dos trabalhos.

Art. 106 – Serão registradas em livro próprio
publicadas anualmente, em Avulso do Diário da Asse
bléia, todas as questões de ordem resolvidas pelo Pr
dente da Assembléia.
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Capítulo III
Seção I

Da Comissão Geral

Art. 107 – A Sessão Plenária da Assembléia será
transformada em Comissão Geral, por proposta conjunta
de Líderes, ou por um terço dos membros da Assembléia,
sob a direção de seu Presidente, para:

I – debate de matéria relevante;
II – estudo de qualquer assunto, ou outro fim deter-

minado;
III – discussão de projeto de lei de iniciativa popu-

lar, desde que presente o orador que irá defendê-lo;
IV – comparecimento de Secretário de Estado.
§ 1º – A Assembléia será constituída em Comissão

Geral, com a aprovação da maioria absoluta dos votos.
§ 2º – O requerimento propondo a constituição da

Assembléia em Comissão Geral só será submetido à dis-
cussão e votação decorridas vinte e quatro horas de sua
apresentação e deverá conter desde logo, o objeto, o dia e
hora da reunião.

Capítulo IV
Da Ordem Interna

Art. 108 – O policiamento do edifício da Assem-
bléia e de suas dependências compete, privativamente,
sem intervenção de qualquer outro Poder, à Comissão
Executiva da Assembléia.

§ 1º – Para esse policiamento, a Comissão Exe-
cutiva poderá requisitar oficiais e praças da Polícia
Militar, que serão postos à inteira disposição da
Mesa.

§ 2º – É proibido o porte de arma de qualquer
espécie no Edifico da Assembléia e suas áreas adjacentes.

§ 3º - É obrigatório aos Senhores Deputados e fun-
cionários, durante a Sessão Plenária, o uso de traje pas-
seio completo.

Art. 109 – Qualquer pessoa poderá assistir às Ses-
sões das galerias, desde que esteja desarmada e guarde
silêncio, sem dar sinal de aplauso ou de reprovação ao
que se passar na Assembléia.

§ 1º – Haverá lugares especiais para senhoras,
Secretários de Estado, autoridades federais e municipais
e de outros Estados, ex-Deputados, membros do Corpo
Consular, Magistrados, representantes do Ministério
Público e funcionários.

§ 2º – Os representantes da imprensa, televisão e
rádio ocuparão lugares especialmente reservados ao exer-
cício de sua profissão junto à Assembléia.

§ 3º – No recinto do Plenário da Assembléia,
durante as Sessões, só serão admitidos os Deputados, os
funcionários da Secretaria em serviço e os representantes
da imprensa, televisão e rádio, desde que devidamente
autorizados pela Mesa.

§ 4º – Os espectadores que perturbarem a Ses
serão, por determinação do Presidente, compelidos a
imediatamente, do edifício da Assembléia.

Art. 110 – Quando, por simples advertência, nã
for possível ao Presidente manter a ordem, poderá
mesmo suspender ou levantar a Sessão.

Art. 111 – Se algum Deputado cometer, dentro
edifício da Assembléia, qualquer excesso digno de rep
ensão, a Comissão Executiva, tomando conhecimento
fato o exporá à Assembléia para esta determinar o que
parecer conveniente, em Sessão Secreta.

Art. 112 – Se no edifício da Assembléia for come
tido algum delito, a Comissão Executiva realizará a p
são do responsável e instaurará inquérito sob direção
um de seus Membros, designado pelo Presiden
devendo servir como escrivão um funcionário da Secre
ria.

§ 1º – Esse inquérito, que deverá ter rápido and
mento, será enviado à autoridade judiciária competen

§ 2º – Observar-se-ão nesse inquérito, no que c
ber, as regras do processo penal, administrativo e reg
mentos policiais do Estado.

Capítulo V
Das Atas

Art. 113 – De cada Sessão da Assembléia lavr
se-á, além da Ata destinada ao Diário da Assemblé
outra, resumida, da qual deverá constar uma exposi
sucinta dos trabalhos, a fim de ser lida em Sessão.

§ 1º – Depois de lida, a Ata será assinada pelo P
sidente e pelo 1º e 2º Secretários.

§ 2º – Esta Ata será lavrada, ainda que não h
Sessão por falta de número, dela constando o Expedie
despachado.

Art. 114 – O Diário da Assembléia publicará cad
dia a Ata dos respectivos trabalhos.

Art. 115 – Os documentos lidos em Sessão se
mencionados na Ata em resumo e transcritos no Diá
da Assembléia, de acordo com as disposições regim
tais.

§ 1º – Os discursos proferidos durante a Sess
serão publicados por extenso, ou em resumo, na Ata d
tinada ao Diário da Assembléia.

§ 2º – As informações e os documentos oficia
lidos pelo 1º Secretário, na hora do Expediente, e
resumo, serão somente publicados na Ata destinada
Diário da Assembléia, com a declaração integral requ
rida à Mesa e por ela deferida.

§ 3º – As informações enviadas à Assembléia pe
Governo do Estado, a requerimento de qualquer De
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tado, serão publicadas na Ata impressa, antes de entre-
gues a quem as solicitou.

§ 4º – Não se dará publicidade às informações ofi-
ciais de caráter reservado ou que ofendam a intimidade
pessoal ou o interesse público.

§ 5º – Em qualquer das atas, não será inserido
nenhum documento sem expressa permissão da Assem-
bléia ou da Mesa, por despacho do 1º Secretário, nos
casos previstos pelo Regimento.

§ 6º – Será lícito a qualquer Deputado fazer inserir
na Ata impressa as razões escritas do seu voto, vencedor
ou vencido, e sem alusões pessoais de qualquer natureza,
desde que não infrinjam disposições deste Regimento.

§ 7º - Os pedidos de retificação da Ata serão deci-
didos pelo Presidente, cabendo recurso ao Plenário.

Art. 116 – A Ata da última Sessão de cada ano,
Ordinária ou Extraordinária, será lida antes se levantar a
Sessão, podendo ser aprovada por qualquer número.

TÍTULO IV
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA

Capítulo I
Das Proposições em Geral

Art. 117 – Proposição é toda matéria sujeita à deli-
beração da Assembléia, que será recebida pela Mesa,
numerada, datada, despachada às Comissões competen-
tes e publicada no Diário da Assembléia e em Avulsos,
para serem distribuídas aos Deputados, às Lideranças e às
Comissões.

§ 1º – As proposições poderão consistir de projetos
de lei, projetos de resolução, projetos de decreto legisla-
tivo, emendas, indicações e requerimentos.

§ 2º – Só serão aceitas pela Mesa proposições
sobre assunto da competência da Assembléia e redigidas
de acordo com este Regimento.

§ 3º – Toda proposição deverá ser redigida com
clareza, em termos explícitos e sintéticos.

§ 4º – A Presidência deixará de aceitar qualquer
proposição que delegue a outro Poder atribuições exclusi-
vas do Legislativo.

§ 5º – As proposições deverão ser seguidas de jus-
tificações sucintas e, quando citarem uma lei ou artigo de
lei, deverão transcrevê-los por extenso, em seguida da
justificativa.

§ 6º – Não serão admitidas, em qualquer proposi-
ção, expressões ofensivas a quem quer que seja.

§ 7º – Exceto nos casos previstos neste Regi-
mento, nenhuma proposição será objeto de discussão ou
da votação, sem que sobre ela seja emitido parecer pela
Comissão competente.

§ 8º - Quando apresentadas à Mesa, as proposi-
çõies receberão um número de protocolo, em duas vias,
no ato, contendo a data e o horário da protocolização,
ficando uma via com a Mesa e outra em  posse do autor.

Art. 118 – As proposições de iniciativa dos Depu
tados serão lidas pelo 1º Secretário na mesma Sessã
que forem protocoladas, e ao passar-se à Ordem do
o Presidente as submeterá a voto, no sentido de se to
rem ou não objeto de deliberação.

§ 1º – Considerada a proposição objeto de delib
ração, será a mesma enviada à Comissão compete
depois de numerada, registrada e extraída a cópia pa
devida comunicação e publicação.

§ 2º – Não sendo considerada objeto de delibe
ção, estará a proposição desde logo rejeitada.

§ 3º – Independem de apoiamento, sendo sem
consideradas objeto de deliberação, as proposições
Comissões Permanentes, as de iniciativa do Governa
do Estado e do Chefe do Poder Judiciário, e as que v
rem assinadas por cinco Deputados pelo menos.

Art. 119 – Das decisões da Mesa, deixando
aceitar qualquer proposição, cabe recurso ao Plenário

Art. 120 – A Assembléia poderá decidir, a requer
mento de qualquer Deputado, que determinada prop
ção seja juntada a outra, a fim de que ambas, merece
pareceres das Comissões Permanentes compete
sejam, pela sua analogia ou similitude, transformad
numa só.

Seção I
Dos Projetos

Art. 121 – A Assembléia exerce a sua função legi
lativa por via de projetos de lei, de resoluções ou
decretos legislativos.

§ 1º – Os projetos de lei são os destinados a re
lar as matérias de competência da Assembléia com
sanção do Governador, nos termos da Constituição
Estado.

§ 2º – Os projetos de resolução destinam-se a re
lar as matérias de caráter político, administrativo e p
cessual, sobre o que deva a Assembléia pronunciar
exclusivamente em casos concretos, tais como:

I – perda de mandato de Deputado;
II – matéria de natureza regimental;
III – criação de Comissão Parlamentar de Inqu

rito, excedendo cinco em funcionamento;
IV – conclusão de Comissão de Inquérito;
V - declaração de procedência de acusação crim

nal contra o Governador e Vice-Governador de Estado
quando houver conivência de seus Secretários de Est

VI – contas do Governador;
VII – mudança temporária da sede da Assemblé
VIII – contas do Poder Legislativo, apresentad

pela Mesa;
IX – licença para Deputado desempenhar miss

temporária de caráter diplomático ou cultural;
 X  - delegação legislativa ao Governador;
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XI – todo e qualquer ato de sua economia interna,
que não exceda os limites do simples ato administrativo,
respeitando o regulamento dos seus serviços;

XII – consulta plebiscitária para criação, incorpo-
ração, fusão e desmembramento de Municípios.

§ 3º – Os projetos de decreto legislativo destinam-
se a regulamentar as matérias de competência, exclusiva
da Assembléia, que não estejam definidas como matéria
de projeto de resolução tais como:

I – fixação, em cada legislatura, da remuneração
dos Deputados, para a subseqüente;

II – fixação de remuneração do Governador e do
Vice-Governador e Secretários de Estado;

III – solicitação de intervenção federal para garan-
tir o livre exercício do Poder Legislativo;

IV - autorização para o Governador e Vice-Gover-
nador se afastarem do país ou do Estado, por mais de
quinze dias;

V - aprovação ou suspensão de intervenção esta-
dual nos Municípios;

VI – aprovação da indicação dos Conselheiros e
Auditores do Tribunal de Contas;

VII – aprovação do nome do Procurador Geral da
Justiça do Estado;

VIII – sustação de processo criminal contra Depu-
tados;

IX – deliberação sobre solicitação do Tribunal de
Contas a respeito de contrato inquinado de ilegalidade;

X – dar autorização para matérias que exigem a
manifestação da Assembléia Legislativa, em obediência
aos preceitos constitucionais e legais.

Art. 122 – A resolução e o decreto legislativo serão
promulgados pelo Presidente da Assembléia Legislativa
dentro de quarenta e oito horas da sua aprovação, sendo
que se este não o fizer, o 1º Vice-Presidente fa-lo-á, em
igual prazo.

Art. 123 – Os projetos deverão ser assinados pelos
seus autores e divididos em artigos numerados, concisos
e claros, sendo precedidos sempre de súmula enunciativa
de seu projeto.

§ 1º – O autor do projeto poderá fundamentá-lo,
por escrito ou verbalmente, observadas as prescrições
deste Regimento.

§ 2º – Nenhum artigo de projeto poderá conter
duas ou mais proposições independentes entre si, de
modo que postas em votação, possa adotar-se uma e
rejeitar outra.

§ 3º – Sempre que um projeto não estiver devida-
mente redigido, a Mesa restitui-lo-á ao autor para orga-
nizá-lo de acordo com as determinações regimentais.

§ 4º - Não será considerado objeto de deliberação o
projeto manifestamente inconstitucional ou anti-regimen-
tal.

§ 5º – Todos os projetos, a juízo do Presidente da
Assembléia, entrarão na Ordem do Dia, desde que

tenham parecer das Comissões a cujo exame tiverem
submetidos.

Art. 124 – A iniciativa dos projetos caberá a qua
quer Membro da Assembléia, ao Governador, aos Trib
nais e ao Ministério Público, que poderão solicitar o s
arquivamento ou a sua restituição, em qualquer fase
sua tramitação.

Parágrafo Único – Todos os projetos, ressalva
a competência exclusiva do Governador, dos Trib
nais e do Ministério Público, terão origem na Assem
bléia, sob a iniciativa de qualquer Deputado o
Comissão.

Art. 125 – O projeto de lei que receber parec
contrário quanto ao mérito, de todas as Comissões a
for distribuído, será tido como rejeitado.

Art. 126 – As matérias de projetos de lei, rejeitad
ou não sancionados, assim como a constante de prop
de emenda à Constituição, rejeitada ou havida por pre
dicada, somente poderão constituir objeto de novo p
jeto na mesma Sessão Legislativa, mediante proposta
maioria absoluta dos Membros da Assembléia Legis
tiva, ressalvadas as proposições de iniciativa do Gover
dor.

Seção II
Das Indicações

Art. 127 – Indicação é a proposição de qualqu
Deputado ou Comisssão, sugerindo a adoção de med
por parte das Comissões Permanentes da Assemb
podendo, também, objetivar o envio de sugestão
pedido de providência a qualquer entidade pública ou p
vada.

§ 1º – A indicação será redigida por escrito, e
termos explícitos e em forma sintética, devendo ser a
nada pelo autor.

§ 2º – A indicação será incluída na pauta da Ses
imediata à de sua apresentação e deferida pelo Pr
dente, se não houver pedido de destaque para sua dis
são e votação.

§ 3º – Havendo pedido de destaque, a indicaç
será submetida à discussão e votação únicas.

Seção III
Dos Requerimentos

Art. 128 – Requerimento é todo pedido dirigid
ao Presidente da Assembléia, sobre objeto de Exp
ente ou de ordem, por qualquer Deputado ou Com
são.

Parágrafo Único – Os requerimentos são de du
espécies:

I – os sujeitos a despacho do Presidente;
II – os sujeitos à deliberação da Assembléia.
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Art. 129 – Estarão sujeitos a despacho do Presi-
dente e independem de apoiamento preliminar, de discus-
são e votação os requerimentos verbais que solicitarem:

I – a palavra, ou a desistência dela;
II – a posse de Deputados;
III – a leitura de qualquer matéria sujeita ao conhe-

cimento do Plenário;
IV – a retirada de requerimento verbal ou escrito;
V  - a retificação de ata;
VI – a inserção de declaração de voto em Ata;
VII – a observância de algum dispositivo regimen-

tal;
VIII – a retirada pelo autor de proposição sem

parecer ou com parecer contrário;
IX – verificação de votação;
X  - o preenchimento de vagas nas Comissões;
XI – informações sobre a ordem dos trabalhos;
XII – chamada nominal para verificação de quó-

rum.

Art. 130 – Serão escritos e independem de dis-
cussão e votação, sendo despachados pelo Presidente,
de ofício, os requerimentos de qualquer Comissão,
solicitando audiência de outras, sobre qualquer
assunto, bem como os requerimentos de informações
oficiais.

Art. 131 – Dependerão de deliberação do Plenário
na forma dos parágrafos seguintes:

§ 1º – Serão escritos e independem de apoiamento
e discussão, podendo ser votados com qualquer número,
requerimentos que solicitarem:

I – publicação de informações oficiais no Diário da
Assembléia;

II – nomeação de Comissões Externas;
III – inserção em Ata de votos de regozijo ou de

pesar;
IV –levantamento da Sessão por motivo de pesar

ou regozijo público;
V - manifestação de regozijo ou de pesar através

de ofício, telegrama ou por qualquer forma escrita;
VI – permissão para falar sentado.
§ 2º – Serão escritos e independem de apoiamento

e de discussão, só podendo ser votados com a presença da
maioria dos Deputados, os requerimentos que tiverem
por fim pedir:

I – dispensa de interstício para a inclusão de deter-
minada proposição na Ordem do Dia;

II – dispensa de membro de qualquer Comissão;
III – dispensa de publicação de qualquer proposi-

ção;
IV – retirada de proposição, substitutivo, emenda

ou subemenda com parecer favorável;
V - destaque de emenda aprovada, ou de parte de

projeto, para constituir projeto separado;
VI – remessa a determinada Comissão, de papéis

despachados a outra;

VII – discussão e votação de proposição por tít
los, capítulos, grupos de artigos ou de emendas;

VIII – adiamento da discussão ou votação;
IX – encerramento de discussão;
X  - votação por determinado processo;
XI – preferência;
XII – urgência;
XIII – audiência de uma Comissão sobre determ

nada matéria;
XIV – a inclusão de qualquer proposição n

Ordem do Dia, nos termos deste Regimento.
§ 3º – Serão escritos e sujeitos a apoiamento e d

cussão, só podendo ser votados com a presença da m
ria dos Deputados, os requerimentos sobre:

I – convocação de Secretário de Estado e out
autoridades;

II – inserção nos Anais ou no Diário da Assem
bléia de documentos de publicação não oficiais;

III – criação de Comissões Especiais;
IV – Sessões Extraordinárias;
V  – Sessões Secretas;
VI – licença para tratamento de saúde ou de in

resse particular;
VII – autorização para realizar missão de carát

diplomático ou cultural;
VIII – quaisquer outros assuntos que não se re

ram a incidentes sobrevindos no decurso das discuss
ou votações;

IX - de informações a Secretários de Estado
outras autoridades.

Art. 132 – A nenhum Deputado será permitid
fazer seu o requerimento de outro, depois de por este r
rado.

Art. 133 – Independerá de apoiamento o reque
mento subscrito por cinco ou mais Deputados.

Art. 134 – Os requerimentos de informações dir
gidos a Secretários de Estado e outras autorida
somente poderão referir-se a fato relacionado com
matéria legislativa em trâmite ou a fato sujeito à fiscaliz
ção da Assembléia Legislativa.

§ 1º – Se no prazo de quarenta e oito horas
esclarecimentos forem espontaneamente prestados
requerimento não será encaminhado.

§ 2º – Não sendo prestadas as informações
prazo de trinta dias, o Presidente da Assembléia, me
ante pedido do autor, aplicará as penas contidas no P
grafo único do artigo 55 da Constituição do Estado.

§ 3º – Recebida a resposta, essa constará do Ex
diente e será encaminhada ao Deputado requerente.

§ 4º – O Presidente deixará de encaminhar reque
mento de informação que contenha expressões desco
ses, bem como deixará de receber resposta vazada
termos ofensivos da dignidade de Deputado ou
Assembléia, cientificando do ato o interessado.
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Art. 135 – Se o Presidente decidir não encaminhar
requerimento de informação dará conhecimento da deci-
são e de seus fundamentos ao autor, o qual poderá solici-
tar audiência da Comissão de Constituição e Justiça.

Seção IV
Das Emendas

Art. 136 – Emenda é a proposição apresentada
como acessório de outra.

Art. 137 – As emendas são supressivas, substituti-
vas, aditivas ou modificativas.

§ 1º – Emenda supressiva é a proposição que
manda erradicar qualquer parte de outra.

§ 2º – Emenda substitutiva é a proposição apresen-
tada como sucedânea de outra. Denomina-se substitutivo
quando abrange o seu conjunto.

§ 3º – Emenda aditiva é a proposição que se acres-
centa à outra.

§ 4º – Emenda modificativa é a proposição que
altera outra mas não descaracteriza sua essência.

§ 5º – Não será admissível emenda substitutiva ou
aditiva que não tenha relação direta ou imediata com a
matéria da proposição principal.

§ 6º – A Mesa fará publicar, na Ata dos trabalhos
da Assembléia, qualquer emenda que houver sido recu-
sada com fundamento no parágrafo anterior.

§ 7º – As emendas modificativas poderão ser
ampliativas, restritivas ou corretivas:

I – emenda ampliativa é a que estende, a outra pes-
soa ou objeto, a disposição a que se refere;

II – emenda restritiva é a que diminui a extensão da
disposição que modifica;

III – emenda corretiva é a que não modifica a subs-
tância da disposição a que se refere, mas apenas a reda-
ção.

§ 8º – A separação, em duas ou mais partes, de
qualquer artigo, parágrafo, inciso ou alíneas de sua pro-
posição, será para efeito de sua votação, considerada
emenda supressiva.

§ 9º – A emenda à redação final só será admitida
para evitar incorreção, incoerência, contradição ou
absurdo manifesto.

Art. 138 – A emenda apresentada a outra emenda
denomina-se subemenda.

Art. 139 – As emendas deverão ser apoiadas para
que sejam consideradas objeto de deliberação.

Parágrafo Único – Independem de apoiamento as
emendas das Comissões e as que forem subscritas por
cinco Deputados.

Art. 140 – Nos projetos de competência exclusiva
da Assembléia, dos Tribunais e do Ministério Público
que disponham sobre criação ou extinção de cargos de

sua Secretaria ou fixação dos respectivos vencimen
somente serão admitidas emendas quando assinadas
metade, no mínimo, dos Membros da Assembléia.

Art. 141 – As proposições poderão ser emendad
nas seguintes oportunidades:

I – ao iniciar a discussão, desde que apoiadas
cinco Deputados;

II - nas Comissões, pelos respectivos relatores,
qualquer membro da Comissão ou ainda por qualq
Deputado, conforme o disposto no artigo 51, § 3º de
Regimento.

§ 1º – Apresentada emenda a projeto em discuss
em regime de urgência, o Presidente encaminha-la-
Comissão competente para opinar no prazo de quaren
oito horas.

§ 2º – Quando, pelo número ou importância d
emendas oferecidas, tornar-se difícil o pronunciame
imediato do Plenário, o Presidente, a requerimento
Deputado, enviará o projeto e emendas à Comissão c
petente para emitir parecer, o qual será impresso e dis
buído em avulsos sem sofrer discussão especial.

§ 3º – O Governador do Estado, o Presidente d
Tribunal de Justiça e o Procurador Geral da Justiça po
rão propor alterações aos projetos de sua iniciati
enquanto estiver a matéria na dependência do parece
Comissões.

Capítulo II
Das Discussões

Seção I
Disposições Gerais

Art. 142 – Nenhum projeto de lei, de resolução o
de decreto legislativo será aprovado senão depois de
passado por duas discussões, salvo os casos prev
expressamente neste Regimento.

Art. 143 – Nenhum projeto de lei, de resolução o
de decreto legislativo poderá ser discutido, sem que te
sido incluído na Ordem do Dia, pelo menos vinte e qu
tro horas antes.

Art. 144 – A primeira discussão de um projeto d
lei, de resolução ou de decreto legislativo versará, exc
sivamente, sobre a sua constitucionalidade, legalidad
será feita em tomando-se a proposição como um todo

Art. 145 – A segunda discussão será feita sob
cada artigo separadamente e as emendas que forem o
cidas entrarão em discussão conjuntamente com os
gos a que se referirem.

Parágrafo Único – Quando um projeto contiver u
número considerável de artigos, a Assembléia pod
resolver, a requerimento de qualquer Deputado, qu
segunda discussão se faça por títulos, capítulos, se
ou grupos de artigos.
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Art. 146 – As emendas aceitas em segunda discus-
são passarão por mais uma discussão.

§ 1º – Essa nova discussão versará somente sobre
as emendas aprovadas em segunda discussão.

§ 2º – Nessa discussão, é vedado oferecer outras
emendas, salvo de redação.

Art. 147 – Adotado o projeto definitivamente, o
mesmo será despachado com as emendas aprovadas à
Comissão de Redação, e posto na devida forma, será
impresso e distribuído em avulsos aos Deputados,
entrando para a Ordem do Dia, a fim de ser discutida
imediatamente a redação final.

Art. 148 – Os Deputados que desejarem falar numa
discussão inscrever-se-ão após a inclusão da matéria na
Ordem do Dia.

§ 1º – Os oradores terão a palavra na ordem de ins-
crição alternadamente, a favor e contra.

§ 2º – Respeitada a alternância, a palavra será con-
cedida dentre os inscritos na seguinte forma:

I – ao autor da proposição;
II – aos relatores, respeitada a ordem de pronuncia-

mento das respectivas Comissões;
III – ao autor do voto vencido, originariamente

designado relator, respeitada a ordem indicada no
número anterior.

§ 3º - Na hipótese de todos os Deputados inscritos
para a discussão de determinada proposição forem a
favor ou contra ela, ser-lhes-á dada a palavra pela ordem
de inscrição, sem prejuízo da precedência estabelecida no
parágrafo anterior.

Art. 149 – O Deputado que usar a palavra sobre a
proposição em discussão não poderá:

I – desviar-se da questão em debate;
II – falar sobre o vencido;
III – usar de linguagem imprópria;
IV – ultrapassar o prazo regimental.

Art. 150 – Nenhum Deputado poderá solicitar a
palavra quando houver orador na tribuna, exceto para
solicitar a prorrogação de prazo ou levantar questão de
ordem.

Art. 151 – Se um Deputado pretender falar sem
que lhe haja sido dada a palavra, ou continuar com este
gesto anti-regimental, o Presidente adverti-lo-á, convi-
dando-o a sentar-se, mas se, apesar dessa advertência e
desse convite, o Deputado insistir em falar, o Presidente
dará por terminado o seu discurso.

Art. 152 – Em cada discussão, pode qualquer
Deputado falar pelo prazo máximo de dez minutos, a
favor ou contra, alternadamente, observado o disposto no
artigo 148 deste Regimento.

Parágrafo Único – Sobre a redação final o Dep
tado só poderá falar para emendá-la, ou sobre a eme
apenas uma vez, pelo prazo de dez minutos.

Art. 153 – Sobre qualquer outra matéria em discu
são não regulada por este Regimento, cada Deput
poderá falar uma vez, pelo prazo de dez minutos.

Art. 154 – Se algum Deputado pedir a palav
sobre requerimento sujeito a discussão, será esta ad
para depois de ultimada a Ordem do Dia seguinte.

Art. 155 – O encerramento normal de qualquer d
cussão dar-se-á pela ausência de oradores.

Art. 156 – É permitido a qualquer Deputado reque
rer o encerramento da discussão, observadas as segu
regras:

I – na primeira discussão, desde que a matéria h
sido discutida em uma Sessão anterior;

II – na segunda discussão, quando já tenha
falado, pelo menos, seis oradores, sobre o assunto
discussão se pretender encerrar.

Art. 157 – O Deputado dirigirá as suas palavras
Presidente ou à Assembléia de um modo geral, não se
permitidas expressões injuriosas ou descorteses.

Parágrafo Único – Referindo-se em discussão a
colega, o Deputado deverá fazer preceder o seu nome
tratamento de Senhor e dar-lhe sempre o tratamento
Excelência quando a ele se dirigir.

Seção II
Do Adiamento da Discussão

Art. 158 – Antes de ser iniciada a discussão de u
projeto, será permitido o seu adiamento, que não ex
derá a dez Sessões e por uma única vez, mediante re
rimento escrito e assinado por Deputado.

§ 1º – Ao projeto em regime de urgência se
admitido adiamento por uma única Sessão apena
desde que requerido por cinco Deputados ou por Líde
que representem esse número de Parlamentares;

§ 2º – Quando para a mesma proposição fore
apresentados dois ou mais requerimentos será votado
primeiro lugar o de prazo mais longo.

Capítulo III
Da Votação

Seção I
Disposições Gerais

Art. 159 – A votação complementa o turno reg
mental da discussão.

§ 1º – Nenhuma matéria será colocada em votaç
sem a presença de número legal de Deputados.
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§ 2º – O Deputado que adentrar ao Plenário terá
sua presença anotada pelo Primeiro Secretário na Ata de
Presença e o número de Deputados constante da Ata
será o válido para todas as atividades regimentais.

§ 3º - Se o Deputado constante da Ata referida no
parágrafo anterior não votar, o seu voto será considerado
em branco.

§ 4º – Durante o tempo destinado à votação,
nenhum Deputado poderá deixar o recinto das Sessões.

§ 5º – Tratando-se de causa própria ou assunto em
que tenha interesse individual, deverá o Deputado dar-se
por impedido, fazendo comunicação à Mesa. Para efeito
de quórum, seu voto será considerado em branco.

§ 6º – Proceder-se-á imediata votação das proposi-
ções sujeitas a discussão, logo após o encerramento
desta, se houver número na Casa. Caso tenham recebido
emendas, retornarão às Comissões para parecer.

§ 7º – Só se interromperá a votação de uma propo-
sição por falta de número regimental de presenças, ou por
se ter esgotado o período destinado à Ordem do Dia.
Nesse último caso, não tendo havido prorrogação, a vota-
ção ficará adiada, na parte em que se achar, para prosse-
guir na Sessão seguinte.

Art. 160 – É lícito ao Deputado, depois da votação,
enviar à Mesa, para publicação, declaração escrita de
voto, redigida em termos regimentais, sem lhe ser permi-
tido, todavia, lê-la ou fazer a seu respeito qualquer
comentário da tribuna.

Art. 161 – Salvo disposição constitucional ou regi-
mental em contrário, as deliberações da Assembléia serão
tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus
Membros.

Art. 162 – Os Projetos de Leis Complementares à
Constituição do Estado somente serão aprovados se obti-
verem maioria absoluta da Assembléia, observadas, no
seu trâmite, as demais normas regimentais para discussão
e votação.

Seção II
Dos Processos de Votação

Art. 163  –  São três os processos de votação:
I – simbólico;
II – nominal;
III – por escrutínio secreto.

Art. 164 – Pelo processo simbólico o Presidente,
ao anunciar a votação de uma matéria, convidará os
Deputados a favor para permanecerem sentados e procla-
mará o resultado manifesto dos votos.

Parágrafo Único – A votação será de modo inversa
se a proposição tiver recebido, dentre os pareceres das
Comissões, pelo menos um voto contrário ou quando não
houver parecer.

Art. 165 – Nas votações simbólicas, após proc
mado, pelo Presidente, o seu resultado, qualquer De
tado que delas tenha participado poderá pedir verifica
de votação.

§ 1º – Requerida a verificação, o Presidente con
dará os Deputados que votaram a favor, levantarem-s
fim de ser procedida a contagem. Feita esta, e depois
sentados os Deputados, o Presidente convidará a leva
rem-se os que votaram contra, proclamando finalme
os resultados apurados, pró e contra.

§ 2º – É vedado a qualquer Deputado retirar-se d
recinto no momento de ser votada uma proposição
parte da mesma e, caso haja votado, por ocasião da ve
cação correspondente.

§ 3º – Não será procedida mais de uma verificaç
para cada votação.

Art. 166 - A votação nominal será processada
seguinte forma:

I – os nomes serão anunciados, em voz alta, pelo
Secretário;

II – os Deputados, levantando-se de suas respe
vas cadeiras, responderão sim ou não, conforme apro
ou rejeitem a matéria em votação;

III – as abstenções serão também anotadas pel
Secretário.

Parágrafo Único – Para se praticar a votação nom
nal, será mister que algum Deputado a requeira p
escrito e a Assembléia a admita.

Art. 167 – Para se praticar a votação por escrutín
secreto, a mesma será feita por meio de cédulas imp
sas ou datilografadas e recolhidas em urnas que fica
sobre a Mesa.

Art. 168 – Far-se-á votação por escrutín
secreto somente quando assim o exigirem este R
mento, e a Constituição do Estado e nos casos de
posições que autorizam a realização de plebiscito p
criação, incorporação, fusão e desmembramento
municípios e que concedam títulos de cidadania ho
rária e benemérita.

Seção III
Do Método de Votação e do Destaque

Art. 169 – Salvo deliberação em contrário, as pr
posições serão votadas em dois turnos.

Art. 170 – As emendas serão votadas em grup
conforme tenham parecer favorável ou contrário.

§ 1º – Nos casos em que houver, em relação
emendas, pareceres divergentes das Comissões, s
votadas uma a uma, salvo deliberação em contrário.

§ 2º – O Plenário poderá conceder, a requerime
de qualquer Deputado, que a votação das emendas se
destacadamente, ou uma a uma.
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§ 3º – Também poderá ser deferida pelo Plenário a
votação da proposição por partes, tais como: títulos, capí-
tulos, artigos, seções ou grupos de artigos.

§ 4º – O pedido de destaque deverá ser feito antes
de anunciada a votação.

§ 5º – O requerimento relacionado a qualquer pro-
posição precederá na votação, observadas as exigências
regimentais.

§ 6º – Destaque é o ato de separar uma proposição,
para possibilitar a sua votação isolada pelo Plenário.

Seção IV
Do Encaminhamento da Votação

Art. 171 – No encaminhamento da votação, será
assegurada a palavra a qualquer Deputado, para encami-
nhá-la pelo prazo de dez minutos, cinco Deputados a
favor e cinco contra, por ordem de inscrição, nos termos
do artigo 153 deste Regimento.

Parágrafo Único - Na hipótese de todos os Deputa-
dos inscritos para a discussão de determinada proposição
forem a favor ou contra ela, ser-lhes-á dada a palavra pela
ordem de inscrição, sem prejuízo da precedência estabe-
lecida no parágrafo 2º do artigo 148 deste Regimento.

Art. 172 – O encaminhamento da votação terá
lugar logo após ter sido anunciada a votação.

Art. 173 – Para encaminhar a votação, cada Depu-
tado, salvo os relatores, só poderá falar uma vez.

Seção V
Do Interstício

Art. 174 – Denomina-se interstício o prazo decor-
rente entre dois atos consecutivos referentes a uma
mesma proposição.

§ 1º – Entre cada votação e a discussão seguinte de
um mesmo projeto haverá interstício de vinte e quatro
horas.

§ 2º – A Assembléia poderá diminuir esse interstí-
cio, a requerimento de qualquer Deputado, nunca, porém,
de modo que se faça na mesma Sessão uma votação e a
discussão subseqüente.

§ 3º – Será de quarenta e oito horas o prazo desti-
nado à redação para nova discussão.

§ 4º – Tendo em vista a extensão do projeto e o
número das emendas que lhe forem incorporadas na reda-
ção, o Presidente poderá prorrogar o prazo reservado às
Comissões para esse fim.

Art. 175 – Não poderão ser dispensados de interstí-
cio para discussão, após sua aprovação, os projetos emen-
dados, que serão enviados às Comissões, para a redação
do vencido e os de criação de cargos na Secretaria da
Assembléia e Tribunais.

Capítulo IV
Da Preferência

Art. 176 – Denomina-se preferência a primazia n
discussão ou na votação de uma proposição sobre o
ou outras.

Art. 177 – Terão preferência para discussão
votação as seguintes matérias, na ordem assim estab
cida:

I – prorrogação da Sessão Legislativa;
II – emenda constitucional;
III – adiamento da Sessão Legislativa;
IV – matéria considerada urgente;
V  -  Leis orçamentárias.

Art. 178 – Terão preferência na votação:
I – as emendas supressivas;
II – as emendas substitutivas sobre a proposiçã

que se referirem, bem como sobre as aditivas e as mo
cativas;

III – as emendas das Comissões sobre as d
Deputados.

Parágrafo Único – Os requerimentos de preferê
cia serão escritos e resolvidos pela ordem de sua apre
tação, mas, quando simultaneamente, a preferência
regulada pela importância da matéria a que se referire
a critério do Presidente.

Art. 179 – A ordem regimental poderá ser alterad
por deliberação do Plenário da Assembléia.

§ 1º – Não será admitida a preferência de maté
em discussão sobre proposição em votação.

§ 2º – O requerimento de preferência para votaç
de qualquer artigo de uma proposição ou de uma emen
sobre determinado artigo, deverá ser apresentado a
anunciar a votação deste.

§ 3º – Para a votação de uma emenda preferenc
mente às outras, deverá o requerimento ser apresen
ao se enunciar a emenda.

§ 4º – Para preferência de que resulte inversão p
cial ou total da Ordem do Dia, será necessário reque
mento escrito e apoiado por cinco Deputados.

§ 5º – Independerão desse número de assinatu
os requerimentos de preferência subscritos pelos Pr
dentes de Comissões Permanentes, pelos relatores de
jetos ou por qualquer Membro da Mesa.

Art. 180 – Quando os requerimentos de preferê
cia excederem a três, o Presidente verificará, por cons
prévia, se a Assembléia admite modificação na Ordem
Dia.

§ 1º – Admitidas as modificações, os requerime
tos serão considerados na ordem de sua apresentaçã

§ 2º – Recusada a admissão, considerar-se-ão
judicados todos os requerimentos de preferência.
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Capítulo V
Da Urgência

Art. 181 – Urgência é a dispensa de exigências
regimentais, salvo a de número legal e a de parecer,
mesmo verbal, das Comissões Permanentes, para que
determinada proposição seja imediatamente considerada
até sua decisão final.

Art. 182 – Aprovado pela Assembléia o requeri-
mento de urgência para qualquer proposição, será esta
encaminhada da seguinte forma:

I - será concedido o prazo de quarenta e oito horas
a cada uma das Comissões Permanentes, após o recebi-
mento pelo Presidente da mesma, que devam opinar a
respeito, para que profiram os seus respectivos pareceres;

II - expirados os prazos em apreço, será a proposi-
ção incluída na Ordem do Dia, caso haja merecido os
pareceres das Comissões Permanentes.

Art. 183 – Tratando-se de iniciativa do Poder
Executivo objetivando a abertura de crédito, será dis-
pensada a proposição, desde que lhe seja dado o regime
de urgência, o parecer da Comissão de Constituição e
Justiça, indo a mesma diretamente à Comissão de
Finanças.

Art. 184 – Não se tratando de proposição que
implique abertura de crédito ou despesas para o erário,
poderá a mesma, a requerimento de qualquer Deputado e
por aprovação da Assembléia, ser incluída na Ordem do
Dia, sem observância das formalidades previstas nos arti-
gos anteriores.

Art. 185 – Quando faltarem apenas vinte dias ou
menos para o término de uma Sessão Legislativa,
somente poderão ser considerados de urgência os proje-
tos de crédito solicitado pelo Poder Executivo, os proje-
tos vetados, além daqueles para os quais forem
requeridas urgências por qualquer Comissão Permanente
ou por seus respectivos Presidentes.

DA REDAÇÃO FINAL

Art. 186 – Ultimada a votação, será o projeto com
as respectivas emendas, se houver, enviado à Comissão
de Redação para elaborar o texto.

§ 1º – Excetuam-se o disposto neste artigo os pro-
jetos de lei orçamentária, tomada de contas do Governa-
dor e a emenda à Constituição, enviados à Comissão de
Orçamento e à Comissão Especial de Reforma à Consti-
tuição, respectivamente.

§ 2º – A redação final será votada depois de publi-
cada no Diário da Assembléia ou em avulsos.

§ 3º – A Assembléia poderá dispensar a publicação
da redação quando a Comissão a aprovar por unanimi-
dade.

§ 4º – A redação será dispensada, salvo se hou
vício de linguagem, defeito ou erro manifesto a corrig
nos projetos aprovados em dois turnos sem emendas

Art. 187 – Só caberão emendas à redação final p
evitar incorreções de linguagem, incoerência notória
contradição evidente, ou correção pela aplicabilidade
proposta.

§ 1º – A votação dessas emendas terá preferên
sobre a redação final.

§ 2º – Aprovada a emenda, voltará a proposição
Comissão de Redação para que apresente nova red
final, dentro de quarenta e oito horas.

§ 3º – Quando, após a aprovação da redação fin
até a expedição do Autógrafo, se verificar inexatidão
texto, o Presidente procederá à respectiva correção
qual dará conhecimento ao Plenário. Não haven
impugnação, considerar-se-á aceita a correção, em c
contrário, caberá decisão do Plenário.

Art. 188 – Sobre a redação final o Deputado
poderá falar para emendá-la, ou sobre a emenda, ap
uma vez e pelo prazo de quinze minutos.

Capítulo VII
Do Autógrafo

Art. 189 – Os autógrafos reproduzirão a redaç
final, aprovada pelo Plenário, ou o texto original, quan
dispensada.

Art. 190 – Os autógrafos relativos a projetos de in
ciativa deste Poder Legislativo, do Poder Judiciário,
Poder Executivo ou do Ministério Público serão enviad
à sanção, acompanhados da autoria e do resumo das
pectivas justificações, no prazo máximo de 10 dias con
dos da sua aprovação definitiva em plenário.

Parágrafo Único – Após a assinatura dos Autóg
fos pelo Presidente da Assembléia, o 1º e 2º Secretári
farão num prazo de 48 horas, e na falta e impedimen
destes, o 1º e 2º Secretários serão substituídos respec
mente pelo 3º , 4º  e  5º Secretários.

TÍTULO V
DAS MATÉRIAS SUJEITAS A

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
Capítulo I

Da Proposta de Emenda à Constituição

Art. 191 – Recebida e publicada a proposta, se
aberto o prazo de três dias para o oferecimento de em
das, subscritas na forma da Constituição.

Art. 192 – A Assembléia constituirá Comissã
Especial composta de cinco Membros para, no prazo
vinte dias, opinar sobre a proposta e as emendas ofer
das no prazo do artigo anterior.
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Art. 193 – Recebido e Publicado o parecer da
Comissão, a proposta e respectivas emendas serão incluí-
das na Ordem do Dia.

Art. 194 – A proposta será submetida a dois turnos
de discussão e votação, com interstício de cinco Sessões.

Art. 195 – Será aprovada a proposta, pelo processo
nominal, que obtiver, em ambos os turnos, três quintos
dos votos dos Membros da Assembléia Legislativa.

Art. 196 – Aplicam-se à proposta de emenda à
Constituição, no que não colidirem com o disposto nos
artigos anteriores, as disposições regimentais relativas ao
trâmite e apreciação dos projetos de lei.

Art. 197 – Proposta e emendas aprovadas, retorna-
rão à Comissão Especial para elaborar a redação final.

Art. 198 – Aprovada a redação final, será a emenda
promulgada pela Mesa da Assembléia, com o respectivo
número de ordem.

Capítulo II
Dos Projetos de Iniciativa do Governador do Estado com

Solicitação de Urgência

Art. 199 – A apreciação do projeto de lei de inicia-
tiva do Governador do Estado, para o qual tenha solici-
tado urgência, nos termos do artigo 66, parágrafo 1º da
Constituição do Estado.

§ 1º - Findo o prazo de quarenta e cinco dias de seu
recebimento pela Assembléia Legislativa, sem a manifes-
tação definitiva do Plenário, o projeto será incluído na
Ordem do Dia, suspendendo-se a deliberação quanto aos
demais assuntos , para que se ultime a votação.

§ 2º – A solicitação do regime de urgência poderá
ser feita pelo Governador do Estado depois da remessa do
projeto e em qualquer fase de seu andamento, aplicando-
se a partir daí o disposto neste artigo.

§ 3º – Os prazos previstos neste artigo não correm
nos períodos de recesso da Assembléia nem se aplicam
aos projetos de códigos, leis orgânicas e estatutos.

Capítulo III
Dos Projetos de Código ou de Consolidação de Leis

Art. 200 – Recebido ou apresentado por qualquer
Deputado um projeto de Código ou de Consolidação de
Leis, será o mesmo impresso, a fim de ser distribuído.

§ 1º – A Mesa enviará exemplares do projeto às
corporações técnicas em geral e às autoridades, cuja audi-
ência possa ser útil, pedindo sugestões a respeito do pro-
jeto, as quais poderão ser enviadas dentro do prazo de
sessenta dias.

§ 2º – Esgotado esse prazo, a Assembléia consti-
tuirá uma Comissão Especial composta de cinco Mem-

bros, para opinar, no prazo de trinta dias, sobre o proj
e as sugestões que tenham sido enviadas, podendo a
aquelas que julgar convenientes.

§ 3º – Apresentado o parecer da Comissão Es
cial e depois de impresso juntamente com o projeto, p
manecerá o mesmo sobre a Mesa, durante quinze d
para receber emendas.

§ 4º – Após o prazo do parágrafo anterior,
Comissão Especial interporá parecer sobre as emen
no prazo de quinze dias.

§ 5º – Apresentado o parecer, impresso e dis
buído, o projeto será dado à discussão, que poderá
longar-se por vinte Sessões.

§ 6º – A discussão e a votação serão feitas por tí
los, não podendo qualquer Deputado falar mais de u
vez sobre cada título.

§ 7º - Por deliberação de dois terços de seus Me
bros a Assembléia poderá proceder a votação do texto
sua totalidade.

§ 8º – A requerimento da Comissão Especia
sujeito à deliberação do Plenário, os prazos previs
neste capítulo poderão ser prorrogados até o dobro.

§ 9º – Aprovado o projeto definitivamente,
mesmo retornará à Comissão Especial para elaboraçã
redação final.

§ 10 – Aprovada a redação final, será o proje
enviado à sanção no prazo improrrogável de cinco S
sões.

Art. 201 – Não se fará a tramitação simultânea
mais de dois projetos de Código ou de Consolidação
Leis.

Parágrafo Único – A Mesa só receberá projetos
lei, para tramitação na forma deste Capítulo, quando
matéria, por sua complexidade ou abrangência, deva
apreciada como de Código ou de Consolidação de Le

Capítulo IV
Do Projeto Orçamentário

Art. 202 – Recebido o projeto de lei orçamentári
o Presidente comunicará a sua recepção ao Plenário
qualquer momento da Sessão, e, em seguida, a sua p
cação em avulsos e remessa à Comissão de Orçamen

Art. 203 – Durante dez dias, contados da data
distribuição dos avulsos do projeto, ficará ele, na Com
são de Orçamento, aguardando a apresentação de e
das.

Art. 204 – Escoado o prazo do artigo anterior,
Presidente da Comissão de Orçamento, determinar
classificação das emendas, no prazo de sete dias.

Art. 205 – O Presidente da Comissão de Orç
mento e poderá designar um só relator para o projeto
lei orçamentária e emendas, ou vários relatores parcia



Curitiba, segunda-feira, 21.02.2005 Pág. 65

r do

a,
uí-
s do
á-

não
ado

en-
ndo
em

ele-
sso
da
até a

to
.
a-

ará-
rá,

ice-

de

da
egu-
três

rá
para

o
ção

tes
ão,

do
de
um geral, incumbido da coordenação e condensação das
conclusões dos pareceres parciais.

Parágrafo Único – Fica assegurado, ao relator ou
relatores do projeto de lei orçamentária, o direito de apre-
sentar, juntamente com o parecer, emendas decorrentes
do exame feito do projeto e emendas.

Art. 206 – A Comissão de Orçamento terá o prazo
de dez dias, contados da publicação das emendas, para
dar parecer sobre o projeto de lei e as emendas.

Art. 207 – Do parecer do relator sobre o projeto de
lei orçamentária ou sobre as emendas não se concederá
vistas a nenhum Deputado Membro da Comissão.

Parágrafo Único – Durante a discussão do parecer
poderá usar da palavra qualquer Membro da Comissão
por dez minutos, improrrogáveis; aos demais Deputados
só será permitido usar da palavra por apenas cinco minu-
tos. Depois de todos os oradores terem falado, o relator
poderá replicar por prazo de quinze minutos improrrogá-
veis.

Art. 208 – A decisão da Comissão sobre as emen-
das é final, a menos que um terço dos Membros da
Assembléia requeira a votação em Plenário, sem discus-
são, de emenda aprovada ou rejeitada na Comissão de
Orçamento.

Art. 209 – O Governador do Estado poderá enviar
mensagem propondo modificação do projeto de lei orça-
mentária, enquanto não estiver concluída a votação da
matéria a ser alterada.

Parágrafo Único – Recebida a mensagem, o
Presidente da Assembléia Legislativa acertará com o
Presidente da Comissão de Orçamento e o relator,
prazos especiais para publicação, apresentação de
emendas, elaboração de parecer e pronunciamento da
Comissão de Orçamento, a respeito da retificação
proposta, bem como para a sua apreciação em Plená-
rio.

Art. 210 – Devolvida a matéria à Mesa, depois
de publicado o parecer sobre o projeto e emendas,
cuja votação for requerida na forma do artigo ante-
rior, serão incluídos na Ordem do Dia para discussão
e votação, observado o interstício de quarenta e oito
horas.

Art. 211 – Aprovado o projeto definitivamente,
retornará o mesmo à Comissão de Orçamento, para ela-
boração da redação final.

Art. 212 – Aprovada a redação final, será o projeto
de Lei Orçamentária enviado à Sanção governamental.

Art. 213 – Rejeitado o projeto de lei orçamentária
ou escoado o prazo sem a sua aprovação, o Presidente da

Assembléia fará a devida comunicação ao Governado
Estado.

Capítulo V
Dos Projetos Vetados

Art. 214 – Os projetos devolvidos à Assembléi
com veto total ou parcial do Governador, serão distrib
dos à Comissão competente, segundo os fundamento
veto, a qual emitirá parecer dentro do prazo improrrog
vel de dez dias.

§ 1º – Com parecer ou sem ele, se a Comissão
o apresentar dentro de dez dias, será o projeto vet
incluído na Ordem do Dia.

§ 2º – O veto será apreciado em Sessão única, d
tro de trinta dias a contar do seu recebimento, só pode
ser rejeitado pela maioria absoluta dos Deputados
escrutínio secreto.

§ 3º – Esgotado sem deliberação o prazo estab
cido no parágrafo anterior, que não flui durante o rece
parlamentar, o veto será colocado na Ordem do Dia
Sessão imediata, sobrestadas as demais proposições,
sua votação final.

§ 4º – Se o veto não for mantido, será o proje
enviado, para promulgação, ao Governador do Estado

§ 5º – Se a lei não for promulgada dentro de qu
renta e oito horas, pelo Governador, nos casos do p
grafo anterior, o Presidente da Assembléia a promulga
e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao 1º V
Presidente fazê-lo.

Capítulo VI
Da Indicação de Autoridades, Conselheiro do Tribunal

Contas e do Procurador Geral da Justiça do Estado

Art. 215 – Recebida a indicação, será constituí
Comissão Especial, composta de cinco membros, ass
rada a representação proporcional, para, no prazo de
dias, opinar.

Parágrafo Único – A Comissão poderá ouvir o
indicado, em Sessão reservada.

Art. 216 – Recebido o parecer, a Mesa convoca
Sessão Especial, dentro de quarenta e oito horas,
deliberar sobre o nome proposto.

Art. 217 – A Assembléia deliberará em discussã
única, por maioria dos Deputados presentes, em vota
secreta.

Art. 218 – Os oradores deverão inscrever-se an
do início da discussão e do encaminhamento de votaç
respectivamente.

Art. 219 – Durante a discussão, cada Deputa
poderá fazer uso da palavra, uma única vez, pelo prazo
quinze minutos.
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Art. 220 – No encaminhamento da votação, poderá
qualquer Deputado falar apenas uma vez, pelo prazo de
dez minutos.

Art. 221 – Os apartes, permitidos pelo orador, não
poderão exceder a três minutos e não serão permitidos no
encaminhamento da votação.

Art. 222 – A Assembléia comunicará ao Governa-
dor, dentro de vinte e quatro horas, o resultado da delibe-
ração.

Capítulo VII
Das Modificações do Regimento Interno

Art. 223 – O Regimento só poderá ser modificado
por meio de projetos de resolução, cabendo à Comissão
Executiva interpor parecer sobre qualquer projeto nesse
sentido.

§ 1º – O projeto e o parecer da Comissão Execu-
tiva, depois de publicados e distribuídos, serão submeti-
dos à discussão em dois dias de Sessão, pelo menos.

§ 2º – Encerrada a discussão, se forem apresenta-
das emendas, a Comissão Executiva, dentro de três dias,
se pronunciará.

§ 3º - Fica a Comissão Executiva autorizada a
determinar ao término de cada legislatura, a consolidação
e a publicação de resoluções aprovadas em Plenário, rela-
tivas às modificações do Regimento Interno.

Capítulo VIII
Da Autorização para o Governador e o Vice-Governador

do Estado ausentarem-se do País ou do Estado

Art. 224 – Recebido o pedido de licença do Gover-
nador ou Vice-Governador do Estado para ausentarem-se
do País ou do Estado, por mais de quinze dias, a Comis-
são de Constituição e Justiça, no prazo de três dias, opi-
nará a respeito.

§ 1º – Recebido o parecer, a Mesa incluirá o pro-
jeto de Decreto Legislativo na Ordem do Dia.

§ 2º – A Assembléia deliberará, em discussão
única, por maioria dos presentes, em votação simbólica.

§ 3º – Os oradores deverão inscrever-se antes do
início da votação, respectivamente.

§ 4º – Durante a discussão, cada Deputado poderá
fazer uso da palavra, uma única vez, pelo prazo de dez
minutos.

§ 5º – No encaminhamento da votação, poderá
qualquer Deputado falar apenas uma vez, pelo prazo de
cinco minutos.

§ 6º – Os apartes não poderão exceder a dois minu-
tos e não serão permitidos durante o encaminhamento da
votação.

§ 7º – O Presidente da Assembléia comunicará ao
Governador, dentro de vinte e quatro horas, o resultado
da deliberação.

Capítulo IX
Das Leis Delegadas

Art. 225 – A Assembléia poderá delegar podere
de acordo com o artigo 72 da Constituição do Estado.

Art. 226 – Não poderão ser objeto de delegação
atos da competência exclusiva da Assembléia Legislativ
matéria reservada à lei complementar e a legislação sob

I – organização do Poder Judiciário e do Ministér
Público, a carreira e garantia de seus Membros;

II – planos plurianuais, diretrizes orçamentárias
orçamentos.

III -  direitos individuais.

Art. 227 – A delegação poderá ser solicitada pe
Governador ou proposta do Líder ou um terço dos Me
bros da Assembléia.

Art. 228 – Depois de publicada a matéria em avu
sos, será constituída Comissão Especial, composta
cinco Membros, para emitir parecer sobre a proposta.

Art. 229 – A delegação do Governador terá form
de Resolução da Assembléia, que especificará o seu
teúdo, o prazo e os termos para o seu exercício.

Art. 230 – O projeto de lei aprovado pela Comis
são Especial será remetido à sanção, salvo se, no praz
dez dias de sua publicação, a maioria dos Membros
Comissão ou um quinto da Assembléia requerer sua vo
ção pelo Plenário.

§ 1º – Se for determinada a votação pelo Plenár
este a fará em votação única, vedada qualquer emend

§ 2º – Sempre que for requerida a votação pe
Plenário, o parecer da Comissão e o projeto serão distri-
buídos em avulsos e, dentro de cinco dias, contados
distribuição, será convocada Sessão para a discuss
votação da matéria.

Art. 231 – O projeto de Resolução, uma vez apr
vado, será promulgado dentro de vinte e quatro hor
feita a comunicação ao Governador do Estado, confor
o caso.

Art. 232 – O projeto elaborado pelo Governador d
Estado será votado na íntegra, admitindo-se a vota
destacada de partes consideradas, pela Comissão
desacordo com o ato da delegação.

Capítulo X
Da Autorização para Instauração de Processo  Crimin

contra o Governador e o Vice-Governador do Estado e
Secretários de Estado

Art. 233 – A solicitação do Presidente do Superio
Tribunal de Justiça para instauração de processo,
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infrações penais comuns, contra o Governador e Vice-
Governador do Estado e os Secretários de Estado será
instituída com cópia integral dos autos da ação penal ori-
ginária.

§ 1º – Recebida a solicitação, o Presidente despa-
chará o expediente à Comissão de Constituição e Justiça,
observadas as seguintes normas:

I – perante a Comissão de Constituição e Jus-
tiça, o acusado ou seu defensor terá o prazo de (10)
dez Sessões para apresentar defesa escrita e indicar
provas;

II – se a defesa não for apresentada, o Presidente
da Comissão nomeará defensor dativo para oferecê-la no
mesmo prazo;

III – apresentada a defesa, a Comissão procederá
às diligências e à instrução probatória que entender
necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de
dez Sessões concluindo pelo deferimento ou indeferi-
mento do pedido de autorização e oferecendo o respec-
tivo projeto de Resolução;

IV – o parecer da Comissão será lido em avulsos e
incluído na Ordem do Dia da Sessão seguinte à de seu
recebimento pela Mesa.

§ 2º – Se, da aprovação do parecer por (2/3) dois
terços da totalidade dos Membros da Casa, resultar que a
acusação seja admitida, considerar-se-á autorizada a ins-
tauração do processo, na forma do projeto de Resolução,
proposto pela Comissão.

§ 3º – A decisão será comunicada pelo Presidente
da Assembléia Legislativa ao Superior Tribunal de Jus-
tiça dentro de duas (02) Sessões.

Capítulo XI
Do Processo nos Crimes de Responsabilidade do Gover-
nador e do Vice-Governador do Estado e dos Secretários

de Estado

Art. 234 – O processo nos crimes de responsabili-
dade do Governador e do Vice-Governador do Estado e
dos Secretários de Estado obedecerá às disposições da
legislação em vigor.

Capítulo XII
Da Criação, Incorporação, Fusão e Desmembramento de

Municípios

Art. 235 – A criação de Municípios, incorporação,
fusão e desmembramento poderão ser feitos mediante
consulta plebiscitaria às populações interessadas, atendi-
das as disposições da Lei Complementar Estadual, obe-
decidos os seguintes requisitos:

I – efetivação por lei estadual;
II – consulta prévia, mediante plebiscito, às popu-

lações dos municípios envolvidos, após elaboração e
divulgação dos estudos de viabilidade municipal, apre-
sentados e publicados na forma da lei.

III – preservação da continuidade e da unidade h
tórico-cultural do ambiente urbano;

IV – não constituição de área encravada no Mun
cípio de origem;

V – apresentação de relatório de viabilidade mun
cipal.

Art. 236 – O procedimento para criação, incorp
ração, fusão e desmembramento de Município terá iní
mediante representação, dirigida à Assembléia Legis
tiva, subscrita por, no mínimo, cem eleitores devidame
identificados residentes e domiciliados nas áreas dire
mente interessadas.

§ 1º – O projeto deverá apresentar a área
unidade proposta em divisas claras, precisas e co
nuas.

§ 2º – A aprovação do plebiscito dar-se-á pelo vo
da maioria simples, exigindo-se comparecimento da m
oria absoluta do eleitorado.

§ 3º – Se o comparecimento da maioria abs
luta do eleitorado não tiver sido suficiente ou o res
tado do plebiscito for desfavorável à proposição, e
não poderá ser renovada na mesma Sessão Leg
tiva.

Art. 237 – As representações sobre criação, inc
poração, fusão e desmembramento de Municípios, a
didas as exigências estabelecidas em lei, serão lidas
resumo no Expediente e encaminhadas à Comissão
Constituição e Justiça.

§ 1º – Dentro de dez dias do seu recebimento
Comissão de Constituição e Justiça solicitará aos órg
competentes informações sobre os requisitos exigidos
lei, para criação, incorporação, fusão e desmembrame
de Municípios.

§ 2º – Atendidos os requisitos legais, a Comiss
de Constituição e Justiça apresentará projeto de resolu
solicitando plebiscito na área para a qual foi proposta
criação, incorporação, fusão ou desmembramento
Municípios, conforme o caso.

§ 3º – Aprovado o projeto de resolução, por inte
médio do Presidente da Assembléia, após a promulga
será solicitado ao Tribunal competente a realização
plebiscito.

§ 4º – Recebida a comunicação do resultado
plebiscito, através de certidão do Tribunal competente
Comissão de Constituição e Justiça, dentro de dez d
elaborará o projeto de lei.

§ 5º – Enviado à Mesa, o projeto de lei terá and
mento segundo o rito estabelecido para as demais pro
sições.

§ 6º – Aprovado o projeto de lei nos seus própri
termos, será expedido o autógrafo, independentement
redação final; se aprovado com alterações, será envia
Comissão de Constituição e Justiça, a qual oferec
redação final, no prazo de cinco dias.
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TÍTULO  VI
DO DECORO PARLAMENTAR

Capítulo  I
Dos Deveres Fundamentais do Deputado

Art. 238 - No exercício do mandato, o Deputado
atenderá as prescrições constitucionais e regimentais e as
contidas no Código de Ética e Decoro Parlamentar, sujei-
tando-se aos procedimentos disciplinares nele previstos e
ao contido nos artigos 73 e 74 deste Regimento e no dis-
posto nos artigos seguintes.

Art. 239 - São deveres fundamentais do Depu-
tado:

I - promover a defesa dos interesses populares e
estadual;

II - zelar pelo aprimoramento da ordem constitu-
cional e legal do Estado, particularmente das instituições
democráticas, representativas e pelas prerrogativas do
Poder Legislativo;

III - exercer o mandato com dignidade e respeito
à coisa pública e à vontade popular;

IV - apresentar-se durante as Sessões Legislati-
vas Ordinárias e Extraordinárias e participar das Sessões
de Plenário e das reuniões de Comissão de que seja mem-
bro.

 Capítulo  II
Das Vedações Constitucionais

Art. 240 - É expressamente vedado ao Deputado:
    I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica

de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade
de economia mista ou empresa concessionária de serviço
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas
uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego
remunerado, inclusive os de que sejam demissívelad
nutum, nas entidades constantes na alínea anterior.

    II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de

empresa que goze de favor decorrente de contrato com
pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função
remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível
ad nutum, nas entidades referidas no inciso I, alínea “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada qual-
quer das entidades a que se refere o inciso I, alínea “a”;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato ele-
tivo .

Capítulo III
Dos Atos Contrários à Ética e ao

Decoro Parlamentar

    Art. 241 - É, ainda, vedado ao Deputado:

I - praticar abuso do poder econômico no pro
cesso eleitoral.

Parágrafo Único - É permitido ao Deputado,
bem como seu cônjuge ou companheira, movimen
contas e manter cheques especiais ou garantidos, de v
res correntes e contrato de cláusulas uniformes, nas in
tuições financeiras.

Art. 242 - Consideram-se incompatíveis com
ética e o decoro parlamentar:

I - o abuso das prerrogativas constituciona
asseguradas aos membros da Assembléia Legislativa

II - a percepção de vantagens indevidas, ta
como doações, benefícios ou cortesias de empresas,
pos econômicos ou autoridades públicas, ressalva
brindes sem valor econômico;

III - a prática de irregularidades graves n
desempenho do mandato ou de encargos decorrentes

IV - a criação ou autorização de encargos em te
mos que, pelo seu valor ou pelas características
empresa ou entidade beneficiada ou contratada, pos
resultar em aplicação indevida de recursos públicos.

Capítulo IV
Das Declarações Públicas Obrigatórias

Art. 243 - O Deputado apresentará ao Consel
de Ética e Decoro Parlamentar ao assumir o manda
para efeito de posse, e noventa dias antes das eleiçõe
último ano de cada legislatura: declaração de bens e f
tes de renda e passivos, incluindo todos os passivos
sua própria responsabilidade, de seu cônjuge ou com
nheira ou de pessoas jurídicas por eles direta ou indire
mente controladas, de valor igual ou superior à s
remuneração mensal como Deputado.

Capítulo V
Das Medidas Disciplinares

    Art. 244 - As medidas disciplinares são:
    a) advertência;
    b) censura;
   c) perda temporária do exercício do mandato;
   d) perda do mandato.

Art. 245 - A advertência é medida disciplinar d
competência do Presidente da Assembléia, do Conse
de Ética e Decoro Parlamentar ou de Comissão.

    Art. 246- A censura será verbal ou escrita.
§ 1º - A censura verbal será aplicada pelo Pre

dente da Assembléia, do Conselho de Ética e Decoro P
lamentar ou de Comissão, no âmbito desta, quando
couber penalidade mais grave, ao Deputado que:

I - deixar de observar, salvo motivo justificado
os deveres inerentes ao mandato ou os preceitos do r
mento interno;
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II - praticar atos que infrinjam as regras da boa
conduta nas dependências da casa;

III - perturbar a ordem das Sessões ou das reu-
niões.

§ 2º - A censura escrita será imposta pelo Conse-
lho de Ética e Decoro Parlamentar e homologada pela
Mesa, se outra cominação mais grave couber ao Depu-
tado que:

I - usar, em discurso ou proposição, de expres-
sões atentatórias ao decoro parlamentar;

II - praticar ofensas físicas ou morais a qualquer
pessoa, no edifício da Assembléia Legislativa, ou desaca-
tar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou
Comissão, ou os respectivos presidentes.

Art. 247 - Considera-se incurso na sanção de
perda temporária do exercício do mandato, quando não
for aplicável penalidade mais grave, o Deputado que:

    I - reincidir nas hipóteses do artigo antecedente;
II - praticar transgressão grave ou reiterada aos

preceitos regimentais, especialmente quanto à observân-
cia do disposto no artigo 243, deste Regimento;

III - revelar conteúdo de debates ou deliberações
que a Assembléia Legislativa ou Comissão tenham deci-
dido que devam ficar secretos;

IV - revelar informações e documentos oficiais
de caráter reservado, de que tenha tido conhecimento na
forma regimental;

V - faltar, sem motivo justificado, à terça parte
das Sessões, dentro da Sessão Legislativa Ordinária ou
Extraordinária.

Art. 248 - Serão punidas com a perda de man-
dato:

I - a infração de qualquer das proibições consti-
tucionais referidas no artigo 240 deste Regimento e
artigo 58 da Constituição Estadual;

II - a prática de qualquer dos atos contrários à
ética e ao decoro parlamentar capitulados nos artigos
241 e 242 deste Regimento e artigo 58 da Constituição
Estadual;

III - a infração do disposto nos incisos III, IV, V
e VI do artigo 59 da Constituição Estadual.

Capítulo  VI
Do Processo Disciplinar

Art. 249 - A sanção de que trata o artigo 247
será decidida pelo Plenário, em escrutínio secreto por
maioria absoluta da Assembléia, mediante provocação
da Mesa, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar
ou de Partido Político representado na Assembléia
Legislativa, na forma prevista nos artigos 251 e 252
deste Regimento, executada a hipótese do parágrafo
único deste artigo.

Parágrafo Único - Quando se tratar de infração
ao inciso V do artigo 248, a sanção será aplicada, de ofí-

cio, pela Mesa, resguardado, em qualquer caso, o pri
pio da ampla defesa.

Art. 250 - A perda do mandato será decidid
pelo Plenário, em escrutínio secreto e por maioria ab
luta de votos, mediante iniciativa da Mesa, do Conse
de Ética e Decoro Parlamentar ou de partido represent
na Assembléia Legislativa, na forma prevista nos artig
251 e 252 deste Regimento, e artigo 59, parágrafo 2º
Constituição Estadual.

Parágrafo Único - Quando se trata de infraç
aos incisos III, IV e V doartigo 59, parágrafo 3º da Cons
tituição Estadual, a sanção será aplicada de ofício, p
Mesa, resguardado, em qualquer caso, o princípio
ampla defesa.

Art. 251 - Oferecida representação contra Dep
tado por fato sujeito à pena de perda do mandato o
pena de perda temporária do exercício do mandato, a
cáveis pelo Plenário da Assembléia, será ela inicialme
encaminhada, pela Mesa, ao Conselho de Ética e Dec
Parlamentar ressalvadas as hipóteses do artigo 254 d
Regimento,  quando o processo tem origem no Conse

Art. 252 - Recebida a representação, o Conse
observará os seguintes procedimentos:

I - o Presidente do Conselho, sempre que con
derar necessário, designará três membros titulares
mesmo para compor Comissão de Inquérito, destinad
promover as devidas apurações dos fatos e das respo
bilidades;

II - constituída ou não, a Comissão referida n
inciso anterior, será oferecida cópia da representação
Deputado, que terá prazo de 5 (cinco) Sessões Ordiná
para apresentar defesa escrita e provas;

III - esgotado o prazo sem apresentação
defesa, o presidente do Conselho nomeará defen
dativo para oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo;

IV - apresentada a defesa, o Conselho o
quando for o caso, a Comissão de Inquérito, procederá
diligências e a instrução probatória que entender neces
rias, findas as quais proferirá parecer no prazo de
(cinco) Sessões Ordinárias da Assembléia Legislati
salvo na hipótese do artigo 256 deste Regimento, conc
indo pela procedência da representação ou pelo arqu
mento da mesma, oferecendo-se, na primeira hipótes
Projeto de Resolução apropriado para declaração
perda do mandato ou da suspensão temporária do ex
cio do mandato;

V - em caso de pena de perda do mandato
parecer do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar s
encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça p
exame dos aspectos constitucional, legal, jurídico e re
mental, o que deverá ser feito no prazo de 5 (cinco) S
sões Ordinárias;

VI - concluída a tramitação no Conselho d
Ética e Decoro Parlamentar e na Comissão de Consti
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ção e Justiça, será o processo encaminhado à Mesa da
Assembléia Legislativa e, uma vez lido no Expediente,
será publicado no Diário da Assembléia Legislativa e dis-
tribuído em avulso para inclusão em Ordem do Dia.

Art. 253 - É facultado ao Deputado, em qualquer
caso, constituir advogado para sua defesa, a este será
assegurado atuar em todas as fases do processo dele
tendo vistas sempre que solicitar.

Art. 254 - Perante o Conselho de Ética e decoro
Parlamentar, poderão ser diretamente oferecidas, por
qualquer parlamentar, cidadão ou pessoa jurídica, denún-
cias relativas ao descumprimento, por Deputado, de pre-
ceitos contidos no Regimento Interno.

§ 1º - Não serão recebidas denúncias anônimas.
§ 2º - Recebida a denúncia, o Conselho promo-

verá apuração preliminar e sumária dos fatos, ouvir o
denunciado e providenciar as diligências que entender
necessárias, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3º - Considerada procedente denúncia por fato
sujeito às medidas previstas nos artigos 245 e 246 deste
Regimento, o Conselho promoverá sua aplicação, nos ter-
mos ali estabelecidos. Verificando tratar-se de infrações
incluídas entre as hipóteses dos artigos 247 e 248 deste
Regimento, procederá na forma do artigo 252 do Regi-
mento.

§ 4º - Poderá o Conselho, independente de
denúncia ou representação, promover a apuração, nos ter-
mos deste artigo, de ato ou omissão atribuída ao Depu-
tado.

Art. 255 - Quando um Deputado for acusado por
outro, no curso de uma discussão ou noutra circunstância,
de ato que ofenda a sua honorabilidade, pode pedir ao
presidente da Assembléia, do Conselho de Ética e Decoro
Parlamentar ou de Comissão, que apure a veracidade da
argüição e o cabimento de sanção ao ofensor, no caso de
improcedência da acusação.

Art. 256 - As apurações de fatos e responsabili-
dades previstos neste Regimento poderão, quando a sua
natureza assim o exigir, ser solicitadas ao Ministério
Público ou às autoridades policiais, por intermédio da
Mesa da Assembléia, caso em que serão feitas as neces-
sárias adaptações nos procedimentos e nos prazos estabe-
lecidos neste Capítulo.

Art. 257 - O processo disciplinar regulamen-
tado neste Regimento não será interrompido pela renún-
cia do Deputado ao seu mandato, nem serão pela mesma
elididas as sanções eventualmente aplicáveis os seus
efeitos.

Art. 258 - Quando, em razão das matérias regu-
ladas neste Capítulo, forem injustamente atingidas a
honra ou a imagem da Casa, de seus órgãos ou de qual-

quer dos seus membros, poderá o Conselho de Étic
Decoro Parlamentar solicitar intervenção à Mesa.

   Capítulo VII
Do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

Art. 259 - Compete ao Conselho de Ética
Decoro Parlamentar zelar pela observância dos prece
deste Capítulo e do Regimento Interno, atuando no s
tido da preservação da dignidade do mandato parlame
no Poder Legislativo.

Art. 260 - O Conselho de Ética e Decoro Parla
mentar será constituído por cinco membros titulares
igual número de suplentes, eleitos para mandato de d
anos, observado, quando possível, o princípio da prop
cionalidade partidária ou Blocos Parlamentares.

§ 1º - Os Líderes Partidários submeterão à Me
as indicações dos Deputados que comporão o Conse
respeitada a proporcionalidade partidária.

§ 2º - As indicações referidas no parágrafo ant
rior serão acompanhadas pelas declarações atualiza
de cada Deputado indicado, onde constarão as inform
ções referentes aos seus bens, fontes de renda, ativid
econômicas e profissionais, nos termos do artigo 2
deste Regimento.

§ 3º - Acompanharão, ainda, cada indicaçã
uma declaração assinada pelo presidente da Mesa, ce
cando a inexistência de quaisquer registros, nos arqu
e anais da Assembléia Legislativa, referentes à prática
quaisquer atos ou irregularidades capitulados nos arti
245 e 248 deste Regimento, independentemente da le
latura ou Sessão Legislativa em que tenham ocorrido.

§ 4º - Caberá à Mesa providenciar, durante
meses de fevereiro e março da primeira e da terceira S
sões Legislativas de cada legislatura, a eleição dos m
bros do Conselho.

Art. 261 - Enquanto não aprovar regulamen
específico, o Conselho de Ética e Decoro Parlamen
observará, quanto à organização interna e a ordem
seus trabalhos, as disposições regimentais relativas
funcionamento das Comissões, inclusive no que diz r
peito à eleição de seu presidente e designação de re
res.

§ 1º - Os membros do Conselho deverão, s
pena de imediato desligamento e substituição, e ainda
outras cominações legais e regimentais, observar a dis
ção e o sigilo inerentes à natureza de sua função.

§ 2º - Será automaticamente desligado do Co
selho o membro que não comparecer, sem justificativa
3 (três) reuniões, consecutivas ou não, bem assim o
faltar, ainda que justificadamente, a mais de 6 (seis) r
niões, durante a Sessão Legislativa.

Art. 262 - O Corregedor da Assembléia Legisla
tiva participará das deliberações do Conselho de Étic
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Decoro Parlamentar, com direito a voz e voto, compe-
tindo-lhe promover as diligências de sua alçada, necessá-
rias aos esclarecimentos dos fatos investigados.

Capítulo  VIII
Corregedoria Parlamentar

Art. 263 - A Corregedoria da Assembléia Legis-
lativa do Estado do Paraná, constituída de 1 (um) Cor-
regedor e 2 (dois) Corregedores Substitutos, os quais
serão eleitos da mesma forma pela qual o são eleitos os
demais membros da Comissão Executiva.

Art. 264 - Compete ao Corregedor ou Correge-
dor Substituto:

I - promover a manutenção do decoro, da ordem
e da disciplina no âmbito da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná;

II - dar cumprimento às determinações da Mesa
referentes a segurança interna e externa da Casa.

III - supervisionar a proibição de porte de arma,
com poderes para revistar e desarmar;

IV - fazer sindicância sobre denúncia de ilícitos
no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná, envolvendo Deputados.

Art. 265 - O Corregedor poderá, observado os
preceitos regimentais e as orientações da Mesa, baixar
provimentos no sentido de prevenir perturbações da
ordem e da disciplina no âmbito da Casa.

Art. 266 - Compete aos Corregedores substitutos
substituírem o Corregedor em seus eventuais impedimen-
tos, de acordo com a ordem de precedência dos respecti-
vos cargos na Mesa.

Art. 267 - Em caso de delito cometido por Depu-
tado no Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury,
caberá ao Corregedor ou Corregedor Substituto por ele
designado, presidir o inquérito instaurado para apuração
dos fatos.

§ 1º - Serão observados no inquérito, o Código
de Processo Penal e os regulamentos policiais do Estado
do Paraná, no que couber.

§ 2º - O presidente do inquérito poderá solicitar
a cooperação técnica de órgãos policiais especializados
ou requisitar servidores de seus quadros para auxiliar sua
realização.

§ 3º - Servirá de escrivão, funcionário estável da
Assembléia Legislativa designado pelo presidente do
inquérito.

§ 4º - O inquérito será enviado após a sua con-
clusão, à autoridade competente.

§ 5º - Em caso de flagrante de crime inafiançá-
vel, realizar-se-á a prisão do agente, que será entregue,
com o auto respectivo, ao presidente da Assembléia

Legislativa, atendendo-se, nesta hipótese ao previsto
artigo 57, parágrafo 3º, da Constituição Estadual.

   TÍTULO VII
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Capítulo Único
Da Iniciativa de Leis

Art. 268 – A iniciativa popular pode ser exercid
pela apresentação à Assembléia Legislativa de projeto
lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitora
paranaense, distribuído pelo menos por cinqüenta Mu
cípios, com não menos de três milésimos dos eleitores
cada um deles, obedecidas as seguintes condições:

I – a assinatura de cada eleitor deverá ser acom
nhada de seu nome completo e legível, endereço e da
identificadores de seu título eleitoral;

II – as listas de assinaturas serão organizadas
Municípios e Distritos Administrativos ou Judiciários
em formulários padronizados pela Mesa da Assemblé

III – o projeto será instruído com documento háb
do Tribunal Regional Eleitoral quanto ao contingente
eleitores alistados em cada território municipal, ac
tando-se, para esse fim, os dados referentes ao ano
rior, se não disponíveis outros mais recentes;

IV – será lícito a entidade da sociedade civ
patrocinar a apresentação de projetos de iniciat
popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta
assinaturas;

V - o projeto será protocolado e encaminhado
Presidente da Assembléia, que verificará se foram cu
pridas as exigências constitucionais para sua aprese
ção;

VI – o projeto de lei de iniciativa popular terá a
mesma tramitação dos demais, integrando sua numera
geral;

VII – nas Comissões ou em Plenário, transforma
em Comissão Geral, poderá usar da palavra para disc
o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primei
signatário, ou quem este tiver indicado quando da ap
sentação;

VIII – cada projeto de lei deverá circunscrever-se
um mesmo assunto , podendo, caso contrário, ser de
brado pela Comissão de Constituição e Justiça, em p
posições autônomas, para tramitação em separado;

IX – não se rejeitará, liminarmente, projeto de l
de iniciativa popular por vícios de linguagem, lapsos
imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Com
são de Constituição e Justiça livrá-lo dos vícios forma
para sua tramitação;

X - a Mesa designará Deputado para exercer,
relação a projeto de lei de iniciativa popular, os poder
ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor
proposição, devendo recair sobre quem tenha sido, co
sua anuência, previamente indicado com essa finalid
pelo primeiro signatário do projeto.
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TÍTULO  VIII
Capítulo Único

Da Secretaria da Assembléia

Art. 269 – Os serviços da Assembléia serão execu-
tados pela sua Secretaria e regulamento especial apro-
vado pela Mesa, que será considerado parte integrante
deste Regimento.

§ 1º – O regulamento da Secretaria não poderá
conter nenhuma disposição que contrarie este Regimento.

§ 2º – Cabe à Comissão Executiva apresentar Pro-
jeto de Resolução para elaborar e modificar o regula-
mento da Secretaria.

Art. 270 – É facultado à Comissão Executiva dele-
gar a qualquer de seus Membros e ao Diretor Geral com-
petência para a prática de atos administrativos.

TÍTULO X
Capítulo Único

Das Disposições Finais

Art. 271 – Salvo disposições em contrário, os
prazos assinados em dias ou Sessões neste Regimento
computar-se-ão, respectivamente, como dias corridos
ou por Sessões Ordinárias da Assembléia efetivamente
realizadas; os prazos fixados por mês contam-se de data
a data.

§ 1º – Exclui-se do cômputo o dia ou SessãoLegis-
lativa inicial e inclui-se o do vencimento.

§ 2º – Os prazos, salvo disposições em contrário,
ficarão suspensos durante os períodos de recesso parla-
mentar da Assembléia Legislativa.

Art. 271 – Os atos ou providências, cujos prazos se
achem em fluência, devem ser praticados durante o perí-
odo de expediente da Assembléia ou das Sessões Ordiná-
rias, conforme o caso.

Art. 272 – É vedado dar denominação de pes-
soas vivas a qualquer das dependências da Assem-
bléia.

Art. 273 – Serão arquivados, em qualquer fase de
sua tramitação, as proposições apresentadas em legislatu-
ras anteriores.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo não se
aplica aos projetos de iniciativa do Poder Executivo, da
Mesa e aos projetos vetados.

Art. 274 – Durante as Sessões serão mantidos
sobre a Mesa principal dos trabalhos do Plenário, exem-
plares da Bíblia, da Constituição da República Federativa
do Brasil, da Constituição do Estado do Paraná e do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa, para con-
sulta dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Quero informar aos Srs. Parlamentares que for

recebidas 41 emendas. A Comissão Executiva dar
parecer para as emendas até o dia de amanhã e esse
jeto voltará amanhã à pauta para ser votado.

O SR. ANTONIO ANIBELLI (PMDB)
Sr. Presidente, encaminhei a V. Exa. uma emen

que faculta aos Deputados estaduais o não recebime
de subsídios ou vantagens durante o exercício do m
dato.

Essa emenda, de minha autoria, tem mais de q
renta assinaturas. Então gostaria que V. Exa. recebe
com muito carinho, porque é a maioria absoluta de
Plenário que quer assim, para que esse nosso Regim
seja o Regimento definitivo e não que a cada legislat
nós possamos mudá-lo, como se faz com a Constitui
Estadual e a Constituição Federal. Queremos um Re
mento permanente e por isso essa maioria de Deputa
assina a emenda, para que seja definitivo e para que
samos dar ao Paraná uma amostra da seriedade d
Casa.

Obrigado, Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Quero informar-lhe que essa Emenda tomou o

802.

O SR.ANTONIO ANIBELLI (PMDB)
Agradeço, Excelência!

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT)
Sr. Presidente, apenas para refletir com V. Exa.

sentido de que: em que tempo teremos acesso ao par
da Comissão Executiva e como é que seria o processo
votação?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
O processo de votação será o seguinte: se a Com

são Executiva aceitar a emenda, ela será incluída no P
jeto; se não for aceita, será recusada e será votad
Projeto na sua integridade.

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT)
Aquela emenda que não for recebida poderá

votada em Plenário?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
De forma nenhuma. O Projeto será votado na s

totalidade.
A Comissão Executiva, conforme o Regimento qu

está em vigor atualmente, tem essa prerrogativa.

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT)
Realmente isso nos deixa preocupados, Sr. Pre

dente, na medida em que há temas que aqueles que a
sentaram, mesmo ainda que não havendo a possibilid
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de incluir no anteprojeto ou no substitutivo da Comissão
Executiva, gostariam de ver debatido no Projeto. Mas, se
é regimental, nós nos subordinamos naturalmente ao
Regimento.

O SR. NEIVO BERALDIN (PDT) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, se não me falha a memória, o Regi-

mento diz que esse Projeto deve tramitar durante duas
Sessões para debates na Casa.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
V. Exa. tem conhecimento e este projeto já foi apre-

sentado, já foi discutido na legislatura do ano passado e o
Regimento é bem claro, nobre Deputado, fala o artigo 224,
que fala das modificações do Regimento Interno.

(Lê artigo 244).
Está em discussão há mais de dois dias.

O SR. NEIVO BERALDIN (PDT)
O artigo 33 fala que nenhum Projeto de Resolução

pode deixar de tramitar na Comissão de Constituição e
Justiça, CCJ. Há uma interpretação diferente da Mesa ou
eu estou equivocado?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Acontece, nobre Deputado, que há um parágrafo

exclusivo para o Regimento.
Esta Presidência está se baseando exclusivamente

nesse parágrafo que fala da reforma do Regimento e do
Regimento da Casa.

O SR. NEIVO BERALDIN (PDT)
As emendas então apresentadas em 2ª Discussão,

no caso de hoje, serão avaliadas uma a uma pelo Plenário
ou fica a critério...

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
A critério da Comissão Executiva. Eu vou convidar

o nobre Deputado Nereu Moura ainda hoje e o Deputado
Geraldo Cartário, para que possamos definir e amanhã
fornecer a todos os Deputados as emendas que foram
aceitas ou não pela Comissão Executiva.

O SR. NEIVO BERALDIN (PDT)
Na verdade os Deputados então prestaram uma

assessoria com idéias e depois o Plenário vai acabar apro-
vando um projeto já com esboço acabado pela Comissão
Executiva?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sem dúvida nenhuma. Inclusive, só para informar

V. Exa., nós aceitamos praticamente 50% das emendas
apresentadas quando da primeira apresentação de emen-
das. Nós até, democraticamente, abrimos o espaço hoje
para receber novas emendas para fazer algumas corre-
ções. Não havia necessidade, inclusive, de receber novas
emendas hoje.

O SR. NEIVO BERALDIN (PDT)
Muito obrigado. V. Exa. foi muito generoso.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Não sou generoso. Sou democrata.

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT)
A Bancada do Partido dos Trabalhadores apres

tou uma emenda que trata da questão da manutenção
gabinetes e estrutura de gabinetes dos Deputados lice
ados para o cargo de Secretário.

Naturalmente, na prerrogativa regimental a Com
são Executiva, sim, teria as condições de avaliar se
virá a Plenário ou não virá a Plenário para ser votada, q
é uma questão polêmica...

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Volto a informar a V. Exa. que emenda nenhum

virá a Plenário para ser votada. Ela será aceita p
Comissão Executiva e englobada no projeto ou não s
aceita e não virá a Plenário para ser votada.

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT)
Eu poderia fazer uma sugestão, Sr. Presidente?
(Assentimento)
Como nós temos aqui inúmeras lideranças, há ta

bém uma outra polêmica em relação ao tamanho da ex
ção ou não das Bancadas, o tamanho das Bancadas.
agora olhando para o Deputado Reni Pereira, do PSB,
tem apenas dois Deputados; também há esta polêmica,
guardadas as prerrogativas da Comissão Executiva d
reunir e decidir, que se fizesse também uma reunião
Líderes, do colégio de Líderes para auscultar, para sent
os argumentos que estes líderes têm ao apresenta
emendas, na medida em que, lógico, preservado a que
regimental de decisão da Mesa, que são apenas...

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Ficam convidados os Líderes para uma reuni

logo ao encerramento desta Sessão para discutirmos
emenda.

O SR. ANDRÉ VARGAS (PT)
Ok, esta e talvez as demais, por sugestão també

Requerimentos

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sobre a mesa, Requerimento nº 062, de autoria

Deputado Marcos Isfer, constante do expediente.Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 063, de autoria do Deputa
Tadeu Veneri, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 064 e 066, de autoria do Dep
tado Antonio Anibelli, constantes do expediente.Apro-
vados. À Diretoria Legislativa.
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Requerimento nº 067, de autoria do Deputado
Neivo Beraldin, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 068, de autoria do Deputado Bar-
bosa Neto, constante do expediente.Aprovado. À Dire-
toria Legislativa.

Requerimentos nºs 069 a 071, de autoria do Depu-
tado Jocelito Canto, constantes do expediente.Aprova-
dos. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 072, de autoria do Deputado
Rafael Greca, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 073, de autoria do Deputado
Padre Paulo Campos e das Deputadas Elza Correia e
Luciana Rafagnin, constante do expediente.Aprovado.
À Diretoria Legislativa.

 Explicações Pessoais:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Em Explicações Pessoais, concedo a palavra ao Sr.

Deputado Elton Carlos Welter, inscrito.

Deputado Elton Carlos Welter (PT)

O SR. ELTON CARLOS WELTER (PT)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, venho a esta tribuna

no dia de hoje pois ouvi atentamente o Deputado fazendo
críticas à Secretaria da Segurança Pública, mais especifi-
camente ao Secretário Delazzari. A Segurança Pública é
um trabalho espinhoso, todos sabem disso e sou testemu-
nha do esforço que o Secretário Delazzari tem feito no
sentido de amenizar os problemas no Estado do Paraná.

Aproximadamente há um mês atrás, na cidade de
Cascavel, foi assinado a construção de uma Casa de
Custódia; na semana passada foram entregues pratica-
mente meia centena de viaturas para Polícia Civil.

O treinamento de policiais militares acontece gra-
dativamente, agora no sentido da Polícia Comunitária, e
nós sabemos que leva oito meses para treinar estes polici-
ais civis. Há muitos que vão para a reserva, outros pedem
afastamento de seu trabalho; sabemos o quanto é difícil
formar um quadro competente nas áreas das polícias civil
e militar. Precisamos reconhecer o esforço que o Secretá-
rio tem feito para melhorar a Segurança Pública do
Estado do Paraná! Aqui temos problemas, todos os Esta-
dos do País têm problemas, mas preciso aqui fazer de
público, desta tribuna, reconhecer que o Secretário Dela-
zzari está fazendo um esforço grandioso para melhorar a
Segurança Pública do Estado do Paraná. Da cidade de
Toledo e região também virá para esta Assembléia, nos
próximos dias, o novo projeto de geoprocessamento dos
crimes, a nova definição da distribuição de tarefas da
Polícia Civil e Militar. Será criado um Batalhão de Polí-
cia naquela cidade, em Toledo. Então, meus queridos
Deputados, as críticas são bem-vindas, mas sabemos que
não é possível resolver de uma hora para outra, mas há
um esforço grandioso no sentido de melhorar a Segu-

rança Pública. Amanhã falarei desta tribuna de vário
vários convênios que foram lidos pelo Secretário de
Casa, dos grandes e vultosos recursos que são repass
pelo Governo Federal na área da Agricultura, da Se
rança Pública, na área da pesquisa, no caso
EMBRAPA repassado recursos para o IAPAR.

Então tem muitas coisas boas acontecendo e
fato o que é preciso é que sejam relatadas com a firme
a necessidade devidas. Muito obrigado.

 Ordem do Dia da próxima Sessão:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad

presente Sessão, marcando outra para terça-feira, dia
à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

EM VOTAÇÃO
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 015/200

Levanta-se a Sessão

 Ata de Comissão:

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
2ª SESSÃO LEGISLATIVA - 15ª LEGISLATURA

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de novembro de dois mil e qua
reuniu-se na sala de reunião das Comissões a Comissã
Saúde Pública presidida pelo Sr. Deputado Dr. Lucia
Ducci e contando com a presença dos seguintes Deputa
Alexandre Curi, Duílio Genari, Nelson Tureck e Nelso
Justus. Havendo número legal o Sr. Presidente deu
aberta a presente Reunião passando-se à Ordem do
01) Projeto de Lei nº 187/2004 de autoria do Deputa
Carlos Simões. Com Parecer do Deputado Nelson Tur
FAVORÁVEL - APROVADO. 02) Projeto de Lei nº 221/
2004 de autoria do Deputado Marcos Isfer. Com Parecer
Deputado Nelson Tureck FAVORÁVEL - APROVADO.
03) Projeto de Lei nº 137/2004 de autoria do Deputa
Padre Paulo Campos. Com Parecer do Deputado Alexan
Curi FAVORÁVEL - APROVADO. 04) Projeto de Lei nº
025/2004 de autoria do Deputado Carlos Simões. C
Parecer do Deputado Alexandre Curi FAVORÁVEL
APROVADO. 05) Projeto de Lei nº 305/2004 de autoria d
Deputado Rafael Greca de Macedo. Com Parecer do De
tado Duílio Genari FAVORÁVEL - APROVADO. 06) Pro-
jeto de Lei nº 336/2004 de autoria do Deputado Pas
Edson Praczyk. Com Parecer do Deputado Nelson Tur
FAVORÁVEL - APROVADO. Nada mais havendo a tratar
e para constar e produzir efeitos legais, lavrei a prese
Ata que após lida e aprovada será assinada pelo Presid
e por mim, Osmar Prestes, Secretário desta Comissão.

(aa) DR. LUCIANO DUCCI - Presidente
Osmar Prestes - Secretário
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